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PODER EXECUTIVO

E R R ATA
No Anexo II do Decreto nº 39.625, de 10 de janeiro de 2019, publicado no DODF nº 08, de 11 de janeiro
de 2019, página 40, que altera a estrutura administrativa da Casa Civil do Distrito Federal, ONDE SE LÊ:
"...GERÊNCIA DE FOOD TRUCKS E TRAILERS - Assessor, DFG-14, 01...", LEIA-SE: "...GERÊNCIA
DE FOOD TRUCKS E TRAILERS - Gerente, DFG-14, 01...".

CASA CIVIL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ
ORDEM DE SERVIÇO Nº 10, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais que lhe confere o Artigo 42, do Regimento Interno das Administrações
Regionais e o disposto no art. 15 do Decreto Distrital nº 37010 de 2015, resolve:
Art. 1º Instituir o serviço voluntário na Administração Regional do Paranoá do Distrito Federal, nos
termos e condições estipuladas no Decreto Distrital nº 37010 de 2015.
Art. 2º Serão admitidos, no âmbito da Administração Regional do Paranoá do Distrito Federal,
voluntários que queiram prestar tanto serviço voluntário social como profissional, nos termos do art.
3º do Decreto Distrital nº 37010 de 2015.
Art. 3º Poderá ser admitido como prestador de serviço voluntário qualquer cidadão que atenda às
seguintes exigências:
I - Idade mínima de dezesseis anos;
II - Não haver sido condenado por improbidade administrativa, crime contra a Administração Pública
ou haver sido desligado anteriormente de outro trabalho voluntário por violação das proibições e
deveres expressos no Decreto Distrital nº 37010 de 2015.

Parágrafo único: As vagas poderão ser preenchidas por pessoas de qualquer formação acadêmica ou
qualquer área de interesse, desde que exista necessidade em áreas de atuação que absorvam o serviço
voluntário.
Art. 4º A inscrição dos interessados à prestação de serviço voluntário na Administração Regional do
Paranoá do Distrito Federal, será realizada perante a Gerência de Pessoas - GEPES, mediante a
assinatura do Termo de Adesão ao Serviço Voluntário previsto no Anexo I e à apresentação da
seguinte documentação:
I - Cópias da Carteira de Identidade e do Cadastro de Pessoa Física
II - Uma foto 3x4;
III - Comprovante de residência;
IV - Currículo resumido.
Art. 5º O serviço voluntário é prestado de forma espontânea e não gera vínculo funcional ou
empregatício com a Administração Regional do Paranoá do Distrito Federal ou o Governo do Distrito
Federal, nem qualquer obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.§ 1º não haverá
ressarcimento de despesas realizadas no exercício do serviço voluntário, mas poderá ele, se autorizado
pelo supervisor, utilizar os meios de transporte e outras facilidades colocadas à disposição da equipe
de servidores com a qual trabalha.§ 2º não haverá controle de ponto do serviço prestado pelo
voluntário, sem prejuízo do dever de assiduidade e de cumprimento da carga horária definida no
Termo de Adesão.
Art. 6º A seleção, aceitação e supervisão do trabalho exercido pelo voluntário ficará a cargo dos
Coordenadores, Diretores, Gerentes, Chefes de Núcleo, Chefe de Gabinete, Chefe da Assessoria
Técnica, Chefe da Ouvidoria ou Chefe da Assessoria de Comunicação.
Parágrafo único: uma vez selecionado o (a) voluntário (a), o supervisor encaminhará comunicação
formal à GEPES para que esta convoque o (a) selecionado (a) para apresentação da documentação
pertinente e assinatura do Termo de Adesão.
Art. 7º São direitos do prestador de serviços voluntários:
I - Escolher uma atividade para a qual tenha afinidade;
II - Receber capacitação e/ou orientações para exercer adequadamente suas funções;
III - Encaminhar sugestões e/ou reclamações ao responsável pelo corpo de voluntários do órgão ou
entidade pública, visando o aperfeiçoamento da prestação dos serviços;
IV - Ter acesso às informações institucionais para o bom desempenho de suas atividades, nos termos
da Lei nº 4.990/2012;
V - Ser apresentado ao corpo funcional da Administração Regional do Paranoá do Distrito Federal e
ao público beneficiário dos serviços prestados;
VI - Ter a divulgação periódica dos resultados alcançados no exercício de suas atividades;
VII - Receber um crachá de identificação para acesso ao trabalho e para sua apresentação à equipe
da instituição e ao público beneficiário;
VIII - Obter declaração de participação no serviço voluntário assinado pelo supervisor;
IX - Receber, ao término da prestação dos serviços voluntários, o certificado de participação no
serviço voluntário, assinado pelo Administrador Regional.
Art. 8º São deveres do prestador de serviços voluntários:
I - Ser assíduo no desempenho de suas atividades;
II - Manter comportamento ético, colaborativo e cordial no desempenho de suas atividades junto aos
dirigentes e servidores públicos do órgão ou entidade em que exerce suas atividades, aos demais
prestadores de serviços voluntários e ao público em geral;
III - Identificar-se mediante o uso do crachá que lhe for entregue, nas dependências da Administração
Regional do Paranoá do Distrito Federal, ou fora dela, quando a seu serviço;
IV - Exercer suas atribuições, conforme previsto no Termo de Adesão, sempre sob a orientação e
coordenação do Supervisor ou de servidor por ele designado;
V - Zelar pela continuidade dos serviços, comunicando com antecedência as ausências nos dias ou
períodos em que estiver escalado para a prestação de serviço voluntário, registrando a devida
justificativa, com o fim de possibilitar a sua substituição e ou aviso prévio ao público
beneficiário;
VI - Respeitar e cumprir as normas e regulamentos editados no âmbito do serviço voluntário, bem
como observar a legislação específica conforme a área de atuação.
Art. 9º É vedado ao prestador de serviços voluntários:
I - Exercer de forma substitutiva funções privativas de servidor público nos casos de licença,
afastamentos legais e vacâncias;
II - Identificar-se invocando sua condição de voluntário quando não estiver no pleno exercício das
atividades voluntárias no órgão ou entidade distrital;
III - Receber, a qualquer título, remuneração pelos serviços prestados voluntariamente;
IV - Utilizar-se das informações obtidas na condição de voluntário para exercer, sob qualquer pretexto,
advocacia administrativa.
Art. 10. Será desligado do exercício de suas atividades o prestador de serviços voluntários que
descumprir qualquer das normas previstas nesta Ordem de Serviço.
Art. 11. Aplica-se integralmente ao exercício do trabalho voluntário o disposto no Decreto Distrital
nº 37010 de 2015.
Art. 12. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

SÉRGIO COSTA DAMACENO

Anexo I
TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO Nº ___________/20______.

Pelo presente instrumento, de um lado o DISTRITO FEDERAL, por intermédio da
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ, com sede
___________________________________________, neste ato representada pelo(a) Administrador(a)
Regional, o Sr(a) ___________________________________________ (qualificação), e do outro lado,
o Sr(a) ___________________________________________, CPF: ______________,
RG:_______________, expedido pelo órgão _______, em ____/____/____, atualmente com ____ anos
de idade, estado civil ______________________, do sexo ____, grau de escolaridade
____________________ residente e domiciliado ___________________________________, neste ato
denominado VOLUNTÁRIO, resolvem, com fundamento na Lei Distrital nº 3.506, de 20 de dezembro
de 2004, respectivo regulamento e na Lei Federal nº 9.608/98 (recepcionada pela Lei Distrital nº
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2.304/99), celebrar o presente TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO, mediante os
termos abaixo:
O VOLUNTÁRIO prestará as atividades discriminadas no respectivo Programa de Trabalho
Voluntário, conforme anexo que integra este Termo, observadas as normas institucionais pertinentes,
no ___________________________________________ (órgão/local de prestação do serviço), no
período de ____/____/____ a ____/____/____ (máximo de 1 ano), no horário das ____ às ____, à
(o)(s) _______________ (dias da semana) (livre ajustes entre as partes).

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA
ORDEM DE SERVIÇO Nº 12, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 42, Anexo I, do Decreto nº 38.094, de 28 de março
de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 211, 212 e 229 da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Processante Permanente, designada por meio da Ordem de Serviço nº
54, de 12 de julho de 2018, publicada no DODF nº 132, de 13 de julho de 2018, para dar
continuidade a apuração dos fatos apontados no subitem 1.2 do Relatório de Auditoria nº 18/2015 -
DIRAGII/SIBCI/CGDF, constante do Processo SEI nº 00143.00000169/2018-27, abrangendo os atos

e fatos conexos que emergirem no curso da apuração.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado
por igual período.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MIRO GOMES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO
ORDEM DE SERVIÇO Nº 14, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO RIACHO FUNDO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições legais que lhe confere o Decreto n° 38.094, de 28 de março de 2017, que aprova o
Regimento Interno das Administrações Regionais do Distrito Federal e dá outras providências, e
considerando os termos do Decreto nº 39.536, de 18 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Constituir a Comissão de Gestão de Patrimônio Imobiliário - CGPI, no âmbito da
Administração Regional do Riacho Fundo I, que terá como competência executar e operacionalizar a
política de gestão patrimonial imobiliária do Distrito Federal, através do desenvolvimento de ações
integradas, em atenção aos princípios da eficiência, da eficácia, da efetividade e da economicidade e
maior conhecimento do uso e da ocupação dos imóveis públicos, ao aumento de receita e diminuição
de despesas e à transparência das informações.
Art. 2° Designar para compor a referida Comissão os seguintes servidores: o titular da Coordenação
de Administração Geral (COAG), na condição de Agente Setorial Patrimonial e na qualidade de
Presidente da Comissão CGPI; o titular do Núcleo de Material e Patrimônio (NUMAP), na condição
de Agente Responsável pelo Patrimônio Imobiliário (RPI) e na qualidade de eventual substituto do
Presidente em suas faltas e impedimentos; e o titular da Coordenação de Licenciamento de Obras e
Manutenção (COLOM), na condição de Agente Responsável pela Manutenção Predial (RMP).
Art. 3º A presente Comissão terá atuação nos termos do Decreto nº 39.536 de 18 de dezembro de
2018, sob a coordenação da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do
Distrito Federal.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LÚCIA P. DE MELO

ORDEM DE SERVIÇO N° 15, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
A ADMINISTRADORA REGIONAL DO RIACHO FUNDO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Artigo 42, do Regimento das Administrações Regionais,
aprovado pelo Decreto 38.094, de 28 de março de 2017 e com base no Decreto Distrital nº 30.634/2009,
resolve:
Art. 1º Dispensar o pagamento do preço público correspondente à ocupação de área pública, localizada na
Área Central 03, para realização do evento "Rainhas da Folia", o evento ocorrerá no dia 05 de março de
2019, das 10:00h às 00:00h.
Art.2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

ANA LÚCIA P. DE MELO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO
ORDEM DE SERVIÇO Nº 08, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe confere artigo 42, do Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, tendo em vista o
disposto no parágrafo 1°, do artigo 2°, do Decreto n°. 17.079, de 28 de dezembro de 1995, resolve:
Art. 1º Atualizar os valores de preço público correspondentes à utilização de áreas públicas, no âmbito
desta região Administrativa, referentes ao ano de 2019.

Parágrafo único. Os preços públicos foram calculados com base no Decreto 17.079, de 28 de dezembro de
1995, alterado pelo Decreto 19.265, de 26 de maio de 1998 e Decreto 25.792, de 2 de maio de 2005, com
os coeficientes transformados em reais, atualizados nos termos do parágrafo único, do artigo 1°, da Lei n°
1.118, de 21 de junho de 1996, e artigo 1° da Lei Complementar n° 435, de 27 de dezembro de 2001.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CARLOS COUTO LÓSSIO FILHO

ANEXO I - ANO DE 2019

. ESPAÇOS OCUPADOS EM ÁREAS PÚBLICAS
COM FINALIDADES COMERCIAIS E/OU DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR:

UNIDADE
m²

(metro
quadrado)

VALORES EM
REAIS PREÇO

PÚBLICO

. DIA MÊS ANO

. Comércio estabelecido:
1Com cobertura:
2Sem cobertura:

m² 0,42
0,19

12,86
5,70

152,65
68,51

. Canteiros de obras, parques de diversões, circos,
exposição e similares

m²
0,05 1,43 17,22

. Estacionamento cercado, sem cobrança de ingresso ou
qualquer preço m² 0,01 0,33 3,92

. Feiras permanentes - vide Lei nº 4.748, de 2/2/2012 e
Decreto nº 38.554, de 16/10/2017 m² - -

. Feiras de Produtores Rurais e Feiras livres - Vide Lei
nº 4.748, de 2/2/2012 e Decreto nº 38.554, de

16/10/2017
m²

0,65 1,97 23,64

. Área efetivamente utilizada por estabelecimento
particular de ensino (coberta ou não) m² 0,13 3,97 47,74

. Banca em mercado m² 0,46 13,82 165,90

. Placa painel publicitário, outdoors e similares - Vide
Lei 3.035, de 18/7/2002 e Decreto nº 28.134, de

12/7/2007
- - -

. Comércio ou serviço ambulante em veículos
motorizados ou não:

a) quiosques, trailers e similares - Vide Lei nº 4.257, de
2/12/2008 e Decreto nº 38.555, de 16/10/2017

b) balcões, carrinhos, tabuleiros, bancas e similares
c) caminhões

unidade
unidade

0,82
0,57

24,78
17,16

297,36
205,93

. Avanço de postos de serviço (PAG/PLL) m² 1,56 47,15 550,09

. Abrigo de táxi - Isento Lei nº 5.323, de 17/3/2014 m² - - -

. Áreas efetivamente utilizadas com instalações e
equipamentos que concorram para desenvolvimento de

eventos com finalidade comercial
m² 0,44 13,24 158,93

. Outras finalidades lucrativas/comerciais m² 0,39 11 , 9 0 142,86

ANEXO II - ANO DE 2019

. ESPAÇOS COMERCIAIS OCUPADOS EM PARQUES
VIVENCIAIS OU RECREATIVOS

VALORES EM REAL
(m²/mês)

. PREÇO PÚBLICO

. Até 100 m²
101 a 500 m²

501 a 1.500 m²
1.501 a 3.000 m²
3.001 a 5.000 m²
5.001 a 8.000 m²
8001 a 13.000 m²

Acima de 13.000 m²

7,71
5,37
2,69
1,53
1,01
0,69
0,55
0,28

ANEXO III - ANO DE 2019

. OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS DESTINADOS A REALIZAÇÃO DE
EVENTOS EM PARQUES VIVENCIAIS OU RECREATIVOS

VALORES EM
REAL (m²/mês)

. PREÇO PÚBLICO

. 1) eventos com cobrança de ingresso
2) eventos sem cobrança de ingresso

3) eventos filantrópicos
4) por evento (realizados por confederações, federações e entidades afins)

335,10
120,63
100,51
335,08
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
ATO DECLARATÓRIO Nº 11, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019 (*)

Imunidade do IPVA - CF, art. 150, inc. VI, alínea "a" - Empresa pública
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS DA SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas nos artigos 10, inciso XXI, e, 71, do Regimento
Interno do TARF, baixado pelo Decreto nº 33.268, de 18/10/2011, e, ainda, com amparo na alínea "a" do
inc. VI do art. 150 da Constituição Federal, e, em cumprimento à decisão do Tribunal Pleno, nos termos
do Acórdão nº 27/2019, publicado no DODF de 21 de fevereiro de 2019, declara IMUNE do Imposto
sobre Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA os veículos abaixo identificados:

. Processo Beneficiário CPF Ve í c u l o s
placas nº

Exercício
/ Período

Renúncia
fiscal
(R$)

. 125.000.467/2017 Companhia de
Desenvolvimento
dos Vales do São
Francisco e

Parnaíba

00.399.857/0001-
26

JKL
7765

JKL 7745
PAX 4387
PAX 4386
JHR 2483
JHR2493
JHJ 4506
JIP 4932
JIP 4942

2017 3.364,56
3.364,56
3.670,43
4.074,33
1.014,93
1.014,93
845,23

1.716,93
1.716,93

O benefício será renovado automaticamente pela Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento,
Orçamento e Gestão do Distrito Federal desde que mantidas as condições que o fundamentaram, até
31/12/2019.
O benefício surtirá efeitos após a publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

JOSÉ HABLE

(*)Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF nº 39, de
25/02/2019, pag. 06.

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 528/2018
Recorrente: CHEMICALTECH IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS, FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA; Advogado: YURI FREITAS CARVALHO
MACHADO CUNHA - OAB/DF n°.38.457 Recorrida: Subsecretaria da Receita; CHEM I C A LT E C H
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS, FARMACÊUTICOS E
HOSPITALARES LTDA, irresignada com a decisão de primeira instância proferida no processo fiscal no
00040-00053032/2018-04, pertinente ao Auto de Infração no 1.483/2018, interpôs, via procurador
habilitado (doc. SEI 6953150 - fl. 45), recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais,
em 26 de outubro de 2018 (doc. SEI 14424398). 1. Recebo o recurso, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada sua
tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 05 de fevereiro de 2019.
JOSÉ HABLE

Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 532/2018
Recorrente: CHEMICALTECH IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS, FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA; Advogado: YURI FREITAS CARVALHO
MACHADO CUNHA - OAB/DF n°.38.457 Recorrida: Subsecretaria da Receita; CHEM I C A LT E C H
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS, FARMACÊUTICOS E
HOSPITALARES LTDA, irresignada com a decisão de primeira instância proferida no processo fiscal n°
00040-00053035/2018-30, pertinente ao Auto de Infração n° 1.486/2018, interpôs, via procurador
habilitado (doc. SEI 6957945 - fl. 45), recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais,
em 26 de outubro de 2018 (doc. SEI 14425309). 1. Recebo o recurso, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n° 33.268/2011, uma vez constatada sua
tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 05 de fevereiro de 2019.
JOSÉ HABLE

Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 534/2018
Recorrente: CHEMICALTECH IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS, FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA; Advogado: YURI FREITAS CARVALHO
MACHADO CUNHA - OAB/DF n°.38.457 Recorrida: Subsecretaria da Receita; CHEM I C A LT E C H
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS, FARMACÊUTICOS E
HOSPITALARES LTDA, irresignada com a decisão de primeira instância proferida no processo fiscal n°
00040-00053034/2018-95, pertinente ao Auto de Infração n° 1.485/2018, interpôs, via procurador
habilitado (doc. SEI 6966862 - fl. 45), recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais,
em 26 de outubro de 2018 (doc. SEI 14424638). 1. Recebo o recurso, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n° 33.268/2011, uma vez constatada sua
tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 05 de fevereiro de 2019.
JOSÉ HABLE

Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 535/2018
Recorrente: CHEMICALTECH IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS, FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA; Advogado: YURI FREITAS CARVALHO
MACHADO CUNHA - OAB/DF n°.38.457 Recorrida: Subsecretaria da Receita; CHEM I C A LT E C H
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS, FARMACÊUTICOS E
HOSPITALARES LTDA, irresignada com a decisão de primeira instância proferida no processo fiscal n°
00040-00053023/2018-13, pertinente ao Auto de Infração n° 1.476/2018, interpôs, via procurador
habilitado (doc. SEI 6956381 - fl. 45), recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais,
em 26 de outubro de 2018 (doc. SEI 14424081). 1. Recebo o recurso, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n° 33.268/2011, uma vez constatada sua
tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 05 de fevereiro de 2019.
JOSÉ HABLE

Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 536/2018
Recorrente: CHEMICALTECH IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS, FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA; Advogado: YURI FREITAS CARVALHO
MACHADO CUNHA - OAB/DF n°.38.457 Recorrida: Subsecretaria da Receita; CHEM I C A LT E C H
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS, FARMACÊUTICOS E
HOSPITALARES LTDA, irresignada com a decisão de primeira instância proferida no processo fiscal n°
00040-00053033/2018-41, pertinente ao Auto de Infração n° 1.484/2018, interpôs, via procurador
habilitado (doc. SEI 6957366 - fl. 45), recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais,
em 26 de outubro de 2018 (doc. SEI 14425093). 1. Recebo o recurso, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n° 33.268/2011, uma vez constatada sua
tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 05 de fevereiro de 2019.
JOSÉ HABLE

Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 538/2018
Recorrente: CHEMICALTECH IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS, FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA; Advogado: YURI FREITAS CARVALHO
MACHADO CUNHA - OAB/DF n°.38.457 Recorrida: Subsecretaria da Receita; CHEM I C A LT E C H
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS, FARMACÊUTICOS E
HOSPITALARES LTDA, irresignada com a decisão de primeira instância proferida no processo fiscal n°
00040-00052997/2018-71, pertinente ao Auto de Infração n° 1.475/2018, interpôs, via procurador
habilitado (doc. SEI 6955860 - fl. 45), recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais,
em 26 de outubro de 2018 (doc. SEI 14423817). 1. Recebo o recurso, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n° 33.268/2011, uma vez constatada sua
tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 05 de fevereiro de 2019.
JOSÉ HABLE

Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA N° 156/2018 - SEI/DF
Recorrente: ANGELA MARIA FALCÃO MACEDO MATOS; Recorrida: Subsecretaria da Receita;
Processo: 00040-00063653/2018-98 - SEI/DF; A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão
de indeferimento do pedido de BENEFÍCIO FISCAL, encaminha, por meio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI/DF, recurso ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109,
da Lei nº 4.567/2011. 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n° 33.268/2011. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 06 de fevereiro de 2019.
JOSÉ HABLE

Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA N° 157/2018 - SEI/DF
Recorrente: MIRIAM BENETON; Recorrida: Subsecretaria da Receita; Processo: 00040-00063797/2018-
44 - SEI/DF; A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão de indeferimento do pedido de
BENEFÍCIO FISCAL, encaminha, por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI/DF, recurso ao
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109, da Lei nº 4.567/2011. 1. RECEBO
O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo
Decreto n° 33.268/2011. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 20 de fevereiro de 2019.
JOSÉ HABLE

Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA N° 159/2018 - SEI/DF
Recorrente: RENATO HENRIQUE DE SOUZA ALMEIDA; Recorrida: Subsecretaria da Receita;
Processo: 00040-00063800/2018-20 - SEI/DF; A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão
de indeferimento do pedido de BENEFÍCIO FISCAL, encaminha, por meio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI/DF, recurso ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109,
da Lei nº 4.567/2011. 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n° 33.268/2011. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF,06 de fevereiro de 2019.
JOSÉ HABLE

Presidente
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RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA N° 161/2018 - SEI/DF
Recorrente: LUZIMARIO DE ARAUJO SOUTO; Recorrida: Subsecretaria da Receita Processo: 00040-
00063932/2018-51 - SEI/DF; A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão de indeferimento
do pedido de BENEFÍCIO FISCAL, encaminha, por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI/DF,
recurso ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109, da Lei nº 4.567/2011.
1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
baixado pelo Decreto n° 33.268/2011. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 06 de fevereiro de 2019.
JOSÉ HABLE

Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA N° 162/2018 - SEI/DF
Recorrente: JOAO BATISTA CARDOSO; Recorrida: Subsecretaria da Receita
Processo: 00040-00063930/2018-62 - SEI/DF; A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão
de indeferimento do pedido de BENEFÍCIO FISCAL, encaminha, por meio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI/DF, recurso ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109,
da Lei nº 4.567/2011. 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n° 33.268/2011. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 06 de fevereiro de 2019.
JOSÉ HABLE

Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA N° 163/2018 - SEI/DF
Recorrente: MIRIA FERNANDES COELHO; Recorrida: Subsecretaria da Receita
Processo: 00040-00064194/2018-60 - SEI/DF; A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão
de indeferimento do pedido de BENEFÍCIO FISCAL, encaminha, por meio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI/DF, recurso ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109,
da Lei nº 4.567/2011. 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n° 33.268/2011. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 06 de fevereiro de 2019.
JOSÉ HABLE

Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA N° 164/2018 - SEI/DF
Recorrente: FRANCISCO GOMES DA SILVA; Recorrida: Subsecretaria da Receita
Processo: 00040-00064195/2018-12 - SEI/DF; A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão
de indeferimento do pedido de BENEFÍCIO FISCAL, encaminha, por meio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI/DF, recurso ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109,
da Lei nº 4.567/2011. 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n° 33.268/2011. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 06 de fevereiro de 2019.
JOSÉ HABLE

Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA N° 166/2018 - SEI/DF
Recorrente: MARCIA MARIA DE RESENDE CRUZ; Recorrida: Subsecretaria da Receita Processo:
00040-00064435/2018-71 - SEI/DF; A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão de
indeferimento do pedido de BENEFÍCIO FISCAL, encaminha, por meio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI/DF, recurso ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109,
da Lei nº 4.567/2011. 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n° 33.268/2011. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 06 de fevereiro de 2019.
JOSÉ HABLE

Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA N° 188/2018 - SEI/DF
Recorrente: LUCI CARDOSO FURTADO; Recorrida: Subsecretaria da Receita
Processo: 00040-00064879/2018-14 - SEI/DF; A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão
de indeferimento do pedido de BENEFÍCIO FISCAL, encaminha, por meio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI/DF, recurso ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109,
da Lei nº 4.567/2011. 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 05 de fevereiro de 2019.
JOSÉ HABLE

Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA N° 189/2018 - SEI/DF
Recorrente: EDIVALDO PEREIRA NOGUEIRA; Recorrida: Subsecretaria da Receita Processo: 00040-
00064960/2018-96 - SEI/DF; A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão de indeferimento
do pedido de BENEFÍCIO FISCAL, encaminha, por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI/DF,
recurso ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109, da Lei nº 4.567/2011.
1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
baixado pelo Decreto n° 33.268/2011. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2019.
JOSÉ HABLE

Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA N° 191/2018 - SEI/DF
Recorrente: IVANILDE FABRETTE; Recorrida: Subsecretaria da Receita Processo: 00040-
00065186/2018-31 - SEI/DF; A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão de indeferimento
do pedido de BENEFÍCIO FISCAL, encaminha, por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI/DF,
recurso ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109, da Lei nº 4.567/2011.

1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
baixado pelo Decreto n° 33.268/2011. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF,18 de fevereiro de 2019.
JOSÉ HABLE

Presidente

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 33, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 1º e 3º da Lei Complementar nº 769, de 30 de
junho de 2008, c/c o art. 3° do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, resolve:
Art. 1º Delegar competência ao Diretor de Previdência para conceder, cessar, retificar e tornar sem efeito
aposentadorias e pensões, e homologar renúncia a aposentadorias e pensões, no âmbito do Instituto de
Previdência dos servidores do Distrito Federal, em conformidade com os incisos IV e V, do art. 1º, do
Decreto 39.133, de 15 de junho de 2018.
Parágrafo Único. O disposto no caput não se aplica aos atos das Secretarias de Estado de Saúde e
Educação do Distrito Federal, e da Defensoria Pública do Distrito Federal, enquanto não houver a assunção
por parte deste Instituto.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

INSTRUÇÃO Nº 30, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, no uso das atribuições
que lhe confere os incisos IV e XI, do artigo 23, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 38.689, de 07 de
dezembro de 2017 e em cumprimento a Portaria SES nº 38, de 21 de janeiro de 2019, publicada no DODF
Nº 18, de 25 de janeiro de 2019, resolve:
Art. 1º Suspender, pelo período de 180 (cento e oitenta dias), a contar de 25 de janeiro de 2019, as
concessões dos seguintes afastamentos: Licença Sem Vencimentos para Tratar de Interesse Particular;
Afastamento para curso de Pós-Graduação Stricto Sensu; e Redistribuição de servidor prevista no art. 43
da LC nº 840/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BÁRBARA DE JESUS SIMÕES

CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE
PORTARIA Nº 01, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

O CONTROLADOR DA CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
inciso III, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no DODF nº 222, de 21
de novembro de 2017, do Senhor Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal e do Senhor
Controlador-Geral do Distrito Federal, considerando o disposto no artigo 211 e seguintes da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir à 2ª Comissão de Processo Disciplinar, de caráter permanente, instituída pela
Portaria nº 570, de 27 de novembro de 2018, publicada no DODF nº 227, de 29 de novembro de
2018, alterada pela Portaria nº 581, de 12 de dezembro de 2018, publicada no DODF nº 237, de 14
de dezembro de 2018, o seguinte Processo Disciplinar, com a finalidade de dar continuidade aos
trabalhos de apuração de eventuais responsabilidades administrativas:
§ 1º Processo nº 00060-00086901/2017-13 (PAD 48/2017), prorrogado pela Portaria 586, de 19 de
dezembro de 2018, publicada no DODF nº 244, de 26 de dezembro de 2018.
Art. 2º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida sua prorrogação
por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que devidamente justificado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO BRUNO CARNEIRO MONTEIRO

PORTARIA Nº 02, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
O CONTROLADOR DA CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
inciso III, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no DODF nº 222, de 21
de novembro de 2017, do Senhor Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal e do Senhor
Controlador-Geral do Distrito Federal, considerando o disposto no artigo 211 e seguintes da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir à 7ª Comissão de Processo Disciplinar, de caráter permanente, instituída pela
Portaria nº 570, de 27 de novembro de 2018, publicada no DODF nº 227, de 29 de novembro de
2018, alterada pela Portaria nº 581, de 12 de dezembro de 2018, publicada no DODF nº 237, de 14
de dezembro de 2018, o seguinte Processo Disciplinar, com a finalidade de dar continuidade aos
trabalhos de apuração de eventuais responsabilidades administrativas:
§ 1º Processo nº 060.008.756/2016 (PAD 087/2016), reconduzido pela Portaria nº 576, de 03
dezembro de 2018, publicada no DODF nº 237, de 14 de dezembro de 2018.
Art. 2º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida sua prorrogação
por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que devidamente justificado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO BRUNO CARNEIRO MONTEIRO

PORTARIA Nº 03, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
O CONTROLADOR DA CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
inciso III, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no DODF nº 222, de 21
de novembro de 2017, do Senhor Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal e do Senhor
Controlador-Geral do Distrito Federal, considerando o disposto no artigo 211 e seguintes da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir à 1ª Comissão de Processo Disciplinar, de caráter permanente, instituída pela
Portaria nº 570, de 27 de novembro de 2018, publicada no DODF nº 227, de 29 de novembro de
2018, alterada pela Portaria nº 581, de 12 de dezembro de 2018, publicada no DODF nº 237, de 14
de dezembro de 2018, o seguinte Processo Disciplinar, com a finalidade de dar continuidade aos
trabalhos de apuração de eventuais responsabilidades administrativas:
§ 1º Processo nº 00060-00019459/2018-09 (PAD 04/2018), prorrogado pela Portaria nº 598, de 26 de
dezembro de 2018, publicada no DODF nº 247, de 31 de dezembro de 2018.
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Art. 2º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida sua prorrogação
por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que devidamente justificado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO BRUNO CARNEIRO MONTEIRO

PORTARIA Nº 05, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
O CONTROLADOR DA CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
inciso III, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no DODF nº 222, de 21
de novembro de 2017, do Senhor Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal e do Senhor
Controlador-Geral do Distrito Federal, considerando o disposto no artigo 211 e seguintes da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir à 7ª Comissão de Processo Disciplinar, de caráter permanente, instituída pela
Portaria nº 570, de 27 de novembro de 2018, publicada no DODF nº 227, de 29 de novembro de
2018, alterada pela Portaria nº 581, de 12 de dezembro de 2018, publicada no DODF nº 237, de 14
de dezembro de 2018, o seguinte Processo Disciplinar, com a finalidade de dar continuidade aos
trabalhos de apuração de eventuais responsabilidades administrativas:
§ 1º Processo nº 00060-00193737/2017-08 (PAD 137/2017), prorrogado pela Portaria nº 599, de 28
de dezembro 2018, publicada no DODF nº 247, de 31 de dezembro 2018, a partir de 10 de março
de 2019.
Art. 2º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida sua prorrogação
por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que devidamente justificado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO BRUNO CARNEIRO MONTEIRO

PORTARIA Nº 06, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
O CONTROLADOR DA CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
inciso III, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no DODF nº 222, de 21
de novembro de 2017, do Senhor Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal e do Senhor
Controlador-Geral do Distrito Federal, considerando o disposto no artigo 211 e seguintes da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir à 8ª Comissão de Processo Disciplinar, de caráter permanente, instituída pela
Portaria nº 570, de 27 de novembro de 2018, publicada no DODF nº 227, de 29 de novembro de
2018, alterada pela Portaria nº 581, de 12 de dezembro de 2018, publicada no DODF nº 237, de 14
de dezembro de 2018, o seguinte Processo Disciplinar, com a finalidade de dar continuidade aos
trabalhos de apuração de eventuais responsabilidades administrativas:
§ 1º Processo nº 00060-00367955/2018-68 (PAD 083/2018), prorrogado pela Portaria nº 595, de 19
de dezembro de 2018, publicada no DODF nº 247, de 31 de dezembro de 2018, a partir de 06 de
março de 2019.
Art. 2º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida sua prorrogação
por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que devidamente justificado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO BRUNO CARNEIRO MONTEIRO

PORTARIA Nº 07, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
O CONTROLADOR DA CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
inciso III, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no DODF nº 222, de 21
de novembro de 2017, do Senhor Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal e do Senhor
Controlador-Geral do Distrito Federal, considerando o disposto no artigo 217, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta dias) os trabalhos da 8ª Comissão de Processo Disciplinar, referente
ao seguinte Processo Disciplinar:
§ 1º Processo nº 00060-00002270/2018-79 (PAD 011/2018), reconduzido pela portaria nº 585, de 19
de dezembro de 2018, publicada no DODF nº 244, de 26 de dezembro de 2018, a partir de 1º de
março de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO BRUNO CARNEIRO MONTEIRO

PORTARIA Nº 08, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
O CONTROLADOR DA CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
inciso III, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no DODF nº 222, de 21
de novembro de 2017, do Senhor Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal e do Senhor
Controlador-Geral do Distrito Federal, considerando o disposto no artigo 211 e seguintes da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir à 10ª Comissão de Processo Disciplinar, de caráter permanente, instituída pela
Portaria nº 570, de 27 de novembro de 2018, publicada no DODF nº 227, de 29 de novembro de
2018, alterada pela Portaria nº 581, de 12 de dezembro de 2018, publicada no DODF nº 237, de 14
de dezembro de 2018, o seguinte Processo Disciplinar, com a finalidade de dar continuidade aos
trabalhos de apuração de eventuais responsabilidades administrativas:
§ 1º Processo nº 060.000.866/2017 (PAD 005/2017), prorrogado pela Portaria nº 582, de 17 de
dezembro de 2018, publicada no DODF n° 242, de 21 de dezembro de 2018, a partir de 03 de março
de 2019.
Art. 2º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida sua prorrogação
por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que devidamente justificado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO BRUNO CARNEIRO MONTEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 46, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso XXII, do artigo 182, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o
disposto no artigo 113 da Resolução nº 1/2012-CEDF e, ainda, o contido nos Processos
00080.0019131/2018-36 e 00080-00191139/2018-01, resolve:
Art. 1º Homologar a mudança de denominação do Colégio Impacto para: Colégio COC Brazlândia DF.
Art. 2º Regularizar a mudança de endereço da mantenedora, Colégio Modelle Ltda - ME, de: Praça Interna,
Quadra 05, Área Especial 2, Setor Veredas, Brazlândia, Brasília - Distrito Federal, para: Setor Centro de
Comércio e Diversões, Lote M, Setor Norte, Brazlândia - Distrito Federal.
Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 47, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 182, inciso XXII, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o
disposto no art. 233 da Resolução nº 1/2018-CEDF e, ainda, o contido no Processo 084.000600/2016,
resolve:
Art. 1º Aprovar o Regimento Escolar, organizado em 154 artigos e 65 páginas, do Centro Educacional
Sagrada Família, situado na SGAN 906, Lote C, Brasília - Distrito Federal, mantido pela Associação
Brasiliense de Educação, com sede na Rua José Posser n° 275, Jardim do Sol, Marau - Rio Grande do
Sul.
Art. 2º Determinar que a direção da instituição dê ampla divulgação do Regimento Escolar entre os
membros da comunidade interessada.
Art. 3º Alertar que a Resolução nº 1/2018-CEDF prepondera sobre os documentos organizacionais
instruídos sob a égide da Resolução nº 1/2012-CEDF, os quais devem ser atualizados na forma da referida
normativa até 30 de dezembro de 2020.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 48, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 182, inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o
disposto no art. 229 da Resolução nº 1/2018-CEDF e, ainda, o contido no Processo 084.000661/2017,
resolve:
Art 1º Prorrogar a autorização, em caráter excepcional e a título precário, do funcionamento do Centro de
Ensino Grau Técnico - Unidade Taguatinga, situado na QND 27, Lote 01, Taguatinga - Distrito Federal,
mantido pelo GT Taguatinga Cursos Técnicos Ltda. EPP, com sede no mesmo endereço, para a oferta da
educação profissional técnica de nível médio: Curso Técnico em Enfermagem e Curso Técnico em
Radiologia, eixo tecnológico Ambiente em Saúde, Curso Técnico em Administração, eixo tecnológico
Gestão e Negócios, e Curso Técnico em Segurança do Trabalho, eixo tecnológico Segurança, pelo prazo
de 1 (um) ano, a contar de 05/02/2019.
Art. 2º Informar que a instituição educacional fica obrigada a cumprir a legislação vigente, em especial a
que regulamenta o processo acima referido.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 49, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 182, inciso XXII, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o
disposto no art. 233 da Resolução nº 1/2018-CEDF e, ainda, o contido no Processo 084.000327/2015,
resolve:
Art. 1º Aprovar o Regimento Escolar, organizado em 131 artigos e 39 páginas, da Escola Anjo Gabriel,
situada na Avenida Central, Conjunto 10, Lotes 6 e 7, Sobradinho II - Distrito Federal, mantida por CEIAG
- Centro de Educação Infantil Anjo Gabriel Ltda.-ME, com sede no mesmo endereço.
Art. 2º Determinar que a direção da instituição dê ampla divulgação do Regimento Escolar entre os
membros da comunidade interessada.
Art. 3º Alertar que a Resolução nº 1/2018-CEDF prepondera sobre os documentos organizacionais
instruídos sob a égide da Resolução nº 1/2012-CEDF, os quais devem ser atualizados na forma da referida
normativa até 30 de dezembro de 2020.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 50, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 182, inciso XXII, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o
disposto no art. 233 da Resolução nº 1/2018-CEDF e, ainda, o contido no Processo 084.000433/2016,
resolve:
Art. 1º Aprovar o Regimento Escolar, organizado em 122 artigos e 43 páginas, do Unicanto Supletivo,
situado na Avenida Vargem da Benção, Quadra 105, Lote 4 - Parte B, Recanto das Emas - Distrito Federal,
mantido pelo mantido pelo Unicanto Supletivo Ltda. - EPP, com sede no mesmo endereço.
Art. 2º Determinar que a direção da instituição dê ampla divulgação do Regimento Escolar entre os
membros da comunidade interessada.
Art. 3º Alertar que a Resolução nº 1/2018-CEDF prepondera sobre os documentos organizacionais
instruídos sob a égide da Resolução nº 1/2012-CEDF, os quais devem ser atualizados na forma da referida
normativa até 30 de dezembro de 2020.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 51, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 182, inciso XXII, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o
disposto no art. 233 da Resolução nº 1/2018-CEDF e, ainda, o contido no Processo 084.000641/2016,
resolve:
Art. 1º Aprovar o Regimento Escolar, organizado em 166 artigos e 47 páginas, do Colégio Esplanada,
situado na Avenida Paranoá, Quadra 27, Conjunto 19, Lote 19 - Paranoá - Distrito Federal, mantido pelo
Colégio Esplanada Ensino Fundamental Ltda., com sede no mesmo endereço.
Art. 2º Determinar que a direção da instituição dê ampla divulgação do Regimento Escolar entre os
membros da comunidade interessada.
Art. 3º Alertar que a Resolução nº 1/2018-CEDF prepondera sobre os documentos organizacionais
instruídos sob a égide da Resolução nº 1/2012-CEDF, os quais devem ser atualizados na forma da referida
normativa até 30 de dezembro de 2020.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 52, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 182, inciso XXII, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o
disposto no art. 233 da Resolução nº 1/2018-CEDF e, ainda, o contido no Processo 084.000438/2016,
resolve:
Art. 1º Aprovar o Regimento Escolar, organizado em 118 artigos e 35 páginas, da Escola Lazer e Arte,
situado no SHA, Conjunto 5, Chácara 102, Lote 1-A, Águas Claras - Distrito Federal, mantida por Lazer
e Arte Ltda.-ME, com sede no mesmo endereço.
Art. 2º Determinar que a direção da instituição dê ampla divulgação do Regimento Escolar entre os
membros da comunidade interessada.
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Art. 3º Alertar que a Resolução nº 1/2018-CEDF prepondera sobre os documentos organizacionais
instruídos sob a égide da Resolução nº 1/2012-CEDF, os quais devem ser atualizados na forma da referida
normativa até 30 de dezembro de 2020.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
ORDEM DE SERVIÇO N° 02, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos XI e XVII do artigo 46 do Regimento deste Conselho, aprovado pela Portaria
no 3/SEEDF, de 15 de janeiro de 2019, resolve:
1. Reconstituir, a contar de 19 de fevereiro de 2019, a Câmara de Educação Básica - CEB, com os
seguintes Conselheiros:
Efetivos: Walter Eustaquio Ribeiro - Presidente, Adilson Cesar de Araujo, Alberto de Oliveira Ribeiro,
Álvaro Moreira Domingues Júnior, André Lúcio Bento, Carlos de Sousa França, Dilnei Giseli Lorenzi,
Jackeline Domingues de Aguiar, José Eudes Oliveira Costa, Luis Claudio Megiorin, Marco Antônio
Almeida Del'Isola, Marcos Francisco Melo Mourão, Mário Sérgio Mafra, Wivian Jany Weller
2. Reconstituir, a contar de 19 de fevereiro de 2019, a Câmara de Educação Profissional - CEP, com os
seguintes Conselheiros:
Efetivos: Adilson Cesar de Araujo - Presidente, Alberto de Oliveira Ribeiro, Álvaro Moreira Domingues
Júnior, André Lúcio Bento, Carlos de Sousa França, Dilnei Giseli Lorenzi, Jackeline Domingues de
Aguiar, José Eudes Oliveira Costa, Luis Claudio Megiorin, Marco Antônio Almeida Del'Isola, Marcos
Francisco Melo Mourão, Mário Sérgio Mafra, Walter Eustaquio Ribeiro, Wivian Jany Weller
3. Reconstituir, a contar de 19 de fevereiro de 2019, a Câmara de Planejamento e Legislação e Normas -
CPLN, com os seguintes Conselheiros:

Efetivos: Marco Antônio Almeida Del'Isola - Presidente, Adilson Cesar de Araujo, Alberto de Oliveira
Ribeiro, Álvaro Moreira Domingues Júnior, André Lúcio Bento, Carlos de Sousa França, Dilnei Giseli
Lorenzi, Jackeline Domingues de Aguiar, José Eudes Oliveira Costa, Luis Claudio Megiorin, Marcos
Francisco Melo Mourão, Mário Sérgio Mafra, Walter Eustaquio Ribeiro, Wivian Jany Weller
4. Reconstituir, a contar de 19 de fevereiro de 2019, a Câmara de Educação Superior - CES, com os
seguintes Conselheiros:
Efetivos: Dilnei Giseli Lorenzi - Presidente, Adilson Cesar de Araujo, Alberto de Oliveira Ribeiro, Álvaro
Moreira Domingues Júnior, André Lúcio Bento, Carlos de Sousa França, Jackeline Domingues de Aguiar,
José Eudes Oliveira Costa, Luis Claudio Megiorin, Marco Antônio Almeida Del'Isol, Marcos Francisco
Melo Mourão, Mário Sérgio Mafra, Walter Eustaquio Ribeiro, Wivian Jany Weller
5. Determinar que as Câmaras funcionem com esta composição até que sejam reconstituídas ou que haja
encerramento do mandato de conselheiro.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 21 de fevereiro de 2019

PROCESSO: 00080-00021553/2019-26 INTERESSADO: Phillipe Yudi Alves Chiba Com fulcro no art. 3º
do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de 15 de
janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo SEI/GDF nº 00080-00021553/2019-
26, HOMOLOGO o PARECER Nº 24/2019-CEDF, de 19 de fevereiro de 2019, do Conselho de Educação
do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: CONCLUSÃO - Em face
do que dispõe a Resolução nº 1/2013-CEDF, com base no artigo 11, o parecer é pela declaração de
equivalência ao ensino médio dos estudos realizados por Phillipe Yudi Alves Chiba, concluídos em 2017,
conforme documento expedido pelo(a) Escola Municipal de Ensino Médio de Toyohashi, em Toyohashi,
Aichi, Japão, inclusive para fins de prosseguimento de estudos.

PROCESSO:00080-00021565/2019-51 INTERESSADO: Sheida Soltan Saleki Com fulcro no art. 3º do
Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de 15 de
janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo SEI/GDF nº 00080-00021565/2019-
51, HOMOLOGO o PARECER Nº 25/2019-CEDF, de 19 de fevereiro de 2019, do Conselho de Educação
do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: CONCLUSÃO - Em face
do que dispõe a Resolução nº 1/2013-CEDF, o parecer é pela declaração de equivalência ao ensino médio
dos estudos realizados por Sheida Soltan Saleki, concluídos em 2018, no(a) Centro Internacional Pré-
Universitário Nº 95135415/Escola Iraniana Internacional no Exterior, em Brasília-Distrito Federal,
República Federativa do Brasil.

PROCESSO:00080-00021547/2019-79 INTERESSADO: Nadine Taleis Com fulcro no art. 3º do
Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de 15 de
janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo SEI/GDF nº 00080-00021547/2019-
79, HOMOLOGO o PARECER Nº 26/2019-CEDF, de 19 de fevereiro de 2019, do Conselho de Educação
do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: CONCLUSÃO - Em face
do que dispõe a Resolução nº 1/2013-CEDF e jurisprudência firmada por este Colegiado, o parecer é pela
declaração de equivalência ao ensino médio dos estudos realizados por Nadine Taleis, em 2011, via exames
de estado, conforme documento expedido pelo(a) Ministério da Educação Nacional e da Formação
Profissional, em Porto Príncipe, República do Haiti, inclusive para fins de prosseguimento de estudos.

PROCESSO: 00080-00021524/2019-64 INTERESSADO: Janie Ricardo Souza Com fulcro no art. 3º do
Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de 15 de
janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo SEI/GDF nº 00080-00021524/2019-
64, HOMOLOGO o PARECER Nº 27/2019-CEDF, de 19 de fevereiro de 2019, do Conselho de Educação
do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: CONCLUSÃO - Em face
do que dispõe a Resolução nº 1/2013-CEDF, o parecer é pela declaração de equivalência ao ensino médio
dos estudos realizados por Janie Ricardo Souza, concluídos em 2008, no(a) Lakeland Christian Academy,
em Winona Lake, Indiana, Estados Unidos da América, inclusive para fins de prosseguimento de
estudos.

PROCESSO: 00080-00021530/2019-11 INTERESSADO: Jenniffer Munar Castillo Com fulcro no art. 3º
do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de 15 de
janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo SEI/GDF nº 00080-00021530/2019-
11, HOMOLOGO o PARECER Nº 28/2019-CEDF, de 19 de fevereiro de 2019, do Conselho de Educação
do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: CONCLUSÃO - Em face
do que dispõe a Resolução nº 1/2013-CEDF, o parecer é pela declaração de equivalência ao ensino médio
dos estudos realizados por Jenniffer Munar Castillo, concluídos em 1997, no(a) Instituto Nacional de
Enseñanza Media Diversificada INEM "Jorge Isaacs", em Santiago de Cali, Valle del Cauca, República da
Colômbia, inclusive para fins de prosseguimento de estudos.

PROCESSO:00080-00021518/2019-15 INTERESSADO: David Dias Botelho Com fulcro no art. 3º do
Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de 15 de
janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo SEI/GDF nº 00080-00021518/2019-
15, HOMOLOGO o PARECER Nº 29/2019-CEDF, de 19 de fevereiro de 2019, do Conselho de Educação
do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: CONCLUSÃO - Em face
do que dispõe a Resolução nº 1/2013-CEDF, o parecer é pela declaração de equivalência ao ensino médio
dos estudos realizados por David Dias Botelho, concluídos em 2012, no(a) Agrupamento de Escolas de Rio
Tinto Nº 3, em Porto, República Portuguesa, inclusive para fins de prosseguimento de estudos.

PROCESSO: 00080-00021513/2019-84 INTERESSADO: Ana Júlia Álvares Toledo Com fulcro no art. 3º
do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de 15 de
janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo SEI/GDF nº 00080-00021513/2019-
84, HOMOLOGO o PARECER Nº 30/2019-CEDF, de 19 de fevereiro de 2019, do Conselho de Educação
do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: CONCLUSÃO - Em face
do que dispõe a Resolução nº 1/2013-CEDF, o parecer é pela declaração de equivalência ao ensino médio
dos estudos realizados por Ana Júlia Álvares Toledo, concluídos em 2015, no(a) Helensvale State High, em
Helensvale, Gold Coast, Queensland, Comunidade da Austrália, inclusive para fins de prosseguimento de
estudos.

PROCESSO: 00080-00021539/2019-22 INTERESSADO: Maria Nilva da Cunha Moniz Com fulcro no art.
3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de 15
de janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo SEI/GDF nº 00080-
00021539/2019-22, HOMOLOGO o PARECER Nº 31/2019-CEDF, de 19 de fevereiro de 2019, do
Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por:
CONCLUSÃO - Em face do que dispõe a Resolução nº 1/2013-CEDF, o parecer é pela declaração de
equivalência ao ensino médio dos estudos realizados por Maria Nilva da Cunha Moniz, concluídos em
2014, no(a) Escola Portuguesa Ruy Cinatti, em Díli, República Democrática de Timor Leste, inclusive para
fins de prosseguimento de estudos.

RAFAEL PARENTE

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 25 de fevereiro de 2019

PROCESSO: 084.000176/2017 INTERESSADO: Escola Letrinhas Mágicas Com fulcro no art. 3º do
Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de 15 de
janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo nº 084.000176/2017, HOMOLOGO
o PARECER Nº 012/2019-CEDF, de 29 de janeiro de 2019, do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: a) recredenciar, a contar de 1º de agosto de
2017 até 31 de dezembro de 2021, a Escola Letrinhas Mágicas, registrada no endereço SHSN Chácara 125,
Conjunto J, Lote 15A, Ceilândia - Distrito Federal, mantido pela Escola Letrinhas Mágicas SAN Ltda.-
ME, com sede no mesmo endereço; b) advertir a instituição educacional pela inobservância do artigo 107
da Resolução nº 1/2012-CEDF.

PROCESSO: 084.000031/2017 INTERESSADO: Instituto Mérito Com fulcro no art. 3º do Regimento do
Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de 15 de janeiro de 2019,
e tendo em vista os elementos contidos no Processo nº 084.000031/2017, HOMOLOGO o PARECER Nº
013/2019-CEDF, de 29 de janeiro de 2019, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em
Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: a) aprovar a mudança de endereço do Instituto Mérito,
mantido por Ana Carolina Satiko Ishibashi Moura-ME, da Colonia Agrícola Vicente Pires, Chácara 54,
Sobrelojas 1 a 12, Vicente Pires - Distrito Federal, para QNE 24, Lotes 6/10, e QNE 22, Lotes 26/28 -
fundos, Taguatinga - Distrito Federal; b) advertir a instituição educacional pela inobservância do disposto
na alínea a do inciso II do artigo 114 da Resolução nº 1/2012-CEDF.

PROCESSO: 084.000614/2016 INTERESSADO: Centro Educacional Brasil Central Com fulcro no art. 3º
do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de 15 de
janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo nº 084.000614/2016, HOMOLOGO
o PARECER Nº 014/2019-CEDF, de 29 de janeiro de 2019, do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por aprovar os Planos de Cursos dos cursos
técnicos de nível médio de Técnico em Secretaria Escolar, Eixo Tecnológico, Desenvolvimento
Educacional e Social, e Técnico em Transações Imobiliárias, Eixo Tecnológico Gestão e Negócios, do
Centro Educacional Brasil Central, situado na QNE 24, Lotes 6 a 10 e QNE 22, Lotes 26 e 28, Taguatinga
- Distrito Federal, mantido pelo Centro de Ensino Ciranda Cirandinha Ltda. - EPP, com sede no mesmo
endereço, incluindo as matrizes curriculares que constituem os anexos I e II do presente parecer.

PROCESSO: 084.000636/2017 INTERESSADO: Colégio Logosófico González Pecotche Com fulcro no
art. 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de
15 de janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo 084.000636/2017,
HOMOLOGO o PARECER Nº 20/2019-CEDF, de 5 de fevereiro de 2019, do Conselho de Educação do
Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: a) recredenciar, a contar de
1º de julho de 2018 até 31 de dezembro de 2027, o Colégio Logosófico González Pecotche, situado no
SHCGN 704, Área Especial, Brasília - Distrito Federal, mantido pela Fundação Logosófica em Prol da
Superação Humana, com sede no mesmo endereço; b) autorizar a oferta da educação infantil, creche, para
crianças de 1 (um) ano de idade; c) aprovar a Proposta Pedagógica, incluindo a matriz curricular que
constitui o anexo único do presente parecer; d) validar os atos escolares praticados pela instituição
educacional na oferta da educação infantil, creche, para crianças de 1 (um) ano de idade, a contar de 8 de
dezembro de 2018 até a data da publicação oriunda do presente parecer.

PROCESSO: 084.000669/2017 INTERESSADO: Colégio Ideal Unidade VI Com fulcro no art. 3º do
Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de 15 de
janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo 084.000669/2017, HOMOLOGO o
PARECER Nº 21/2019-CEDF, de 5 de fevereiro de 2019, do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: a) credenciar, a contar da data da publicação
da portaria oriunda do presente parecer até 31 de dezembro de 2023, o Colégio Ideal Unidade VI, situado
na Rua Araribá, Lote 1, Bloco B, Águas Claras - Distrito Federal, mantido pelo Colégio Ideal Ltda. - EPP,
com sede na QNG 9/11, Lote 1/2, Taguatinga - Distrito Federal; b) autorizar a oferta do ensino
fundamental, do 6º ao 9º ano; c) autorizar a oferta do ensino médio; d) aprovar a Proposta Pedagógica da
instituição educacional, incluindo as matrizes curriculares que constituem os anexos I e II do presente
parecer; e) cessar os efeitos da Ordem de Serviço nº 45/Suplav/SEEDF, de 13 de março de 2018, que
concedeu autorização precária à instituição educacional, a contar da data da publicação da portaria oriunda
do presente parecer.

PROCESSO: 084.000555/2016 INTERESSADO: Escolinha do Leléu Com fulcro no art. 3º do Regimento
do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de 15 de janeiro de
2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo 084.000555/2016, HOMOLOGO o PARECER
Nº 22/2019-CEDF, de 5 de fevereiro de 2019, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em
Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: a) recredenciar, a contar de 1º de janeiro de 2017 até 31 de
dezembro de 2026, a Escolinha do Leléu, situada na QNN 19, Conjunto "G", Lote 45, Ceilândia - Distrito
Federal, mantida por Leléu Escola de Educação Infantil Ltda.-ME; b) aprovar a Proposta Pedagógica da
instituição educacional.
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PROCESSO: 084.000500/2016 INTERESSADO: Escola SEB Dínatos Com fulcro no art. 3º do Regimento
do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de 15 de janeiro de
2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo 084.000500/2016, HOMOLOGO o PARECER
Nº 23/2019-CEDF, de 5 de fevereiro de 2019, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em
Sessão Plenária de igual data, o parecer é por aprovar a Proposta Pedagógica da Escola SEB Dínatos,
situada no SGAS 604, Conjunto C, Lotes 25/26, Brasília - Distrito Federal, mantida pelo SEB Sistema
Educacional Brasileiro S.A, com sede no mesmo endereço; incluindo as matrizes curriculares que
constituem os anexos I e II do presente parecer.

PROCESSO: 084.000002/2018 INTERESSADO: Colégio Objetivo Asa Norte Com fulcro no art. 3º do
Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de 15 de
janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo nº084.000002/2018, HOMOLOGO o
PARECER Nº 32/2019-CEDF, de 19 de fevereiro de 2019, do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: a) credenciar, a contar da data de publicação
da portaria oriunda do presente parecer, até 31 de dezembro de 2023, o Colégio Objetivo Asa Norte,
situado no SHCGN, Quadra 706, Conjunto A, Blocos A e B, Brasília - Distrito Federal, mantido pelo
Centro Educacional OBM Eireli - ME, com sede no mesmo endereço; b) autorizar a oferta da educação
infantil, pré-escola, para crianças de 4 e 5 anos de idade; c) autorizar a oferta do ensino fundamental, do
1º ao 9º ano; d) autorizar a oferta do ensino médio; e) aprovar a Proposta Pedagógica da instituição
educacional, incluindo as matrizes curriculares que constituem os anexos I e II do presente parecer; f)
validar os atos escolares praticados irregularmente pela instituição educacional, a contar do início do ano
letivo de 2018 até a data da publicação da portaria oriunda do presente parecer; g) advertir a instituição
educacional pelo descumprimento do disposto no artigo 97 da Resolução nº 1/2 0 1 2 - C E D F.

PROCESSO: 084.000492/2017 INTERESSADO: Escola Arara Azul Com fulcro no art. 3º do Regimento
do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de 15 de janeiro de
2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo nº 084.000492/2017, HOMOLOGO o
PARECER Nº 33/2019-CEDF, de 19 de fevereiro de 2019, do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: a) autorizar a oferta do ensino fundamental,
do 1º ao 5º ano, da Escola Arara Azul, situada no SMPW, Quadra 5, Conjunto 6, Lote 6, Park Way -
Brasília - Distrito Federal, mantida pela Escola de Educação Infantil Arara Azul Ltda.-EPP e pela Colibri
Berçário e Educação Infantil Ltda.-EPP, ambas com sede no mesmo endereço; b) aprovar a Proposta
Pedagógica da instituição educacional, incluindo a matriz curricular que constitui anexo único do presente
parecer; c) cessar os efeitos da Portaria nº 20/2019-SEEDF, que concedeu autorização precária à instituição
educacional, a contar da data da publicação da portaria oriunda do presente p a r e c e r.

PROCESSO: 084.000010/2018 INTERESSADO: Colégio Criança Feliz Com fulcro no art. 3º do
Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de 15 de
janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo nº 084.000010/2018, HOMOLOGO
o PARECER Nº 35/2019-CEDF, de 19 de fevereiro de 2019, do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: a) indeferir o pleito de credenciamento do
Colégio Criança Feliz, situado à QNJ 11, Lotes 15 e 17, Taguatinga - Distrito Federal, mantido por Colégio
Criança Feliz Ltda.- ME situado no mesmo endereço; b) validar os atos escolares praticados irregularmente
pela instituição educacional, a contar do ano letivo de 2018 até a data da publicação da portaria oriunda
do presente parecer; c) determinar à instituição educacional a imediata transferência dos estudantes para
instituições devidamente credenciadas; d) advertir a mantenedora Colégio Criança Feliz Ltda.- ME pela
inobservância do disposto no artigo 97 da Resolução nº 1/2012-CEDF.

PROCESSO: 084.000446/2017 INTERESSADO: Escola Técnica de Brasília - ETB Com fulcro no art. 3º
do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de 15 de
janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo nº 084.000446/2017, HOMOLOGO
o PARECER Nº 36/2019-CEDF, de 19 de fevereiro de 2019, do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: aprovar o Plano de Curso do curso técnico de
nível médio de Técnico em Eletrônica, Eixo Tecnológico Controle e Processos Industriais, do Centro de
Educação Profissional - Escola Técnica de Brasília - CEP-ETB, localizado na QS 7, Lotes 2, 4, 6 e 8,
Avenida Águas Claras, Águas Claras - Distrito Federal, instituição educacional da rede pública de ensino
do Distrito Federal, incluindo a respectiva matriz curricular que constitui o anexo único do presente
p a r e c e r.

PROCESSO: 084.000447/2017 INTERESSADO: Escola Técnica de Brasília - ETB Com fulcro no art. 3º
do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de 15 de
janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo nº 084.000447/2017, HOMOLOGO
o PARECER Nº 37/2019-CEDF, de 19 de fevereiro de 2019, do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: aprovar o Plano de Curso do curso técnico de
nível médio de Técnico em Eletrotécnica - Eixo Tecnológico Controle e Processos Industriais, do Centro
de Educação Profissional - Escola Técnica de Brasília - CEP-ETB, localizado na QS 7, Lotes 2, 4, 6 e 8
, Avenida Águas Claras, Águas Claras - Distrito Federal, instituição educacional da rede pública de ensino
do Distrito Federal, incluindo a respectiva matriz curricular, que constitui o anexo único do presente
p a r e c e r.

PROCESSO: 084.000449/2017 INTERESSADO: Centro de Educação Profissional - Escola Técnica de
Brasília Com fulcro no art. 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela
Portaria nº 3/SEEDF, de 15 de janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo nº
084.000449/2017, HOMOLOGO o PARECER Nº 39/2019-CEDF, de 19 de fevereiro de 2019, do Conselho
de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: aprovar o
Plano de Curso do curso técnico de nível médio de Técnico em Informática - Eixo Informação e
Comunicação, do Centro de Educação Profissional - Escola Técnica de Brasília - CEP-ETB, localizado na
QS 7, Lotes 2, 4, 6 e 8, Avenida Águas Claras, Águas Claras - Distrito Federal, instituição educacional da
rede pública de ensino do Distrito Federal, incluindo a respectiva matriz curricular, que constitui o anexo
único do presente parecer.

RAFAEL PRUDENTE

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

PORTARIA Nº 21, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 59, inciso XIII, do Regimento aprovado pelo Decreto n.º
38.036, de 03 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo da Comissão de Sindicância Investigativa
instituída pela Portaria nº 05, de 07 de fevereiro de 2018, publicada no DODF n° 31, de 15 de
fevereiro de 2018, prorrogada por meio da Portaria n.º 08, de 14 de março 2018, publicada no DODF
nº 52, de 16 de março de 2018, reconduzida por meio da Portaria n.º 16, de 11 de abril de 2018,
publicada no DODF n.º 71, de 13 de abril de 2018, prorrogada por meio da Portaria n.º 30 de 10
de maio de 2018, publicada no DODF n.º 92, de 15 de maio de 2018, reconduzida por meio da
Portaria n.º 41, de 13 de junho de 2018, publicada no dia 15 de junho de 2018, no DODF n.º 113,
republicada no dia 11 de julho de 2018, no DODF n.º 130, prorrogada por meio da Portaria nº 49,
de 13 de julho de 2018, publicada no DODF nº 133, de 16 de julho de 2018, reconduzida por meio
da Portaria n.º 60, de 13 de agosto de 2018, publicada no DODF n.º 156, de 16 de agosto de 2018,
reinstaurada por meio da Portaria nº 68, de 17 de setembro de 2018, publicada no DODF nº 184, de
26 de setembro de 2018, prorrogada por meio da Portaria nº 78, de 24 de outubro de 2018, publicada
no DODF n° 205, de 26 de Outubro de 2018, reinaugurada pela Portaria nº 85, de 23 de novembro
de 2018, publicada no DODF n° 225, de 27 de novembro de 2018, prorrogada por meio da Portaria
nº 94, de 26 de dezembro de 2018, publicada no DODF nº 245, de 27 de dezembro de 2018,
reconduzida por meio da Portaria nº 08 /2019 - SEMOB, de 24 de janeiro de 2019, publicada no
DODF n° 19 de 28 de Janeiro de 2019, visando à apuração dos fatos narrados nos itens 1.1.1, 2.1.2,
2.1.3, 2.1.4, 2.1.5, 2.1.6, 2.1.7 e 2.1.8, do Informativo de Ação de Controle n.º 3/2017 -
DINOE/COLES/SUBCI/CGDF, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão com as
apurações.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO Nº 04, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições legais conferidas no disposto do artigo 14, do Decreto nº 27.958, de 16 de
maio de 2007, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com fundamento nos artigos 13 e 41,
do Regimento Interno da FAPDF, resolve: APROVAR E DAR PUBLICIDADE ao Plano Anual de
Publicidade e Propaganda da FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL -

FAPDF para o exercício de 2019. Processo SEI 00193-00000196/2019-02.
ALEXANDRE ANDRÉ DOS SANTOS

ANEXO

PLANO ANUAL DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA
DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

EXERCÍCIO 2019

1. DA ESTRATÉGIA:
A estratégia de comunicação a ser desenvolvida durante o exercício de 2019 tem enfoque no fiel
cumprimento a missão atribuída à FAP-DF, a qual visa estimular, apoiar e promover o
desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação do Distrito Federal, visando o bem-estar da
população, defesa do meio ambiente e progresso da ciência e tecnologia. Nestes termos, prezando pela
legalidade, pelo acesso à educação cidadã e pelo desenvolvimento tecnológico, econômico,
educacional e cívico, bem como pela democratização do conhecimento científico no âmbito do Distrito
Federal é que a Fundação considera como ferramentas primordiais os canais de publicidade, sejam de
caráter legal, institucional ou de utilidade pública, bem como as redes sociais voltadas utilizadas como
meios de comunicação pública.
A proposta é desenvolver ações que contribuam para a contínua divulgação das atividades voltadas
para a inovação e o desenvolvimento do Distrito Federal nas áreas de educação, formal e não formal,
desenvolvimento científico e tecnológico e implemento do mercado de trabalho e do turismo.
O plano Anual de Publicidade e Propaganda deste exercício de 2019 tem previsão para ações de
publicidade e propaganda institucional e para propaganda e utilidade pública, conforme detalhamento
abaixo.
2. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.1. Programa de Trabalho: 19.131.6207.8505.0018 - PUBLICIDADE E PROPAGANDA-
INSTITUCIONAL da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal (FAP-DF). Destinado a
publicações no DODF: Fonte: 100, Natureza de Despesa: 339139, Valor R$: 3.000.000,00 (três
milhões de reais);
2.2. Destinado a publicações de matérias de interesse da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito
Federal (FAP-DF) - Fonte: 100, Natureza de Despesa: 339039, Valor: R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais).
3. DA PREVISÃO DE DESPESAS
A previsão orçamentária para os serviços de publicidade no ano de 2019 é de:
- R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) destacada 100% (cem por cento) para despesas com matéria
legal mediante inserções tais como editais, atos normativos, avisos de licitações, decisões de primeira
e segunda instância, intimações, extrato de contratos, e outros.
- R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para despesas de Propaganda e Utilidade Pública, mediante
confecção e ou contratação de material/serviços publicitários com vistas à consolidação da
identidade/missão da FAP-DF perante ações de orientação à população do Distrito Federal.
4. DA VIGÊNCIA
Este plano Anual de Publicidade e Propaganda entra em vigor na data da publicação.
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SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

DIRETORIA DE SANIDADE AGROPECUÁRIA E FISCALIZAÇÃO

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 3426 SÉRIE D
Notificamos o Sr. JOSE ARAUJO FILHO, portador do CNPJ/CPF: 114.623.701-44, que no dia 04 de abril
de 2018, às 15h30min, na BR 070, foi lavrado Auto de Infração n° 3426, Série D, por transportar 02 suínos
sem a Guia de Trânsito Animal, contrariando assim o disposto no Art. 82, do Decreto nº. 36.589/2015,
sendo cabível a penalidade prevista no Art. 111, Inciso VII, do mesmo decreto. Informamos que o autuado
dispõe de 10 (dez) dias a contar da data desta publicação para apresentar defesa à Secretaria de Estado de
Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural - Seagri/DF.

VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS
Diretor

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 3343 SÉRIE D
Notificamos o Sr. REGINALDO BARBOSA DE ARAUJO, portador do CNPJ/CPF: 037.446.232-11, que
no dia 12 de novembro de 2017, às 14h00min, na DF 290, foi lavrado Auto de Infração n° 3343, Série D,
por movimentar 01 (um) equino, sem a Guia de Trânsito Animal, contrariando assim o disposto no Art. 82,
do Decreto nº. 36.589/2015, sendo cabível a penalidade prevista no Art. 111, Inciso III, do mesmo decreto.
Informamos que o autuado dispõe de 10 (dez) dias a contar da data desta publicação para apresentar defesa
à Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural - Seagri/DF.

VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS
Diretor

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 4108 SÉRIE D
Notificamos o Sr. ANTONIO SOUZA DURTE, portador do CNPJ/CPF: 493.412.351-20, que no dia 17 de
dezembro de 2018, às 13h38min, na sede da Seagri/DF, foi lavrado Auto de Infração n° 4108, Série D, por
transportar ovos férteis de codorna sem a Guia de Trânsito Animal, contrariando assim o disposto no Art.
82, do Decreto nº. 36.589/2015, sendo cabível a penalidade prevista no Art. 111, Inciso VI, do mesmo
decreto. Informamos que o autuado dispõe de 10 (dez) dias a contar da data desta publicação para
apresentar defesa à Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural -
S e a g r i / D F.

VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS
Diretor

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 3446 SÉRIE D
Notificamos o Sr. JOSE DA VITORIA DINIZ, portador do CNPJ/CPF: 008.617.211-52, que no dia 20 de
abril de 2018, às 16h15min, na BR 251, foi lavrado Auto de Infração n° 3446, Série D, por transportar 15
suídeos sem a Guia de Trânsito Animal, contrariando assim o disposto no Art. 82, do Decreto nº.
36.589/2015, sendo cabível a penalidade prevista no Art. 111, Inciso VII, do mesmo decreto. Informamos
que o autuado dispõe de 10 (dez) dias a contar da data desta publicação para apresentar defesa à Secretaria
de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural - Seagri/D F.

VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS
Diretor

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 3468 SÉRIE D
Notificamos o Sr. JOSE TADEU DOS SANTOS NUNES, portador do CNPJ/CPF: 211.341.620-49, que no
dia 14 de maio de 2018, às 16h50min, na DF 130, foi lavrado Auto de Infração n° 3468, Série D, por
transportar 02 (dois) equinos portando Guia de Trânsito Animal vencida, contrariando assim o disposto no
Art. 82, do Decreto nº. 36.589/2015, sendo cabível a penalidade prevista no Art. 111, Inciso III, do mesmo
decreto. Informamos que o autuado dispõe de 10 (dez) dias a contar da data desta publicação para
apresentar defesa à Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural -
S e a g r i / D F.

VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS
Diretor

SUBSECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
RETIFICAÇÃO

Na Decisão de 14 de julho de 2017, publicada no DODF N° 214, de 08/11/2017, pág. 18, referente à Sra.
DANIELA CARLA CHAGAS DE OLIVEIRA, ONDE SE LÊ: "...CPF 011.578.715-18...", LEIA-SE:
"...CPF 707.586.891-87...".

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

SUBSECRETARIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO
ORDEM DE SERVIÇO Nº 71, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O SUBSECRETÁRIO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são atribuídas por
meio do Art. 214, § 2º da Lei Complementar Distrital n.º 840, de 23/12/2011, resolve:
Art. 1º Redesignar/reconduzir a Comissão da Sindicância n.º 034/2018-SESIPE, instituída pela Ordem de
Serviço n.º 447, de 27.12.2018, publicada no DODF n.º 247, de 31/12/2018, pág. 67, para atuar por mais
30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, a contar de 01.03.2019;
Art. 2º O presidente da Comissão Sindicante deverá promover as comunicações necessárias, bem como
prosseguir na apuração até a efetiva conclusão, no prazo estabelecido;
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ADVAL CARDOSO DE MATOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 72, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, DA SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são atribuídas
por meio do Art. 214, § 2º da Lei Complementar Distrital n.º 840, de 23/12/2011, resolve:
Art. 1º Redesignar/reconduzir a Comissão da Sindicância n.º 036/2018-SESIPE, instituída pela Ordem
de Serviço n.º 480/2018, de 27.12.2018, publicada no DODF n.º 247, de 31/12/2018, pág. 67, para
atuar por mais 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, a contar de 01.03.2019;
Art. 2º O presidente da Comissão Sindicante deverá promover as comunicações necessárias, bem como
prosseguir na apuração até a efetiva conclusão, no prazo estabelecido;
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ADVAL CARDOSO DE MATOS

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
C I DA DA N I A

SECRETARIA ADJUNTA
DESPACHO DO SECRETÁRIO-ADJUNTO

Em 25 de fevereiro de 2019
PROCESSO: 0400-000480/2017. ASSUNTO: Cumprimento de decisão judicial. Efeito suspensivo contra
aplicação de penalidade. REFERÊNCIA: Processo Judicial nº 0744290-60.2017.8.07.0018. Decisão
Interlocutória (18324595, págs. 2 a 5), proferida pelo Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública do Distrital
Federal. INTERESSADO: Tiisa Infraestrutura e Investimentos S.A., inscrita no CNPJ sob o número
10.579.577/0001-53. DECISÃO: No cumprimento da Decisão Interlocutória (ID SEI nº 18324595, págs. 2
a 5), proferida pelo Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública do Distrital Federal, combinada com o previsto
na Lei nº 8.666/1993 e na Portaria nº 65, de 13 de maio de 2013, decido por conferir efeito suspensivo à
decisão administrativa publicada no DODF nº 193, de 9 de outubro de 2018, pág. 49, que impôs à Tiisa
Infraestrutura e Investimentos S.A. a aplicação das penalidades de multa e suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Distrito Federal,
pelo prazo de 12 (doze) meses, até julgamento final do feito em curso no Processo Judicial nº 0744290-
60.2017.8.07.0018.

MAURÍCIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 11, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019
Aprova o Projeto de Paisagismo PSG 109/2018 e respectivo Memorial Descritivo MDE 109/2018 para as
praças intersticiais B, F, P, Q, V e W da Quadra 105 do Setor Habitacional Sol Nascente, localizado na
Região Administrativa de Ceilândia - RA-IX, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
combinadas com o Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro de 2019, e com o art. 5º do Decreto nº 38.247, de
1º de junho de 2017, e tendo em vista o que dispõe o Processo SEI-GDF n.º 00390-00000903/2018-63,
resolve:
Art. 1°Aprovar o Projeto de Paisagismo PSG 109/2018 e respectivo Memorial Descritivo MDE 109/2018
que definem o paisagismo das praças intersticiais B, F, P, Q, V e W da Quadra 105 do Setor Habitacional
Sol Nascente, localizado na Região Administrativa de Ceilândia - RA-IX.
Parágrafo único. O Projeto de Paisagismo e o Memorial Descritivo de que trata o caput deste artigo
complementam o Projeto de Urbanismo URB-RP 031/2016 e o Memorial Descritivo MDE-RP 031/2016,
aprovados pelo Decreto nº 38.007, de 13 de fevereiro de 2017, definindo o paisagismo das praças
intersticiais B, F, P, Q, V e W.
Art. 2º Fica autorizada a inclusão de nota na folha 50/50 do MDE-RP 031/2016 com a seguinte redação:
"Nota: o Projeto de Paisagismo PSG 109/2018 e o respectivo Memorial Descritivo MDE 109/2018
aprovados, complementam o Projeto de Urbanismo - URB-RP 031/2016, naquilo que especificam referente
ao paisagismo das praças intersticiais B, F, P, Q, V e W."
Art. 3° Os documentos urbanísticos referentes à aprovação dos projetos encontram-se disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.segeth.df.gov.br, de acordo com a Portaria nº 06 da SEGETH, de 08
de fevereiro de 2017, e em respeito ao princípio de publicidade assegurado pela Constituição Federal.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA
E SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DE EXTRATO DE OUTORGA
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, Torna Públicas as outorgas: Outorga Prévia/Adasa
n.º 19/2019. INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, emitir
outorga prévia para reservar o direito de uso de água subterrânea, para perfuração de cinco poços tubulares,
abastecimento humano, criação de animais e irrigação, Bacia Hidrográfica do Rio São Bartolomeu,
Rodovia DF-330, Projeto de Assentamento Fazenda Sálvia, Gleba 104, Região Administrativa de
Sobradinho/DF. Processo SEI nº 0197-001042/2011.

PAULO SALLES

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS

DESPACHOS DE EXTRATOS DE OUTORGA
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HÍDRICOS, DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL - Adasa, torna pública as out o rg a s :
Outorga/SRH nº 48/2019, CONDOMÍNIO BRASIL 21, concede outorga direito de uso de recursos
hídricos para captação de água subterrânia, um poço tubular, para finalidade de irrigaçãoe uso comercial,
Bacia Hidrográfica do Rio Paranoá, Setor Hoteleiro Sul, Quadra 06, Conjunto A Asa Sul, Brasília-DF nº
00197-00001249/2018-19.
Outorga/SRH nº 102/2019, MARIA LUIZA MARQUES DE ARAÚJO concede outorga direito de uso de
recursos hídricos para captação de água subterrânia, um poço tubular, para o abastecimento humano,
criação de animais e irrigação, Bacia Hidrográfica do Rio Paranoá, Núcleo Rural Capão da Onça, B-7,
Park Way/DF nº 0197-000276/2007.
Outorga/SRH nº 104/2019, MOZART CLEMENTE DA SILVA, concede outorga direito de uso de recursos
hídricos para captação de água subterrânia, um poço tubular, para o abastecimento humano, criação de
animais e irrigação, Bacia Hidrográfica do Rio Paranoá, Rua 5, Chácara 5, Lago Oeste, Sobradinho,
Brasília-DF,nº 0197-000925/2019.
Outorga/SRH nº 105/2019, ELY CEZAR TEIXEIRA, concede outorga direito de uso de recursos hídricos
para captação de água subterrânia, um poço manual, para a irrigação, Bacia Hidrográfica do Rio
Descoberto Rodovia DF 220, Km 05, Chácara 64, Fazenda Chamas, Brazlândia/DF nº 0197-
000433/2017.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Outorga/SRH nº 107/2019, EMBAIXADA REAL DA NORUEGA, concede outorga direito de uso de
recursos hídricos para captação de água subterrânia, um poço tubular, para irrigação, Bacia Hidrográfica do
Rio Paranoá, Avenida das Nações, Quadra 807, Lote 28, Setor de Embaixadas Sul, Asa sul/DF, nº 00197-
00000250/2019-07.
Outorga/SRH nº 109/2019, CLAUDIO FARIAS GONÇALVES, concede outorga direito de uso de recursos
hídricos para captação de água subterrânia, um poço tubular, para o abastecimento humano, criação de
animais e irrigação, Bacia Hidrográfica do Rio Paranoá SMLN, MI Trecho 7, Chácara 3, Rua 10, Lago
Norte, Brasília-DF, nº 0197-001054/2009.
Outorga/SRH nº 110/2019, LA BROMÉLIA DE BRASÍLIA LTDA, concede outorga direito de uso de
recursos hídricos para captação de água subterrânia, um poço tubular, para o abastecimento humano, e
irrigação, Bacia Hidrográfica do Rio São Bartolomeu, Núcleo Rural Taquara, Chácara nº 15, Planatina/DF
nº 00197-00000006/2019-36.
Outorga/SRH nº 113/2019, CONDOMÍNIO DA CHÁCARA PRIMAVERA, concede outorga direito de
uso de recursos hídricos para captação de água subterrânia, um poço tubular, para o abastecimento
humano, e irrigação, Bacia Hidrográfica do Rio Corumba, Núcleo Rural Ponte Norte, Chácara Primavera,
Lote 9, Gama, Brasília-DF nº 0197-000014/2011
Outorga/SRH nº 114/2019, INDÚSTRIA BRASILEIRA DE CONCRETOS LTDA, concede outorga direito
de uso de recursos hídricos para captação de água subterrânia, um poço tubular, para a finalidade
industrial, Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto, Quadra 21, Lotes 20 a 58, Setor Industrial, Ceilândia/DF
nº 0197-000118/2005.
Outorga/SRH nº 115/2019, INSTITUTO MARIO SASSI, concede outorga direito de uso de recursos
hídricos para captação de água subterrânia, um poço tubular, para o abastecimento humano, criação de
animais e irrigação, Bacia Hidrográfica do Rio Paranoá, Rua 3, Chácaras 5,7 e 9(antiga 623,624 e 625),
Lago Oeste, Sobradinho, Brasília-DF nº 0197-000176/2006.
Outorga/SRH nº 116/2019, DANILO SÉRGIO CAVALCANTI OLIVEIRA, concede outorga direito de uso
de recursos hídricos para captação de água subterrânia, um poço tubular, para o abastecimento humano e
criação de animais, Bacia Hidrográfica do Rio Maranhão, Núcleo Rural Lago Oeste, Rua 04, Chácara 28,
Sobradinho/DF, nº 0197-000497/2009.
Outorga/SRH nº 117/2019, EMBAIXADA DA REPÚBLICA DA CORÉIA, concede outorga direito de uso
de recursos hídricos para captação de água subterrânia, um poço tubular, para finalidade de irrigação, Bacia
Hidrográfica do Rio Paranoá, Setor de Embaixadas Norte, Avenida das Nações, lote 14, Brasília/DF nº
0197-000535/2012.
Outorga/SRH nº 118/2019, COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL
- CAESB, concede outorga direito de uso de recursos hídricos para captação de água subterrânia, um poço
tubular, para prestação de serviços publicos de abastecimento de agua, Bacia Hidrográfica do Rio Preto,
Rodovia DF 125, Núcleo Rural Capão Seco, Chácara 30, Paranoá, Brasília/DF nº 0197-000777/2017.
Outorga/SRH nº 119/2019, JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA, concede outorga direito de uso de
recursos hídricos para captação de água subterrânia, um poço tubular, para a finalidade de irrigação, Bacia
Hidrográfica do Rio Descoberto, Chácara 484/B, PICAG, Gleba 3, Reserva J, Incra 9, Ceilândia, Brasília-
DF nº 00197-00000369/2019-71.
Outorga/SRH nº 120/2019, MARCO ANTÔNIO RIBEIRO FERREIRA, concede outorga direito de uso de
recursos hídricos para captação de água subterrânia, um poço tubular, para o abastecimento humano e
irrigação, Bacia Hidrográfica do Rio Maranhão, Núcleo Rural Lago Oeste, DF 170, Chácara 8/10,
Sobradinho/DF nº 0197-000219/2006.
Outorga/SRH nº 121/2019, COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL
- CAESB, concede outorga direito de uso de recursos hídricos para captação de água subterrânia, um poço
tubular, para prestação de serviços publico de abastecimento de aguá, Bacia Hidrográfica do Rio Preto,
Rodovia DF 285, PADDF, Núcleo Rural Jardim II, Paranoá/DF nº 0197-001020/2017.
Outorga/SRH nº 123/2019, NELSON MARAVALHAS JUNIOR, concede outorga direito de uso de
recursos hídricos para captação de água subterrânia, um poço tubular, para o abastecimento humano e
irrigação, Bacia Hidrográfica do Rio Paranoá, Núcleo Rural Córrego do Urubu, MLIN, Trecho 4, Chácara
24(antiga 6), Lago Norte, Brasília-DF nº 00197-00004101/2018-28.
Outorga/SRH nº 124/2019, JOSE GUSTAVO IZIDRO, concede outorga direito de uso de recursos hídricos
para captação de água subterrânia, um poço manual, para abastecimento humano, criação de animais e
irrigação. Bacia Hidrográfica do Rio Preto, Chácara Lorena II, Café Sem Troco, PAD/DF, Paranoá,
Brasília-DF nº 00197-00005070/2018-22.
Outorga/SRH nº 125/2019, CENTRAIS CONSTRUÇÕES PESADAS S/A ,tranfere outorga de direito de
uso de recursos hídricos subterrâneos concedida a Empresa Rialma S/A, por meio do Despacho n ° 278 de
26 de julho de 2010 para a finalidades de uso comercial. Bacia Hidrográfica do Rio Paranoá, Sia Trecho
17, número 1080, Guará, Brasília-DFnº 00197-00005334/2018-48.
Outorga/SRH nº 126/2019, ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA, concede outorga direito de uso de
recursos hídricos para captação de água subterrânia, um poço tubular, para criação de animais e irrigação.
Bacia Hidrográfica do Rio Paranoá, RUA 18, CHÁCARA 527-0, LAGO OESTE, SOBRADINHO,
BRASÍLIA/DF nº 0197-001176/2010.
Outorga/SRH nº 127/2019, CONGREGAÇÃO CLARETIANA, concede outorga direito de uso de recursos
hídricos para captação de água subterrânia, um poço tubular, para irrigação. Bacia Hidrográfica do Rio
Paranoá, SMPW, QUADRA 05, CONJUNTO 09, LOTE 07 nº 00197-00005347/2018-17.
Outorga/SRH nº 130/2019, MARCOS HAMILTON TIUSSI, concede outorga direito de uso de recursos
hídricos para captação de água subterrânia, um poço tubular, para abstecimento humano, criação de
animais e irrigação. Bacia Hidrográfica do Rio Maranhão, Núcleo Rural Lago Oeste, Rua 04, Chácara 29,
Sobradinho/DF nº 0197-000196/2006.

RAFAEL MACHADO MELLO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA ADJUNTA
PORTARIA Nº 10, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

A SECRETÁRIA ADJUNTA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista no art. 211, § 1º, c/c o art. 255, II, "b", e com
fulcro no art. 214, caput e § 1º, todos da Lei Complementar nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar, a contar do dia subsequente ao vencimento do período vigente: I) Por 30 (trinta) dias,
os Processos Sindicantes n°s 0431-000628/2017; 0431-000886/2017; 0431-001332/2016; 0380-
000219/2013; 0430-000601/2015; 0431-00005711/2017-10; 0430-001154/2012; 0431-000313/2017; 380-
002740/2009; 00431-00010897/2018-00; 0020-00015076/2017-11; 0380-001087/2013; 00431-
00004230/2018-60; 0290-000095/2013; 0430-00002/2015; 0430-000039/2014; 0380-001962/2012; 0380-
002125/2015; 0431-001381/2016; 00002-00009740/2017-10; 0380-002544/2013; 00431-00017927/2018-
09; 00431-00008218/2017-43; 00431-00011999/2017-53; 00431-00006670/2017-71; 00002-
00005611/2017-44; 000431-00007331/2017-10; 00431-00007996/2018-04. II) Por 60 (sessenta) dias, o
Processo Administrativo Disciplinar nº 00431-00013977/2018-17.
Art. 2º Reinstaurar, tendo em vista o decurso de prazo, com amparo na Súmula 592 do Superior Tribunal
de Justiça, a contar do dia subsequente ao vencimento do período vigente: I) Por 30 (trinta) dias, os
Processos Sindicantes nºs 0431-0003004/2018-61; 0430-002715/2014; 00431-000760/2017; 0431-
001460/2016; 0431-000290/2017; 0431-000515/2016; 0431-000291/2017; 431-0000551/2016; 380-

002050/2009; 0017-000419/2007; 00431-00001040/2018-91; 00431-00001677/2018-87; 0240-
000680/2006; 0431-000393/2017; 0380-000473/2015; 017-000916/2008; 0431-000813/2017; 00431-
00006737/2018-58; 00431-00006737/2018-58; 00431-00006489/2017-64; 00431-00006168/2017-60;
00431-00017935/2018-47; 0380-000782/2015; 00431-00010397/2017-89; 0380-002615/2013; 00431-
0 0 0 11 8 8 8 / 2 0 1 7 - 4 7 .
Parágrafo único. Na data da reinstauração prevista no caput deste artigo, ficam reconduzidos às comissões
de que tratam os processos relacionados no inciso I, mantidas as mesmas funções, os servidores que as
integram atualmente, com a incumbência de prosseguir com a apuração dos fatos respectivos.
Art. 3º Ficam convalidados os atos que porventura venham a ser praticados pela Comissão no período
compreendido entre o vencimento do prazo vigente e a publicação deste ato.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALÉRIA DE SOUSA ROCHA

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 68, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 105, inciso VII, artigo 77, caput e artigo 80, inciso III, todos da
Lei Orgânica do Distrito Federal, c/c o artigo 7º, inciso VI da Lei nº 3.105, de 27 de dezembro de
2002, observado o artigo 14 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, recepcionada pelo Distrito
Federal na forma da Lei nº 2.834, de 7 de setembro de 2001, e ainda, Decreto nº 39.610, de 1º de
janeiro de 2019, o Regimento Interno da Controladoria-Geral do DF, Decreto nº 39.133, de 15 de
junho de 2018, e § 1º, do art. 4º, do Decreto nº 36.843, de 27 de outubro de 2015, resolve:
Art. 1º Delegar competência ao Subcontrolador de Gestão Interna para praticar os seguintes atos
administrativos:
I - Autorizar reversão, reintegração, recondução, disponibilidade, aproveitamento;
II - Readaptar servidor nos limites descritos no laudo médico;
III - declarar vacância de cargo efetivo em caso de falecimento;
IV - declarar vacância do cargo efetivo na situação de posse em outro cargo inacumulável;
V - Reconhecer dívidas de exercício anterior relativas a pessoal;
VI - Solicitar a ampliação de jornada de trabalho, na forma da legislação;
VII - Dar posse e exercício;
VIII - Conceder:
a) licença para atividade política;
b) afastamento para exercício de mandato eletivo;
c) afastamento para participação em competição desportiva;
d) indenização de transporte;
e) conversão da licença-prêmio por assiduidade em pecúnia;
f) auxílio-natalidade;
g) auxílio-funeral;
h) gratificação de encargo de curso ou concurso;
i) abono de permanência;
j) licença para serviço militar;
k) licença-prêmio por assiduidade;
l) licença à servidora adotante;
m) afastamento para frequência em curso de formação;
n) redução de carga horária, nos casos previstos em lei.
IX - Homologar o resultado de estágio probatório;
X - Autorizar a utilização de serviços de telefonia móvel e de internet móvel em atividades
institucionais, técnicas ou operacionais, permanentes ou temporárias.
XI - Transmitir arquivos referentes à:
a) Guia de Recolhimento do FGTS e de informações à Previdência Social - GFIP;
b) declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF;
c) Relação Anual de Informações Sociais - RAIS;
d) declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF.
XII - Alterar e/ou retificar a concessão da vantagem pessoal denominada quintos/décimos;
XIII - Averbar o tempo de serviço;
XIV - Autorizar suprimento de fundos;
XV - Designar executor de contratos e convênios;
XVI - Instituir comissão de inventário patrimonial e de material, bem como designação dos
respectivos membros;
XVII - Autorizar dispensa de licitação enquadrada no Art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93;
XVIII - Firmar contratos de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso
II, do art. 23, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, bem como autorizar e firmar aditivos aos contratos
em vigor, exclusivamente para prorrogação de sua vigência, e realizar apostilamentos, observada a
legislação vigente.
XIX - Firmar convênios entre instituições para obtenção de benefícios para servidores, dependentes e
colaboradores, desde que sem ônus de qualquer natureza para a CGDF.
Art. 2º Sem prejuízo da validade desta Portaria, poderão ser praticados em qualquer oportunidade, no
todo ou em parte, pelo Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal as atribuições aqui
delegadas.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ALDEMARIO ARAUJO CASTRO

SUBCONTROLADORIA DE GESTÃO INTERNA
ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

A SUBCONTROLADORA DE GESTÃO INTERNA, DA CONTROLADORIA-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no Decreto nº
16.109, de 1º de dezembro de 1994, que disciplina a administração e o controle de bens patrimoniais,
c/c as disposições relacionadas à gestão patrimonial contidas no Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, resolve:
Art. 1º Delegar competência ao ocupante do cargo de Coordenador, da Coordenação Administrativa,
da Subcontroladoria de Gestão Interna, para atuar como Agente Setorial de Patrimônio, da
Controladoria-Geral do Distrito Federal.
Parágrafo único. A presente delegação de competência se estende, automaticamente, ao substituto do
cargo nas licenças e nos afastamentos regulamentares.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Ordem de Serviço nº 26, de 27 de
abril de 2018.

JOSEMARY PEIXOTO DANTAS
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SEÇÃO II

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS DISTRITAIS E SERVIDORES

DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHOS DA GERENTE-COORDENADORA
Em 26 de fevereiro de 2019

Com base no Decreto 32.598/2010, artigos 86 a 88 e consoante às instruções contidas nos autos,
reconhecemos a dívida por exercícios anteriores e, em decorrência, autorizamos a emissão da Nota de
Empenho, da Nota de Liquidação e da Ordem Bancária nos valores abaixo especificados à conta do
elemento de despesa 339092.
PROCESSO: 001-000160/2017 - Volume 12 - Interessado: PSICOCLÍNICA LTDA., valor R$ 108,00
(cento e oito reais), referente à nota fiscal nº 829.
PROCESSO: 001-000077/2018 - Volume 12 - Interessado: CHRONOS ODONTOLOGIA LTDA., valor
R$ 6.415,14 (seis mil e quatrocentos e quinze reais e quatorze centavos), referente à nota fiscal nº
21.480.
PROCESSO: 001-000115/2018 - Volume 3 - Interessado: CODE - CENTRO DE ODONTOLOGIA DINIZ
LTDA, valor R$ 2.756,99 (dois mil setecentos e cinquenta e seis reais e noventa e nove centavos),
referente à nota fiscal nº 3.720.
PROCESSO: 001-000124/2018 - Volume 5 - Interessado: DUAL CLÍNICA ODONTOLÓGICA
AVANÇADA, valor R$ 3.389,25 (três mil trezentos e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos),
referente à nota fiscal nº 3.114.
PROCESSO: 001-000133/2018 - Volume 11 - Interessado: GABRIELA LOPES ODONTO P E D I AT R I A
EIRELI, valor R$ 2.102,74 (dois mil cento e dois reais e setenta e quatro centavos), referente à nota fiscal
nº 4.085.
PROCESSO: 001-000149/2018 - Volume 20 - Interessado: CLÍNICA VILLAS BOAS S/A, valor R$
17.523,42 (dezessete mil quinhentos e vinte e três reais e quarenta e dois centavos), referente à nota fiscal
nº 41.821.
PROCESSO: 001-000149/2018 - Volume 24 - Interessado: CLÍNICA VILLAS BOAS S/A, valor R$
21.488,95 (vinte e um mil quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos), referente à nota
fiscal nº 42.442
PROCESSO: 001-000149/2018 - Volume 27 - Interessado: CLÍNICA VILLAS BOAS S/A, valor R$
23.446,67 (vinte e três mil quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos), referente à nota
fiscal nº 43.222.
PROCESSO: 001-000160/2018 - Volume 9 - Interessado: HEMOCLÍNICA - CLÍNICA DE
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA LTDA., valor R$ 5.872,80 (cinco mil oitocentos e setenta e dois
reais e oitenta centavos), referente à nota fiscal nº 6.141 - Recurso de Glosa
PROCESSO: 001-000160/2018 - Volume 10 - Interessado: HEMOCLÍNICA - CLÍNICA DE
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA LTDA., valor R$ 265,46 (duzentos e sessenta e cinco reais e
quarenta e seis centavos), referente à nota fiscal nº 6.369.
PROCESSO: 001-000160/2018 - Volume 11 - Interessado: HEMOCLÍNICA - CLÍNICA DE
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA LTDA., valor R$ 2.340,14 (dois mil trezentos e quarenta reais e
quatorze centavos), referente à nota fiscal nº 6.467
PROCESSO: 001-000172/2018 - Volume 86 - Interessado: HOSPITAL SANTA HELENA S/A, valor R$
40.702,46 (quarenta mil setecentos e dois reais e quarenta e seis centavos), referente à nota fiscal nº
56.667.
PROCESSO: 001-000190/2018 - Volume 3 - Interessado: PSICOCLÍNICA LTDA, valor R$ 500,00
(quinhentos reais), referente à nota fiscal nº 831.
PROCESSO: 001-000200/2018 - Volume 54 - Interessado: HOSPITAL DO CORAÇÃO DO BRASIL -
REDE D'OR SÃO LUIZ S/A, valor R$ 7.046,35 (sete mil e quarenta e seis reais e trinta e cinco centavos),
referente à nota fiscal nº 15.045
PROCESSO: 001-000860/2018 - Volume 3- Interessado: NEROMED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA,
valor R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), referente à nota fiscal nº 284.

VANESSA RIBEIRO DE MATTOS BARBOSA MALAFAIA

PODER EXECUTIVO

RETIFICAÇÃO
No Decreto de 11 de janeiro de 2019, publicado na Edição Extra do DODF nº 03, de 11 de janeiro
de 2019, pag. 06 o ato que nomeou SERGIO RICARDO MELO MARTINS, matrícula: 136.641-6,
ONDE SE LE: "...Chefe do Núcleo de Emergência, da Gerência Interna de Regulação, da Diretoria
Regional da Asa Norte. LEIA-SE: "...Chefe do Núcleo de Recepção de Emergência, da Gerência
Interna de Regulação, da Diretoria do Hospital Regional da Asa Norte..."

No Decreto de 10 de janeiro de 2019, publicado no DODF nº 08, de 11 de janeiro de 2019, página
45, o ato que nomeou DANIEL DAMASCENO CREPALDE, da Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, ONDE SE LÊ "...DANIEL DAMASCENO C R E PA L D E . . . " ,
LEIA-SE: "...DANIEL DAMASCENO CREPALDI..."; o ato que nomeou MINÉIA MAGALHÃES DE
VASCONCELOS, ONDE SE LÊ "...MINÉIA MAGALHÃES DE VASCONCELOS...", LEIA-SE:
"...MINÉIA MAGALHÃES DE VASCONCELOS GOMES..."; o ato que nomeou GEYSA
ALBUQUERQUE, ONDE SE LÊ "...GEYSA ALBUQUERQUE...", LEIA-SE: "...GEYSA
FRANCELINA DE ALBUQUERQUE...".

No Decreto de 05 de fevereiro de 2019, publicado no DODF nº 26, de 06 de fevereiro de 2019,
página 24, o ato que nomeou KELESMIR BRITO, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: "...KELESMIR BRITO...", LEIA-SE: "...KELESMIR DE
BRITO ROSA...", o ato que nomeou ROBERT HEBERT SANTANA DE SOUZA, ONDE SE LÊ:
"...ROBERT HEBERT SANTANA DE SOUZA..." LEIA-SE: "...ROBERT HERBERT SANTANA DE
SOUZA...".

No Decreto de 4 de fevereiro de 2019, publicado no DODF nº 25, de 05 de fevereiro de 2019, página
12, o ato que nomeou ANGELO FERREIRA DE ALCANTARA, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: "...ANGELO FERREIRA DE
ALCANTARA...", LEIA-SE: "...ANGELO FERREIRA DE ALCANTARA FILHO...", o ato que
nomeou ANTONIO LUIS DE SOUZA, ONDE SE LÊ: "...ANTONIO LUIS DE SOUZA...", LEIA-SE:
"...ANTONIO LUIZ DE SOUSA...", o ato que nomeou CLAUDIO BANDEIRA AZAMBUJA, ONDE
SE LÊ: "...CLAUDIO BANDEIRA AZAMBUJA...", LEIA-SE: "...CLAUDIO BANDEIRA DE
AZAMBUJA...", o ato que nomeou DANIEL DE MORAES MACHADO, ONDE SE LÊ: "...DANIEL
DE MORAES MACHADO...", LEIA-SE: "...DANNIEL DE MORAES MACHADO...".

CASA CIVIL

PORTARIA CONJUNTA Nº 03, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
Altera a Portaria nº 105, de 13 de dezembro de 2017, que regulamenta o funcionamento do Centro
Integrado de Atendimento ao Carnavalesco (CIAC).
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL E O
SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhes
conferem o art. 105, III e V da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº
4.738, de 29 de dezembro de 2011, nos artigos 8º, 32 e 33 do Decreto nº 38.019, de 21 de fevereiro de
2017, e no art. 4º do Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro de 2019, resolveM:
Art. 1º Ficam designados como integrantes titulares do Centro Integrado de Atendimento ao Carnavalesco
(CIAC), instituído pelo art. 8º do Decreto Distrital nº 38.019, de 21 de fevereiro de 2017, e regulamentado
pela Portaria nº 105, de 13 de dezembro de 2017:
I - MEIRE LÚCIA GOMES MONTEIRO MOTA COELHO, pela Casa Civil;
II - JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA MORO, pela Secretaria de Estado da Cultura;
III - MÁRCIO CAVALCANTE DE VASCONCELOS, pela Secretaria de Estado de Segurança Pública;
IV -REGINALDO DE PAIVA BARROS, pela Secretaria de Estado de Mobilidade;
V - SÉRGIO YOSHIO MATUDA, pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF;
VI - VITOR SILVA DE BARROS, pelo Departamento de Estradas e Rodagem do Distrito Federal -
D E R / D F.
Art. 2º A atuação como integrante do Centro Integrado de Atendimento ao Carnavalesco (CIAC) é
considerada serviço público relevante, não enseja remuneração, deve se dar sem prejuízo das atividades
próprias dos servidores designados, e limitada ao período oficial do carnaval cujas datas devem ser
divulgadas nos canais oficiais do Poder Público.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUMAR ROBERTO NOVACKI
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ADÃO CÂNDIDO LOPES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Cultura

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 37, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, INTERINA, DA CASA CIVIL DO DISTRITO
FEDERAL no uso das atribuições conferidas pelo inciso XXI, artigo 1º, da Portaria nº 60, de 10/10/2016,
e considerando o disposto no artigo 43, do Decreto nº 32.598/2010, artigo 67, da Lei nº 8.666/1993,
Portaria nº 29, de 25/2/2004, resolve:
Art. 1º - Designar IRON LIMA DO PRADO, matrícula 1.669.327-2, para atuar como Executor e DANIEL
LIMA DA COSTA, matrícula 1.677.972-X, para atuar como Suplente do Contrato n° 02/2019-CACI,
firmado junto à 3CORP TECHNOLOGY S/A INFRAESTRUTURA DE TELECOM, cujo objeto  é a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em central telefônica, incluindo a reposição de
peças e/ou componentes genuínos, a atualização de software e o suporte técnico, de propriedade da Casa
Militar do Governo do Distrito Federal, instalada no Palácio do Buriti, consoante o Edital de Pregão
Eletrônico nº 137/2018-SCG/SEPLAG, Processo SEI-GDF nº 00428-00001652/2018-23.
Art. 2º - Os executores de que trata esta Ordem de Serviço deverão supervisionar, fiscalizar, acompanhar
as execuções, atestar as faturas, de acordo com o disposto nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 67, da Lei nº
8.666/93, bem como no inciso II e no parágrafo 3º do artigo 41, do Decreto n º 32.598/2010, e demais
legislações vigentes.
Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANE PRATA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
ORDEM DE SERVIÇO Nº 12, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO, no uso da competência que lhe é atribuída pelo
inciso XXIX, do artigo 42, do Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº
38.094, de 28 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Delegar competência a CÍCERO SÉRGIO AMARO LIMA, matrícula nº 174868-8, ocupante do
cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Administração Regional de Sobradinho, autorizando-o a
praticar a seguinte atribuição regimental:
I - Autorizar ou dispensar a realização de licitação; ou declarar a sua inexigibilidade.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EUFRÁSIO PEREIRA DA SILVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CEILÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO Nº 24, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

O ADMINISTRADOR REGIONAL DA CEILÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Art. 42, do Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº
38.094, de 28 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Designar RIANY MELO XIMENES, matrícula nº 1.690.486-9, Gerente da Gerência de
Administração Geral, para atuar como EXECUTORA, do contrato dos serviços de fornecimento de
crachás, conforme consta no Processo SEI nº 00138-00004046/2018-61.
Art. 2º A servidora relacionada no artigo anterior deverá observar o disposto no Art. 67 da Lei Federal nº
8.666/93 e no Art. 13 do Decreto nº 16.098/94.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO BATISTA FERNANDES

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço nº 16 de 1º de fevereiro de 2019, publicado no DODF Nº 25, página 14, que
suspendeu usufruto de férias de LUCIENE DE AGUIAR REIS, matrícula 43.127-3, ONDE SE LÊ: "...no
período de 15.02.2019 a 01.03.2019...", LEIA-SE: "...no período de 22.04.2019 a 06.05.2019...".

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO N° 18, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO GUARÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 42, Incisos XI e LVIII, do Regimento Interno da Administração Regional do
Guará, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Designar JULIMAR PEREIRA DOS SANTOS, TIMOTEO VILARINS SIMAS, GLÓRIA
JANAÍNA DE ALBUQUERQUE TEIXEIRA MARQUES, TIAGO SILVEIRA COSTA VALDIVINO,
MARINA APARECIDA LOPES D'ALCANTARA, LUIZ PEDRO DE SEIXAS LOUZEIRO e GILSON
DE SOUZA SANTOS, para sob a presidência do primeiro, constituir Grupo de Trabalho, objetivando o

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 41, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 PÁGINA 11Diário Oficial do Distrito Federal

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l
pelo código 5001201902270 0 0 11

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

planejamento e realização de atividades que integrarão as comemorações alusivas ao aniversário dos
cinquenta anos da Região Administrativa do Guará.
Art. 2º Os trabalhos de que trata o art. 1° deverão ser concluídos no dia 31 de maio de 2019.
Art. 3º A participação nas atividades do Grupo de Trabalho é considerada serviço público relevante e não
enseja qualquer tipo de remuneração.
Art. 4º Outros órgãos, entidades e instituições poderão ser convidados a participar de atividades específicas
promovidas pelo Grupo de Trabalho.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSIVÂNIA JORGE DA SILVA GURGEL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA
ORDEM DE SERVIÇO Nº 18, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição prevista no art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44
e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve: DESIGNAR JOSUÉ ANTÔNIO
DE AGUIAR, matrícula 98.950-9, ocupante do cargo efetivo de Analista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, para substituir, a Gerente da Gerência de Pessoas, da Coordenação de Administração
Geral, da Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal, em seu afastamento regulamentar de
férias no período de 07/03/2019 a 26/03/2019.

MIRO GOMES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 19, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Inciso XXXVIII, do Art. 42, do Regimento Interno das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto nº. 38.094, de 28 de março de 2017, combinado com o Art. 1º, da
Resolução 102/98 - TCDF e demais normas emanadas da Controladoria-Geral do Distrito Federal,
resolve:
Art. 1º Instaurar Comissão de Tomada de Contas Especial visando apurar os fatos, identificar os
responsáveis e quantificar danos, objetivando o seu integral ressarcimento, e recomendar providências
saneadoras, com vistas à autotutela administrativa no processo nº 00040.000.61898/2018-81, referente a
Inventário Patrimonial Anual de Bens Móveis não localizados da Administração Regional de Santa Maria
- RA XIII/Exercício de 2018.
Art. 2º Designar ZILMAR DANTAS ROCHA, matrícula 174689-8, Presidente; DAIANA SOCORRO
DOS SANTOS SOARES, matrícula 1690516-4, como membro; e HORÁCIO EUCLIDES MOREIRA
MOURA, matrícula 1690450-8, como membro, constituírem Comissão de Tomada de Contas Especial.
Art. 3º Fixar atribuição à Presidente da Comissão para designar sua suplência, dentre os membros da
Comissão.
Art. 4º Estabelecer o prazo de noventa dias para conclusão dos trabalhos da referida Comissão.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MIRO GOMES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS
ORDEM DE SERVIÇO Nº 13, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais previstas no artigo 42, do Regimento Interno das Administrações Regionais,
aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017 e considerando o disposto na Portaria nº 63, de
11 de março de 2016, publicada no DODF nº 81, de 29 de abril de 2016, página 3; alterada pela Portaria
nº 354 de 18 de julho de 2017, publicada no DODF nº 138 de 20 de julho de 2017, resolve: CONCEDER
Auxílio Creche e Pré-Escola, instituído pela Lei nº 792, de 10 de novembro de 1994, regulamentada pelo
Decreto nº 16.409, de 05 de abril de 1995 e previsto no Art. 101 da Lei Complementar nº 840 de
23/11/2011, à servidora THAIZ INGRID CANTUÁRIA NUNES, matrícula nº 1.690.033-2, lotada nesta
Administração Regional, pelo dependente Isaac Nycolas Cantuária Vitoriano, nascido em 08 de janeiro de
2017, conforme documentação apresentada no processo 00300-00000370/2019-26.

NEY ROBSTHON

AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 23, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei 4.150/2008, e em conformidade com o art. 61, inciso III e §§ 2º e 3º da
Lei Complementar nº 840/2011, resolve: CONCEDER horário especial para estudo, durante o primeiro
semestre letivo de 2019, no período de 12.02.2019 a 30.06.2019, à servidora LUCIANA GUIMARÃES,
matrícula 41.245-7, Auditor Fiscal de Atividades Urbanas, com a devida compensação da carga horária,
conforme consta nos autos do Processo SEI nº 00361-00002339/2019-88.

GEORGEANO TRIGUEIRO FERNANDES

INSTRUÇÃO N° 24, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
O DIRETOR-PRESIDENTE ADJUNTO DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, com base na delegação de competência instituída através da Instrução nº 104, de 13 de julho
de 2017, publicada no DODF nº 136, de 18 de julho de 2017, página 02 e ainda tendo em vista o Decreto
nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamentou os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011, resolve: resolve: DESIGNAR JOSE ROBERTO MENDES PACHECO, matrícula
106.885-7, Chefe da Unidade de Acompanhamento e Fiscalização, para substituir EDUARDO BRAZ DE
MEDEIROS, matrícula 81.007-X, Diretor, Símbolo CNE-07, da Diretoria de Fiscalização de Resíduos Não
Domiciliares, da Superintendência de Fiscalização de Resíduos, da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal, no período de 28.02.2019 a 09.03.2019, por motivo de férias do titul a r.

VALTERSON DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

INSTRUÇÃO Nº 7, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E
LOGÍSTICA, DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
conferida pelo Art. 1º, da Instrução nº. 196, de 1º de novembro de 2013, publicado no DODF nº. 233, de
7 de novembro de 2013, p. 13, resolve:
CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA, equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, nos
termos do Art. 114 da Lei Complementar nº. 840, de 23 de dezembro de 2011, e com base no Art. 2º, §
5º, da Emenda Constitucional nº. 41/2003, c/c o Art. 42 da Lei Complementar nº. 769/2008, à servidora
MÁRCIA DE OLIVEIRA LIMA, Inspetor Fiscal, matrícula 42.831-0, por haver completado os requisitos
para aposentadoria e optado por permanecer em atividade, conforme Processo Sei nº.
00361.00027808/2018-91, com vigência a contar de 10 de janeiro de 2019.

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA, equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, nos
termos do Art. 114 da Lei Complementar nº. 840, de 23 de dezembro de 2011, e com base no Art. 2º, §
5º, da Emenda Constitucional nº. 41/2003, c/c o Art. 45 da Lei Complementar nº. 769/2008, à servidora
SILVANI GOMES, Inspetor Fiscal, matrícula 42.756-X, por haver completado os requisitos para
aposentadoria e optado por permanecer em atividade, conforme Processo Sei nº. 00361.00026824/2018-66,
com vigência a contar de 04 de janeiro de 2019.

ROSELAINE ALVES VALLADÃO

RETIFICAÇÃO
Na Instrução "AGEFIS" nº 27, de 22 de junho de 2016, da Diretora de Gestão de Pessoas, da
Superintendência de Administração e Logística da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, publicada
no DODF nº.120, de 24 de junho de 2016, p. 22, no ato que concedeu averbação de tempo de serviço e
de contribuição a servidora MÁRCIA DE OLIVEIRA LIMA, Inspetor Fiscal, matrícula 42.831-0, para
ONDE SE LÊ: "...3.345 dias..." LEIA-SE: "...3.339 dias...".

Na Instrução "AGEFIS" nº 53, de 13 de dezembro de 2016, da Diretora de Gestão de Pessoas, da
Superintendência de Administração e Logística da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, publicada
no DODF nº.235, de 15 de dezembro de 2016, p. 31, no ato que concedeu averbação de tempo de serviço
a servidora MARIA CRISTINA RIBEIRO FERREIRA, Auditor Fiscal de Atividades Urbanas, matrícula
36.219-0, para ONDE SE LÊ: "...153 dias..." LEIA-SE: "...150 dias..."; ONDE SE LÊ: "...182 dias..."
LEIA-SE: "...180 dias...".

Na Instrução "AGEFIS" nº 27, de 22 de junho de 2016, da Diretora de Gestão de Pessoas, da
Superintendência de Administração e Logística da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, publicada
no DODF nº.120, de 24 de junho de 2016, p. 22, no ato que concedeu averbação de tempo de serviço e
de contribuição a servidora SILVANI GOMES, Inspetor Fiscal, matrícula 42.756-X, para ONDE SE LÊ:
"...2.538 dias..." LEIA-SE: "...2.536 dias...".

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 19, DE 17 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no art. 105, parágrafo único, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 318, de 23 de setembro de 1992, no art.
6º, §1º, I, da Lei nº 2.585, de 5 de setembro de 2000, e ante as considerações apresentadas no Processo
SEI nº 00410-00000047/2019-79, resolve:
CONCEDER ao servidor RICARDO THEOTONIO NUNES DE ANDRADE, matrícula 0271050-1,
Médico - Medicina do Trabalho, lotado na Gerencia de Medicina Forense, na Subsecretaria de Segurança
e Saúde no Trabalho - SUBSAÚDE, a GRATIFICAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO - GMOV, no percentual
de 10% (dez por cento), incidente sobre o vencimento padrão em que o servidor estiver posicionado, a
contar de 04.11.2017.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 45, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 105, inciso V, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, c/c artigo 128, parágrafo único, inciso I, da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, considerando as razões de interesse público face à estruturação organizacional da
Pasta, em decorrência do Decreto nº 39.610, bem como do Decreto nº 39.611, ambos de 1º de janeiro
de 2019, e tendo em vista o disposto no Processo SEI nº 00040-00002136/2019-23, resolve:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do servidor ULYSSES ANTONIO CORRÊA,
matrícula 46.247-0, lotado na Gerência de Legislação Tributária, da Coordenação de Tributação, da
Subsecretaria da Receita, da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão, no
período de 30 de janeiro a 08 de fevereiro de 2019, assegurando ao mesmo a fruição em período a
ser marcado oportunamente.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 85, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 105, inciso V, da Lei Orgânica
do Distrito Federal c/c artigo 128, parágrafo único, inciso I, da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, resolve: RECONHECER a necessidade de serviço do servidor PAULO ROBERTO
NOGUEIRA FONTENELE, matrícula 44.212-7, Gerente, da Gerência de Acompanhamento e
Avaliação do Patrimônio Mobiliário, da Coordenação Geral de Patrimônio, da Subsecretaria de
Contabilidade, da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão, no período de
06 a 15 de fevereiro de 2019, em decorrência, fica suspensa as férias no referido período, assegurando
à mesma a fruição em período a ser marcado oportunamente.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 26 de fevereiro de 2019

Processo: 00147-00000053/2019-66. Interessado: WILSON ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR. Assunto:
CESSÃO DE EMPREGADO.
AUTORIZO, com base no art. 1º, § 2º, do Decreto nº 26.756, de 25/04/2006, e Decreto nº 36.825,
de 22/10/2015, combinado com art. 3º, do Decreto nº 39.610, de 01/01/2019, e art. 2º, §1°, inciso III,
alínea b, do Decreto nº 39.133, de 15/06/2018, e na forma do art. 1º, inciso I, c/c § 1º, da Lei nº
2.469, de 21/10/1999, a cessão do empregado público WILSON ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR,
matrícula 52.812-9, Técnico de Manutenção, da Sociedade de Transportes coletivos de Brasília LTDA
- TCB, para exercer o cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de
Desenvolvimento Econômico e Gestão do Território, da Diretoria de Articulação, da Coordenação
Executiva, da Administração Regional da Candangolândia - RA-XIX.
Em conformidade com o art. 1º, § 3°, da Lei nº 2.469, de 21/10/1999, o empregado público cedido
para exercer cargo em comissão permanecerá nessa condição enquanto for conveniente para o órgão
cessionário ou até que a autoridade competente solicite seu retorno ao órgão de origem.
Publique-se e encaminhe-se à Subsecretaria de Administração Geral - SUAG, da Secretaria de Estado
de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal SEFP/DF, para as providências
pertinentes.

ANDRE CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
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SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
ORDEM DE SERVIÇO Nº 7, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição prevista na Portaria nº 42, de 28 de janeiro de 2018, no art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24 de
abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
e diante do contido no Processo SEI nº 00040-00003257/2019-92, resolve: DESIGNAR ROSILENE
BATISTA DA SILVA, Assessor Técnico, matrícula 274.421-X, para substituir REGINA LUCIA DE
LUCENA SILVA, matrícula 31.801-9, Gerente, Símbolo DFG-14, da Gerência de Apoio Administrativo e
Operacional, da Subsecretaria do Tesouro, da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento
e Gestão do Distrito Federal, no período de 11 de fevereiro a 01 de março de 2019, por motivo de férias
regulamentares.

JOZÉLIA PRAÇA DE MEDEIROS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 8, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019
A SECRETÁRIA-ADJUNTA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da atribuição prevista na Portaria nº
42, de 28 de janeiro de 2018, no art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta
os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e diante do contido no Processo
SEI nº 00040-00003112/2019-91, resolve: DESIGNAR FERNANDA PAULA BERNARDES, matrícula nº
109.578-1, para substituir GIOVANNA ANGÉLICA BRASILEIRO NOGUEIRA, matrícula nº. 109.045-3,
Chefe, Símbolo DFG-12, do Núcleo de Processos Especiais, da Gerência de Controle e Acompanhamento
de Processos Especiais, da Coordenação de Tributação, da Subsecretaria da Receita, da Secretaria de
Estado Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, no período de 11 a 20 de fevereiro
de 2019, por motivo de férias regulamentares.

JOZÉLIA PRAÇA DE MEDEIROS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 9, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019
A SECRETÁRIA-ADJUNTA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição prevista na Portaria nº 42, de 28 de janeiro de 2018, no art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24 de
abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
e diante do contido no Processo SEI nº 00040-00003404/2019-24, resolve:
DESIGNAR MARISTELA CALICCI DE MELO AGUIAR, matrícula 40.901-4, para substituir LÉCIO
CARVALHO DE MIRANDA, matrícula 43.381-0, Diretor, Símbolo CNE-07, da Diretoria de Suprimentos
e Licitações, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento,
Orçamento e Gestão do Distrito Federal, no período de 11 de fevereiro de 2019 a 02 de março de 2019,
por motivo de férias regulamentares.

JOZÉLIA PRAÇA DE MEDEIROS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 10, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da delegação de competência conferida pelo inciso V, do artigo 2º, da Portaria nº 42, de 28 de janeiro
de 2018, resolve: TORNAR PÚBLICAS as REDISTRIBUIÇÕES dos servidores relacionados no
Anexo Único, referentes ao 3° e 4º trimestres de 2018, realizadas, com amparo no artigo 43 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, a contar da data de efetivação no Sistema Único
de Gestão de Recursos Humanos - SIGRH.

JOZÉLIA PRAÇA DE MEDEIROS

ANEXO ÚNICO
. Servidor Matrícula C a rg o Órgão de Origem Órgão de Destino
. Aglaya Aires de
Andrade Moreira

01589067 Analista em PPGG Secretaria de Estado
de Fazenda

Instituto de
Previdência dos
Servidores do
Distrito Federal

. Alessandra
Aparecida de
Azevedo Souza
Te l e s

01758330 Gestor em PPGG Administração
Regional do Jardim
Botânico

Secretaria de
Estado de
Comunicação

. Alexandre Ribeiro
Rodrigues

01728555 Analista em PPGG Secretaria de Estado
de Planejamento,
Orçamento e Gestão

Administração
Regional de
Samambaia

. Ana Lúcia Lemos
Rosa

00306657 Analista em PPGG Secretaria de Estado
de Segurança Pública
e Paz Social

Serviço de
Limpeza Urbana

. Ângela Braga
Machado

01746596 Gestor em PPGG Administração
Regional do
Cruzeiro

Administração
Regional do
Riacho Fundo I

. Antonina Alves
Barbosa Moreira

00405590 Analista em PPGG Secretaria de Estado
de Segurança Pública
e Paz Social

Secretaria de
Estado de
Planejamento,
Orçamento e
Gestão

. Caio Batista
Rodrigues
Alecrim
Nascimento

1 4 3 11 9 3 3 Analista em PPGG Secretaria de Estado
de Justiça e
Cidadania

Secretaria de
Estado de
Planejamento,
Orçamento e
Gestão

. Camila Cristina
Ferreira

02725371 Auditor de Controle
Interno

Secretaria de Estado
de Planejamento,
Orçamento e Gestão

Controladoria-
Geral do Distrito
Federal

. Cássia Furtado da
Silva

01746952 Gestor em PPGG Administração
Regional de Santa
Maria

Secretaria de
Estado de
Planejamento,
Orçamento e
Gestão

. Cátia Miho
Takahashi de
Aquino Carvalho

01593374 Analista em PPGG Secretaria de Estado
de Economia,
Desenvolvimento,
Inovação, Ciência e
Te c n o l o g i a

Secretaria de
Estado da Casa
Civil, Relações
Institucionais e
Sociais

. Cleber Martins
Payão

00396184 Analista em PPGG Defensoria Pública Administração
Regional do Park
Wa y

. Daniel Izaias de
Carvalho

01900293 Auditor de Controle
Interno

Secretaria de Estado
de Fazenda

Secretaria de
Estado de
Planejamento,
Orçamento e
Gestão

. Deivson Cerqueira
Gonçalves
Damascena

01252305 Analista em PPGG Secretaria de Estado
de Planejamento,
Orçamento e Gestão

Administração
Regional do
Recanto das Emas

. Deusenir Martins
de Oliveira

01254073 Analista em PPGG Secretaria de Estado
de Gestão do
Território e
Habitação

Administração
Regional de
Ta g u a t i n g a

. Dimas Moreira
Júnior

01262688 Gestor em PPGG Secretaria de Estado
do Meio Ambiente

Administração
Regional do Jardim
Botânico

. Edson Luiz
Milanez

00248916 Analista em PPGG Secretaria de Estado
de Segurança Pública
e Paz Social

Polícia Civil

. Elisabete Moura
de Carvalho

00317438 Analista em PPGG Administração
Regional de
Sobradinho II

Administração
Regional da Fercal

. Elza Miyuki
Otaguiri

12002801 Analista em PPGG Secretaria de Estado
da Casa Civil,
Relações
Institucionais e
Sociais

Fundação de Apoio
à Pesquisa

. Emerson Ribeiro
Barbosa

02720086 Auditor de Controle
Interno

Secretaria de Estado
de Planejamento,
Orçamento e Gestão

Controladoria-
Geral do Distrito
Federal

. Fátima Tiemi
Kobayashi

01747290 Gestor em PPGG Secretaria de Estado
de Justiça e
Cidadania

Secretaria de
Estado de
Planejamento,
Orçamento e
Gestão

. Givonilson da Fé
Souza

00268550 Analista em PPGG Secretaria de Estado
de Economia,
Desenvolvimento,
Inovação, Ciência e
Te c n o l o g i a

Secretaria de
Estado de
Planejamento,
Orçamento e
Gestão

. Heliane de Souza
Lima

00430803 Analista em PPGG Polícia Civil do
Distrito Federal

Defensoria Pública
do Distrito Federal

. Isaac Silva
Barros

01583271 Analista em PPGG Secretaria de Estado
do Meio Ambiente

Administração
Regional de
Planaltina

. Ivana Cláudia
Wanderley Ceruti

00801356 Analista em PPGG Administração
Regional do Guará

Administração
Regional do Jardim
Botânico

. Joaquim de
Oliveira
Magalhães

00913189 Analista em PPGG Administração
Regional do Paranoá

Secretaria de
Estado de
Infraestrutura e
Serviços Públicos

. Joelma Mendes
Félix Fernandes

01069101 Técnico em PPGG Administração
Regional do Park
Wa y

Polícia Civil

. José Genivaldo
Sousa da Silva

01715836 Gestor em PPGG Defensoria Pública Secretaria de
Estado de
Infraestrutura e
Serviços Públicos

. Luanda Alves dos
Santos

00913421 Analista em PPGG Fundação Jardim
Zoológico

Secretaria de
Estado do Meio
Ambiente

. Lúcio Carlos de
Pinho Filho

01916815 Auditor de Controle
Interno

Controladoria-Geral
do Distrito Federal

Secretaria de
Estado de
Planejamento,
Orçamento e
Gestão

. Marcelo Cruz
Borba

1401419X Analista em PPGG Secretaria de Estado
de Gestão do
Território e
Habitação

Secretaria de
Estado de Esporte,
Turismo e Lazer

. Márcia Mendes 01258990 Gestor em PPGG Administração
Regional do Guará

Administração
Regional do Lago
Sul

. Márcia Rejane
Leandro Rocha

00397555 Analista em PPGG Agência de
Fiscalização do
Distrito Federal

Administração
Regional do Lago
Norte

. Márcio
Domingues
Pereira

12002887 Analista em PPGGG Fundação de Apoio a
Pesquisa

Fundação Jardim
Botânico

. Maria Carmelita
Martins Rocha

00390771 Técnico em PPGG Secretaria de Estado
de Planejamento,
Orçamento e Gestão

Instituto do Meio
Ambiente e
Recursos Hídricos

. Maria do Carmo
Brasileiro de
Mesquita

00436429 Técnico em PPGG Defensoria Pública Secretaria de
Estado de
Planejamento,
Orçamento e
Gestão

. Marta Matos
Martins

01569244 Analista em PPGG Secretaria de Estado
de Gestão do
Território e
Habitação

Administração
Regional do Jardim
Botânico

. Maurício Gomes
Neto

01569317 Analista em PPGG Defensoria Pública Secretaria de
Estado de
Planejamento,
Orçamento e
Gestão
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. Oberto Medeiros
Cavalcante

14312549 Analista em PPGG Secretaria de Estado
de Planejamento,
Orçamento e Gestão

Administração
Regional de
Planaltina

. Odson da Silva
Araújo

00990582 Técnico em PPGG Arquivo Público Polícia Civil

. Paula Regina
Gomes

0091343X Gestor em PPGG Secretaria de Estado
de Fazenda

Secretaria de
Estado de Gestão
do Território e
Habitação

. Renê Siqueira
Lira

01267507 Gestor em PPGG Administração
Regional de
Ta g u a t i n g a

Fundação Jardim
Zoológico

. Roberto Pimentel
de Araújo Júnior

01746480 Analista em PPGG Secretaria de Estado
de Planejamento,
Orçamento e Gestão

Administração
Regional do
Recanto das Emas

. Rosa Magalhães
Rocha

00345970 Técnico em PPGG Secretaria de Estado
de Planejamento,
Orçamento e Gestão

Instituto de
Previdência dos
Servidores do
Distrito Federal

. Rosa Maria dos
Santos Sousa

00274186 Analista em PPGG Secretaria de Estado
de Planejamento,
Orçamento e Gestão

Instituto de
Previdência dos
Servidores do
Distrito Federal

. Rosângela
Teixeira da Rocha
Rodrigues

0 0 3 7 11 4 9 Analista em PPGG Secretaria de Estado
de Planejamento,
Orçamento e Gestão

Instituto de
Previdência dos
Servidores do
Distrito Federal

. Rosimeyre da
Silva

1400917X Analista em PPGG Secretaria de Estado
do Meio Ambiente

Instituto do Meio
Ambiente e
Recursos Hídricos

. Sandra Regina
Carvalho

0270854X Técnico em PPGG Secretaria de Estado
de Fazenda

Secretaria de
Estado de
Planejamento,
Orçamento e
Gestão

. Silvana Cerqueira 01746634 Analista em PPGG Secretaria de Estado
de Planejamento,
Orçamento e Gestão

Fundação Jardim
Zoológico

. Sônia Bezerra dos
Santos Morais

01744585 Analista em PPGG Fundação Jardim
Zoológico

Secretaria de
Estado do Meio
Ambiente

. Thiago Silva
Nascimento

01747037 Analista em PPGG Secretaria de Estado
de Justiça e
Cidadania

Arquivo Público

. Uiara Couto de
Mendonça

01646621 Analista em PPGG Controladoria-Geral
do Distrito Federal

Secretaria de
Estado de
Planejamento,
Orçamento e
Gestão

. Webert Oliveira
Ferreira

14308487 Analista em PPGG Secretaria de Estado
de Cultura

Instituto do Meio
Ambiente e
Recursos Hídricos

Legenda: PPGG: Carreira Políticas Públicas e Gestão Governamental.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 11, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
delegação de competência conferida pela alínea a, do inciso II, do artigo 2º, da Portaria nº 42, de 28 de
janeiro de 2018, com fulcro no art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e diante do contido no Processo
SEI-GDF nº 00040-00002583/2019-82, resolve: DESIGNAR MÁRCIA FERRAIS DA SILVA, matrícula
41.643-6, para Substituir JOSÉ DE RIBAMAR MATOS JÚNIOR, matrícula 44.058-2, Gerente, Símbolo
DFG-14, da Gerência de Custos de Secretarias de Estado, da Coordenação de Custos Governamentais, da
Subsecretaria de Contabilidade, da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do
Distrito Federal, no período de 31 de janeiro de 09 de fevereiro de 2019, por motivo de férias
regulamentares.

JOZÉLIA PRAÇA DE MEDEIROS

DESPACHO DA SECRETÁRIA ADJUNTA
Em 15 de fevereiro de 2019

PROCESSO: 04000-00000016/2019-19. INTERESSADO: NILTON DE ALCANTARA. ASS U N TO :
CESSÃO DE SERVIDOR. AUTORIZO, no uso da competência delegada pelo inciso III do art. 2º da
Portaria nº 42, de de 28 de janeiro de 2019, publicada no Suplemento ao DODF nº 23, de 1º de
fevereiro de 2019, p. 1, com base no art. 20, do Decreto nº 39.009, de 26/4/2018, e na forma do art.
152, § 3º, com o art. 154, Parágrafo Único, inciso II, da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011,
a cessão, em caráter excepcional, do servidor NILTON DE ALCANTARA, matrícula nº 100.622-3,
Auxiliar de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, da Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal - SEAGRI/DF, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Gerência de Transporte, da Diretoria de
Logística, Material e Patrimônio, da Coordenação Administrativa, da Secretaria de Estado de
Comunicação do Distrito Federal - SECOM/DF, com ônus para o órgão de origem. Em conformidade
com o art. 153, incisos I e II, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, a cessão
termina com a exoneração do cargo para o qual o servidor foi cedido ou com a revogação pela
autoridade cedente. Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento
e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, para as providências pertinentes.

JOZÉLIA PRAÇA DE MEDEIROS

DESPACHOS DA SECRETÁRIA ADJUNTA
Em 25 de fevereiro de 2019

PROCESSO: 04000-00000018/2019-16 INTERESSADO: GILBERTO AMARAL DUARTE
ASSUNTO: CESSÃO DE SERVIDOR. AUTORIZO, com base no art. 20, do Decreto nº 39.009, de
26/4/2018, combinado com o art. 2º, inciso III, da Portaria nº 42, de 28/01/2019, e na forma do art.
152, § 3º, com o art. 154, Parágrafo Único, inciso II, da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011,
a cessão, em caráter excepcional, do servidor GILBERTO AMARAL DUARTE, matrícula nº 100.800-
5, Auxiliar de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, Secretaria de Estado da Agricultura,

Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal - SEAGRI/DF, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-08, de Assessor Técnico, da Gerência de Transporte, da Diretoria de
Logística, Material e Patrimônio, da Coordenação Administrativa, da Secretaria de Estado de
Comunicação do Distrito Federal - SECOM/DF, com ônus para o órgão de origem. Em conformidade
com o art. 153, incisos I e II, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, a cessão
termina com a exoneração do cargo para o qual o servidor foi cedido ou com a revogação pela
autoridade cedente. Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento
e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, para as providências pertinentes.

PROCESSO: 00143-00000246/2019-20; INTERESSADO: EDGAR SANTANA DE SIQUEIRA;
ASSUNTO: CESSÃO DE SERVIDOR; AUTORIZO, com base nos arts. 19 e 20, do Decreto nº 39.009,
de 26/4/2018, combinado com o art. 2º, inciso III, da Portaria nº 42, de 28/01/2019, e na forma do art. 152,
inciso I, alínea "a", com o art. 154, parágrafo único, inciso II, da Lei Complementar nº 840 de 23/12/2011,
a cessão do servidor EDGAR SANTANA DE SIQUEIRA, matrícula nº 92.811-9, Técnico de Planejamento
e Gestão Urbana e Regional, da Administração Regional do Gama do Distrito Federal, para exercer o
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Aprovação e Licenciamento, da
Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Santa Maria do
Distrito Federal. Em conformidade com o art. 153, incisos I e II, parágrafo único, da Lei Complementar
n° 840, de 23/12/2011, a cessão termina com a exoneração do cargo para a qual o servidor foi cedido ou
com a revogação pela autoridade cedente. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Santa
Maria do Distrito Federal para as providências pertinentes.

JOZÉLIA PRAÇA DE MEDEIROS

DESPACHOS DA SECRETÁRIA ADJUNTA
Em 26 de fevereiro de 2019

PROCESSO: 00002-00000963/2019-75. INTERESSADA: REJANE SOARES DOS ANJOS. ASSUNTO:
CESSÃO DE SERVIDORA. AUTORIZO, com base nos arts. 19 e 20, do Decreto nº 39.009, de 26/4/2018,
combinado com o art. 2º, inciso III, da Portaria nº 42, de 28/01/2019, e na forma do art. 152, inciso I,
alínea "a", com o art. 154, parágrafo único, inciso II, da Lei Complementar nº 840 de 23/12/2011, a cessão
da servidora REJANE SOARES DOS ANJOS, matrícula nº 226.444-7, Professora de Educação Básica, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-14, de Assessor, da Unidade de Projetos, do Gabinete do Vice-Governador, com ônus para
o órgão de origem. Em conformidade com o art. 153, incisos I e II, parágrafo único, da Lei Complementar
n 840, de 23/12/2011, a cessão termina com a exoneração do cargo para a qual o servidor foi cedido ou
com a revogação pela autoridade cedente. Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal - SEE/DF, para as providências pertinentes.

PROCESSO: 00141-00000212/2019-91; INTERESSADA: CÉLIA CARLA BRINDEL CARDOSO;
ASSUNTO: CESSÃO DE SERVIDORA. AUTORIZO, com base nos arts. 19 e 20, do Decreto nº 39.009,
de 26/4/2018, combinado com o art. 2º, inciso III, da Portaria nº 42, de 28/01/2019, e na forma do art. 152,
inciso I, alínea "a", com o art. 154, parágrafo único, inciso II, da Lei Complementar nº 840 de 23/12/2011,
a cessão da servidora CÉLIA CARLA BRINDEL CARDOSO, matrícula nº 41.957-5, Auditora de
Atividades Urbanas, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS/DF, para exercer o Cargo
de Natureza Especial, símbolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de Licenciamento, Obras e
Manutenção, da Administração Regional do Plano Piloto do Distrito Federal - RA-I, com ônus para o
órgão de origem. Em conformidade com o art. 153, incisos I e II, Parágrafo Único, da Lei Complementar
nº 840, de 23/12/2011, a cessão termina com a exoneração do cargo para o qual o servidor foi cedido ou
com a revogação pela autoridade cedente. Publique-se e encaminhe-se à Agência de Fiscalização do
Distrito Federal - AGEFIS/DF, para as providências pertinentes.

PROCESSO: 00140-00000136/2019-42; INTERESSADA: MICHELE FERREIRA NACFUR; ASSUNTO:
CESSÃO DE SERVIDORA; AUTORIZO, com base nos arts. 19 e 20, do Decreto nº 39.009, de 26/4/2018,
combinado com o art. 2º, inciso III, da Portaria nº 42, de 28/01/2019, e na forma do art. 152, inciso I,
alínea "a", com o art. 154, parágrafo único, inciso II, da Lei Complementar nº 840 de 23/12/2011, a cessão
da servidora MICHELE FERREIRA NACFUR, matrícula nº 33.220-8, Professora de Educação Básica, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-07, de Chefe, da Assessoria de Planejamento, do Gabinete, na Administração Regional do Paranoá do
Distrito Federal, com ônus para o órgão de origem. Em conformidade com o art. 153, incisos I e II,
parágrafo único, da Lei Complementar n 840, de 23/12/2011, a cessão termina com a exoneração do cargo
para a qual o servidor foi cedido ou com a revogação pela autoridade cedente. Publique-se e encaminhe-
se à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, para as providências pertinentes.

PROCESSO: 00056-00000113/2019-88 INTERESSADO: EDUARDO RODRIGUES DE ARAÚJO
ASSUNTO: CESSÃO DE SERVIDOR. AUTORIZO, com base nos arts. 19 e 20, do Decreto nº 39.009,
de 26/4/2018, combinado com o art. 2º, inciso III, da Portaria nº 42, de 28/01/2019, e na forma do art. 152,
inciso I, alínea "a", com o art. 154, parágrafo único, inciso II, da Lei Complementar nº 840 de 23/12/2011,
a cessão do servidor EDUARDO RODRIGUES DE ARAÚJO, matrícula nº 137.294-7, Gestor em Políticas
Públicas e Gestão Governamental, da Fundação Jardim Zoológico de Brasília, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Contabilidade, da Fundação de Amparo ao
Trabalhador - FUNAP/DF, com ônus para o órgão de origem. Em conformidade com o art. 153, incisos I
e II, parágrafo único, da Lei Complementar n 840, de 23/12/2011, a cessão termina com a exoneração do
cargo para a qual o servidor foi cedido ou com a revogação pela autoridade cedente. Publique-se e
encaminhe-se à Fundação Jardim Zoológico de Brasília, para as providências pertinentes.

JOZÉLIA PRAÇA DE MEDEIROS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 32, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 3º, 4º e 93 da Lei Complementar nº 769, de 30
de junho de 2008 c/c o art. 07 do Decreto nº 39.381, de 10 de outubro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os membros que integrarão a Comissão Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD
para conduzir o processo de avaliação.
Art. 2º Fazem parte do processo de avaliação documental as seguintes atividades, que terão por base o
levantamento da produção documental do órgão:
I - avaliação dos conjuntos documentais, conforme seus valores primários e/ou secundário;
II - determinação do ciclo de vida dos documentos - fases corrente, intermediaria e permanente;
III - fixação dos prazos de guarda e destinação dos documentos.
Art. 3º A Comissão, em caráter permanente, será composta pelos seguintes membros: LUCAS
FERNANDES DE AZEVEDO, matrícula nº 274.397-3; AURILENE FARIAS ALVES, matrícula nº
272.538-X; RAFAEL RODRIGUES MENDES, matrícula nº 272.339-5; ANA DE ARAÚJO CARRARI,
matrícula nº 270.406-4; GISLEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula nº 273.458-3; RENATO
REZENDE RODRIGUES, matrícula nº 272.475-8; FERNANDA MARQUES AVELINO, matrícula nº
273.311-0; ANA PAULA NOGUEIRA SOARES MALHEIROS, matrícula nº 272.339-5; e ODETE
SOARES BEZERRA, matrícula nº 1.652.202-8.
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Art. 4º A Comissão será presidida por LUCAS FERNANDES DE AZEVEDO e nos seus impedimentos
legais e eventuais por ANA DE ARAÚJO CARRARI.
Art. 5º Compete à CSAD, conforme art.12 do Decreto nº 24.204/2003:
I - sugerir ao titular do órgão da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal a indicação de equipe
de trabalho que procederá à identificação dos conjuntos documentais a serem analisados;
II - desenvolver as classes de assuntos relativos às suas atividades-fim, bem como estabelecer os prazos de
guarda e a destinação dos documentos respectivos a essas atividades;
III - supervisionar e controlar a aplicação do Código de Classificação de Documentos de Arquivo e a
Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos relativos às atividades meio e fim; e
IV - encaminhar ao Órgão Central do Sistema de Arquivos do DF - SIARDF propostas de adaptação no
Código de Classificação de Documentos de Arquivo e na Tabela de Temporalidade e Destinação de
Documentos, referentes às atividades meio e fim.
Art. 6º A CSAD possui ainda as seguintes atribuições, que poderão ser realizadas por meios próprios ou
através de equipe de trabalho:
I - proceder ao levantamento da situação dos arquivos setoriais;
II - visitar as unidades setoriais detentoras de documentos para aplicação de questionários que indiquem a
produção documental;
III - identificar os conjuntos documentais produzidos ou recebidos por cada unidade setorial;
IV - propor os prazos necessários de guarda dos conjuntos documentais identificados, mediante análise
junto às unidades setoriais;
V - fornecer informações necessárias à tomada de decisões; e
VI - aplicar o Código de Classificação de Documentos de Arquivo e a Tabela de Temporalidade e
Destinação de Documentos.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 89, de 07 de maio de 2018.

ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE
PORTARIA Nº 4, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

O CONTROLADOR DA CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
inciso IV, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no DODF nº 222, de 21 de
novembro de 2017, do Senhor Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal e do Senhor Controlador-
Geral do Distrito Federal, CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 229 e seguintes da Lei
Complementar nº 840, de 24 de dezembro de 2011, e a necessidade de modificar a composição das
Comissões de Processo Disciplinar, em observância aos princípios balizadores da Administração Pública,
resolve:
Art. 1º Recompor as Comissões de Processo Disciplinar (CPD), de caráter permanente, no âmbito da
Unidade Setorial de Correição Administrativa, designando-se, neste ato, seus respectivos componentes,
todos integrantes do quadro de pessoal desta Instituição:
I - 1ª CPD: SANDRA HELENA DE SOUSA FERREIRA, matrícula nº 141.070-9 (Presidente);
FERNANDA ANGELA RODRIGUES, matrícula nº 1.435.128-5 (1º Membro); e MÔNICA LIMA
CAMPOS CARDOSO NETTO, matrícula nº 1.442.799-0 (2º Membro).
II - 2ª CPD: CLAUDIA MARIA BONIFÁCIO, matrícula nº 159.080-4 (Presidente); NANCY SOARES
VILAS BOAS, matrícula nº 1.436.359-3 (1º Membro); e DIEGO ERA, matrícula nº 1.443.984-0 (2º
Membro).
III - 3ª CPD: HÉRIKA ADRIANE RODRIGUES ARAÚJO, matrícula nº 172.853-9 (Presidente); IANE
CARVALHO DA SILVA MELLO, matrículas nº 182.950-5 e 1.435.476-4 (1º Membro); e PATRÍCIA
FERREIRA LACERDA, matrícula nº 173.644-2 (2º Membro).
IV - 4ª CPD: MURIELE FERREIRA DE MELO, matrícula nº 1.439.591-6 (Presidente); MARYANNA
MENDES DE CARVALHO GONÇALVES LOURENÇO, matrícula nº 1.440.069-3 (1º Membro); e
CARLA MOREIRA RODRIGUES VIEIRA, matrícula nº 1.439.570-3 (2º Membro).
V - 5ª CPD: PATRICIA AZEVEDO DOS SANTOS JACINTO, matrícula nº 142.300-2 (Presidente);
MARIANA CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula nº 1.438.581-3 (1º Membro); e JANAYNNA
WILLIENNE CAVALCANTE YAMASAKI, matrícula nº 1436211-2 (2º Membro).
VI - 6ª CPD: CRISTIANA DA SILVA MAGALHÃES REIS, matrícula nº 1.659.511-4 (Presidente);
MAYARA FERNANDES DE LIMA, matrícula nº 1.440.996-8 (1º Membro); e FERNANDA CRISTINA
COSTA SOUSA, matrícula nº 1.442.375-8 (2º Membro).
VII - 7ª CPD: RUSCAIA DIAS TEIXEIRA, matrícula nº 188.617-7 (Presidente); LEILA KIYOMI
TOYAMA KATO, matrícula nº 1.660.003-7 (1º Membro); e PAULO ANIBAL DE OLIVEIRA SILVA,
matrícula nº 1.443.905-0 (2º Membro).
VIII - 8ª CPD: GABRIELLA DE LIS STEFFEN QUEIROZ, matrícula nº 1.659.651-X (Presidente);
DANIA SARMENTO MONTENEGRO, matrícula nº 189.241-X (1º Membro); e MARIANA RE N O VATO
DOS SANTOS FERREIRA, matrícula nº 1.443.823-2 (2º Membro).
IX - 9ª CPD: ANGLENY RODRIGUES SALES, matrícula nº 1.435.898-0 (Presidente); ADLA
FERNANDA NOGUEIRA RODRIGUES, matrícula nº 1.659.536-X (1º Membro); e DANIEL BURIEQUE
DOS SANTOS, matrícula nº 1.673.532-3 (2º Membro).
X - 10ª CPD: CAMILLA CAMARGO FELIPE ANDO, matrícula nº 1.432.651-5 (Presidente); NADIA
GOMES SANTIAGO, matrícula nº 1.659.653-6 (1º Membro); e ANA CRISTINA CARVALHO DA
COSTA, matrícula nº 154.686-4 (2º Membro).
Art. 2º Na ausência e impedimento de algum componente de Comissão Processante a substituição se dará
por meio de suplente designado no artigo 4º desta Portaria, nas seguintes condições:
I - O Presidente será substituído pelo 1º Membro da respectiva Comissão;
II - O 1º Membro será substituído pelo 2º Membro da respectiva Comissão;
III - O 2º Membro será substituído por suplente designado pelo Controlador da Controladoria Setorial da
Saúde.
Art. 3º Instituir a função de suplente ad hoc entre os membros das Comissões Processantes, com base na
Nota Técnica nº 16/2018 - CGDF/GAB/AJL, lastreada no Parecer nº 145/2014-PROPES/PGDF, para suprir
falta de Membro em ato específico, que não seja possível o chamamento de servidor do cadastro de
suplentes em tempo para a instrução processual, nos moldes do artigo 2º desta Portaria.
Art. 4º Compor o Cadastro de Suplentes no âmbito da Unidade Setorial de Correição Administrativa e
designar os seguintes servidores: ABDIEL NUNES DE ANDRADE, matrícula nº 1.658.801-0; ANA
CAROLINA VAQUEIRO FIGUEIREDO, matrícula nº 1.433.258-2; CYNTIA LOPES TELES, matrícula
nº 196.539-5; DANIELE GOUVEA HOSSAKA, matrícula nº 1.673.587-0; DEISE DE ALMEIDA
GOMES, matrícula nº 192.789-2; DIVALNEI MOREIRA VIEIRA, matrícula nº 1.657.799- X; ELVIA
LIMA REZENDE, matrícula nº 135.682-8; FABRÍCIO ORNELAS MACHADO, matrícula nº 1.439.656-
4; HELLEN CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula nº 1.440.173-8; IVANILSON LIMA DA
SILVA, matrícula nº 1.442.903-9; MARIA LETÍCIA PELÚCIO VIEIRA DE MELLO, matrícula nº
150.574-2; MOEMA ALVES TAVARES, matrícula nº 1.439.911-3; PATRIZZA DE SÁ BISPO PEDROSO,
matrícula nº 1.440.431-1; VALÉRIA DOMINGAS DE BRITO MARQUES, matrícula 1.438.970-3; e
VÂNIA MONTEIRO GUEDES DOS SANTOS MOURA, matrícula nº 1.673.009-7.
Art. 5º Por força da Lei Complementar nº 840/2011 a comissão processante exercerá suas atividades com
independência e imparcialidade, assegurado o acesso, nas repartições públicas, a informações, documentos
e audiências necessárias a elucidação do fato em apuração.

Art. 6º Os servidores designados para compor as Comissões de Processo Disciplinar e cadastro de
suplentes deverão se apresentar à Diretoria de Procedimentos Administrativos Disciplinares e de
Fornecedores da Unidade Setorial de Correição Administrativa imediatamente após a entrada em vigor
desta Portaria, ressalvado eventual período de afastamento legal, quando a apresentação deverá ocorrer no
primeiro dia útil subsequente ao término do afastamento.
Art. 7º Os casos omissos serão decididos pelo Controlador da Controladoria Setorial da Saúde, no âmbito
de sua competência regimental.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as portarias anteriores.

MÁRCIO BRUNO CARNEIRO MONTEIRO

HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO
ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR DO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que foram delegadas por meio do Art. 13º inciso
II, alínea "IX" da Portaria nº 708 de 02 de julho de 2018, resolve:
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos da Seção VI, artigo 143 da Lei Complementar
nº 840/2011 de 24/12/2011, ao servidor: SANDRO VALLERIS DE OLIVEIRA GOMES, 145.188-X,
MEDICO - PSIQUIATRIA, 288.000.082/2008, 3º quinquênio de 27/03/2013 a 25/03/2018.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos da Seção VI, artigo 143 da Lei Complementar
nº 840/2011 de 24/12/2011, ao servidor: ROGÉRIO PAULO DE OLIVEIRA, 147.643-2, TECNICO
ADMINISTRATIVO, 288.000.025/2009, 3º quinquênio de 01/01/2014 a 29/01/2019.

RAFAEL PINHEIRO CALZADA

HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO Nº 11, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BRASÍLIA, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, com base no Decreto nº 38.982, de 10 de abril de
2018, publicado no DODF nº 69, de 11 de abril de 2018, página 17, Portaria nº 708 de 02 de julho de
2018, publicada no DODF nº 149 de 07 de agosto de 2018 e Decreto de 08/01/2019, publicado no DODF
nº 02, de 08 de janeiro de 2019, página 06 resolve: DESIGNAR CRISTINA MARTINS DOYLE, matrícula
132.310-5, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, para substituir oficialmente a chefia do Núcleo
de Atividades Gerais e Manutenção Predial/HMIB, da Gerência de Apoio Operacional, da Diretoria
Administrativa, do Hospital Materno Infantil de Brasília, no período de 25/02/2019 a 06/03/2019, por
motivo de afastamento para gozo de férias.

JULISTER MAIA DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE
ORDEM DE SERVIÇO N° 24, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida pelo artigo 13° da
Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, resolve: CONCEDER licença prêmio por assiduidade, nos termos
do artigo 139 ao artigo 143, da Lei Complementar nº 840 de 23/12/2011 aos seguintes servidores
(matrícula, nome, quinquênio e processo): 120.887-X, TOBIAS RODRIGUES GALVAO, 7° - 06 de
setembro de 2013 a 04 de setembro de 2018, 061.001.380/1992; 128.485-1, MARIA APARECIDA DA
SILVA, 6° - 26 de agosto de 2013 a 23 de setembro de 2018, 061.042.882/1993; 131.694-X, JOSE
LEMES NUNES, 2° - 05 de março de 1998 a 01 de junho de 2003; 3° - 02 de junho de 2003 a 28 de
agosto de 2008; 4° - 29 de agosto de 2008 a 26 de setembro de 2013; 5° - 27 de setembro de 2013 a
25 de setembro de 2018, 061.023.028/1997; 133.493-X, MARIA DALUZ MATEUS DA SILVA, 5° - 27
de dezembro de 2013 a 25 de dezembro de 2018, 061.042.418/1999; 140.261-7, VALDILENE DAS
NEVES SOARES, 5° - 28 de janeiro de 2014 a 28 de janeiro de 2019, 276.001.412/2014; 145.416-1,
LUCIARA MAUREN ALVES CESARIO, 3° - 09 de abril de 2013 a 07 de abril de 2018,
276.001.208/2008; 147.139-2, MARIA DE FATIMA REGES DA CUNHA, 3° - 27 de novembro de 2013
a 25 de novembro de 2018, 276.000.512/2009; 147.333-6, NEUZA ALVES FERREIRA, 3° - 29 de
outubro de 2013 a 27 de outubro de 2018, 276.000.613/2009; 147.360-3, SIMONE RODRIGUES DE
ARAUJO, 3° - 29 de outubro de 2013 a 27 de outubro de 2018, 271.000.585/2010; 147.601-7, AMANDA
DE SOUZA LUZ, 3° - 27 de dezembro de 2013 a 19 de janeiro de 2019, 276.000.417/2014; 151.254-4,
NEUSA DE FATIMA ROQUE, 2° - 15 de agosto de 2010 a 13 de agosto de 2015, 276.001.416/2010;
155.494-8, ROSIMAM GOMES PEGO, 2° - 29 de junho de 2011 a 26 de junho de 2016,
276.000.027/2016; 171.528-3, SHEILA PATRICIA SOARES SANTOS, 2° - 30 de setembro de 2013 a 28
de outubro de 2018, 276.001.086/2014; 172.643-9, NANCY MARIA GOMES, 2° - 12 de novembro de
2013 a 10 de novembro de 2018, 276.000.216/2014; 172.739-7, VALDINEI DONISETE MARQUES
PINTO, 2° - 13 de novembro de 2013 a 11 de novembro de 2018, 276.001.871/2013; 173.809-7,
ZULMIRA LIMA DOS SANTOS, 2° - 11 de janeiro de 2014 a 07 de fevereiro de 2019,
274.000.103/2014; 173.870-4, MARIA GERALDA FERREIRA DA SILVA, 2° - 11 de janeiro de 2014 a
03 de fevereiro de 2019, 274.000.083/2014; 173.952-2, CELMA RODRIGUES CAMPOS, 2° - 11 de
janeiro de 2014 a 09 de janeiro de 2019, 276.000.407/2014; 174.055-5, ARTHUR CABRAL DE
ARAUJO, 2° - 11 de janeiro de 2014 a 12 de janeiro de 2019, 276.000.317/2014; 179.583-X, CLAUSIA
BARRETO ROCHA, 2° - 28 de outubro de 2008 a 26 de outubro de 2013; 3° - 27 de outubro de 2013
a 25 de outubro de 2018, 276.001.788/2014; 190.450-7, MARIA CECILIA RODRIGUES MAGALHAES
ARAUJO, 2° - 05 de outubro de 2011 a 07 de outubro de 2016, 276.001.633/2013; 1.440.334-X,
KAROLINE REIS DE VASCONCELOS, 1° - 02 de outubro de 2012 a 28 de janeiro de 2018, 00060-
00053105/2019-66; 1.657.980-1, RENATO CARLOS SIQUEIRA, 1° - 20 de maio de 2013 a 18 de maio
de 2018, 00060-00548739/2018-11; 1.658.458-9, ELKE ANNE GOMES BRAGA, 1° - 06 de junho de
2013 a 04 de junho de 2018, 00060-00025131/2019-02; 1.659.315-4, FRANCISCA ELIZANGELA
ALVES TEIXEIRA, 1° - 16 de julho de 2013 a 14 de julho de 2018, 00060-00038238/2 0 1 9 - 11 ;
1.659.983-7, LUANA BORGES SOUZA, 1° - 01 de agosto de 2013 a 29 de agosto de 2018, 00060-
00027620/2019-91; 1.660.468-7, GENILZA ERICA DA COSTA, 1° - 19 de setembro de 2013 a 17 de
setembro de 2018, 00060-00075460/2019-96; 1.661.310-4, LAYLA PEREIRA DE CARVALHO, 1° - 27
de novembro de 2013 a 25 de novembro de 2018, 00060-00017049/2019-04; 1.661.958-7, ELAINE
CRISTINA DE JESUS ALENCAR, 1° - 20 de dezembro de 2013 a 18 de dezembro de 2018, 00060-
00007867/2019-91; 1.662.295-2, JOSILANE DE OLIVEIRA SANTOS, 1° - 20 de dezembro de 2013 a
18 de dezembro de 2018, 00060-00057687/2019-50.

ALESSANDRA RIBEIRO VENTURA OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 25, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no artigo 13° da Portaria nº 708, de
03 de julho de 2018, e conforme Processo SEI nº 00060-00054131/2019-10, resolve: DESIGNAR
NATACHA FIAMA DE ARAUJO SILVEIRA, matrícula: 1.686.719-X, ocupante do cargo de Terapeuta
Ocupacional, para substituir o (a) Chefe do Núcleo de Saúde Funcional, do Hospital Regional de
Brazlândia, da Superintendência da Região de Saúde Oeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.

ALESSANDRA RIBEIRO VENTURA OLIVEIRA
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ORDEM DE SERVIÇO N° 26, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no artigo 13° da Portaria nº 708, de
03 de julho de 2018, resolve:
Art. 1° Conceder Horário Especial de trabalho, sem prejuízo do serviço ao servidor CELIO FERREIRA
DE CARVALHO NETO - matrícula: 165.249-4, no período de 11/02/2019 a 10/07/2019, com a finalidade
de compatibilizar o horário dos estudos com a sua jornada de trabalho, conforme processo n°
274.000.082/2015.
Art. 2° Esta ordem entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA RIBEIRO VENTURA OLIVEIRA

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço n°40, de 07 de julho de 2014, publicada no DODF n° 143, de 15 de julho de 2014,
página 28, que publicou a licença prêmio de SHEILA PATRICIA SOARES SANTOS, Matrícula:
171.528-3. ONDE SE LÊ: 1° - 01/10/2008 a 30/09/2013...LEIA-SE: 1° - 01/10/2008 a 29/09/2013.

Na Ordem de Serviço n°06, de 06 de março de 2014, publicada no DODF n° 49, de 10 de março de
2014, página 44, que publicou a licença prêmio de AMANDA DE SOUZA LUZ, Matrícula: 147.601-7.
ONDE SE LÊ: 1° - 30/12/2003 a 29/12/2008; 2° - 30/12/2008 a 29/12/2013...LEIA-SE: 1° - 30/12/2003
a 27/12/2008; 2° - 28/12/2008 a 26/12/2013.

Na Ordem de Serviço n°03, de 29 de janeiro de 2016, publicada no DODF n° 23, de 03 de fevereiro de
2016, página 12, que publicou a licença prêmio de ROSIMAM GOMES PEGO, Matrícula: 155.494-8.
ONDE SE LÊ: 1° - 30/06/2006 a 29/06/2011...LEIA-SE: 1° - 30/06/2006 a 28/06/2 0 11 .

Na Ordem de Serviço n°59, de 08 de outubro de 2014, publicada no DODF n° 212, de 09 de outubro
de 2014, página 41, que publicou a licença prêmio de CLAUSIA BARRETO ROCHA, Matrícula:
179.583-X. ONDE SE LÊ: 1° - 06/07/2009 a 05/07/2014...LEIA-SE: 1° - 30/10/2003 a 27/10/2008.

Na Ordem de Serviço n°73, de 06 de novembro de 2014, publicada no DODF n° 234, de 10 de
novembro de 2014, página 42, que publicou a licença prêmio de VALDILENE DAS NEVES SOARES,
Matrícula: 140.261-7. ONDE SE LÊ: 4° - 29/01/2009 a 28/01/2014...LEIA-SE: 4° - 29/01/2009 a
27/01/2014.

Na Ordem de Serviço n°06, de 06 de março de 2014, publicada no DODF n° 49, de 10 de março de
2014, página 44, que publicou a licença prêmio de CELMA RODRIGUES CAMPOS, Matrícula:
173.952-2. ONDE SE LÊ: 1° - 12/01/2009 a 11/01/2014...LEIA-SE: 1° - 12/01/2009 a 10/01/2014.

Na Ordem de Serviço n°03, de 14 de fevereiro de 2014, publicada no DODF n° 35, de 14 de fevereiro
de 2014, página 27, que publicou a licença prêmio de ARTHUR CABRAL DE ARAUJO, Matrícula:
174.055-5. ONDE SE LÊ: 1° - 12/01/2009 a 11/01/2014...LEIA-SE: 1° - 12/01/2009 a 10/01/2014.
Na Ordem de Serviço n° 70, de 02 de abril de 2018, publicada no DODF Nº 19, de 04 de abril de 2018,
o ato que averbou o tempo de serviço da servidora SIMONE RIOS FONSECA RITTER, 1675527-8,
MÉDICO - Secretaria de Estado de Saúde do DF. ONDE SE LÊ: "...1041 dias, ou seja, 02 anos, 10 meses
e 11 dias, prestados a Secretaria de Estado de Saúde do DF no período de 27 de fevereiro de 2013 a 03
de maio de 2016, contados para fins de adicional e aposentadoria, conforme processo nº
270.000606/2017...", LEIA-SE: "...1.162 dias, ou seja, 3 anos, 2 meses e 7 dias, prestados a Secretaria de
Estado de Saúde do DF, no período de 27 de fevereiro de 2013 a 03 de maio de 2016, contados para fins
de adicional e aposentadoria, conforme processo nº 00060-000234101/2018-04..." Retificada a fim de
corrigir quantidades de dias averbados e nº de processo.

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE
ORDEM DE SERVIÇO Nº 11, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no art. 13, da Portaria nº 708, de
02 de julho de 2018, republicada no DODF N°. 149, de 07 de agosto de 2018, página 11, que
regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e conforme
processo SEI 00060-00066194/2019-19, resolve:
Art. 1º Destituir MARKUS VINICIUS REIS BARBOSA MENEZES, matrícula 1.443.943-3, como
Responsável Técnico Assistencial da Unidade de Medicina de Emergência, da Gerência de
Emergência, da Diretoria do Hospital Regional de Taguatinga, da Superintendência da Região de
Saúde Sudoeste.
Art. 2º Designar PAULO SÉRGIO AZEREDO HENRIQUES FILHO, matrícula 186.013-5, como
Responsável Técnico Assistencial em Nefrologia da Gerência de Assistência da Clínica, da Diretoria
do Hospital Regional de Taguatinga, da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORENCIO DE QUEIROZ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 12, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 13, inciso I, da
Portaria Nº 708, de 02 de julho de 2018, republicada no DODF nº 149, de 07 de agosto de 2018,
página 11 e conforme Processo SEI nº 00060-00018380/2018-52, resolve:
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do Artigo 139 da Lei nº 840/2011, aos
seguintes servidores, com (Nome, Matrícula, Processo/Processo SEI, Quinquênio/Período),
respectivamente:
TORNAR SEM EFEITO os atos que concederam licença prêmio por assiduidade ao servidor PAULO
MOACIR DE OLIVEIRA CAMPOLI, matrícula 127.621-2, nas Ordens de Serviço de 09/12/1993,
24/08/2001, 24/10/2007, 05/09/2007, e 11/04/2012, devido incorreção no levantamento de frequência,
quanto a averbação de tempo de serviço.
TORNAR SEM EFEITO os atos que concederam licença prêmio por assiduidade ao servidor LASARO
PEREIRA DE MELO, matrícula 127.572-0, nas Ordens de Serviço de 27/08/1997, 16/12/2002,
30/12/2009, 21/03/2012, devido incorreção no levantamento de frequência, quanto a averbação de
tempo de serviço. PAULO MOACIR DE OLIVEIRA CAMPOLI, 127.621-2, 061.031.267/1993, 2º)
19/08/1992 A 17/08/1997, 3º) 18/08/1997 A 16/08/2002, 4º) 17/08/2002 A 15/08/2007, 5º) 16/08/2007
A 13/08/2012, 6º) 14/08/2012 A 12/08/2017; LASARO PEREIRA DE MELO, 127.572-0,
061.030.323/1997, 2º) 30/08/1992 A 28/08/1997, 3º) 29/08/1997 A 27/08/2002, 4º) 28/08/2002 A
26/08/2007, 5º) 27/08/2007 A 20/02/2013, MERILENE FERREIRA LIMA, 174.656-1, 2º) 05/01/2014
A 03/01/2019; GLACIENE CAMPOS VALERIO, 147.650-5, 3º) 09/01/2014 A 07/01/2019;
CRISTIANE RIOS CARNEIRO, 133.437-9, 5º) 11/01/2014 A 09/01/2019; JOSÉ MOREIRA KFFURI,
128.529-7, 6º) 12/01/2014 A 10/01/2019;484-9, RAFAEL SAMPAIO DE ANDRADE, 173.484-9, 2º)
12/01/2014 A 10/01/2019; LILIAN SARTINI DE OLIVEIRA SILVA, 173.530-6, 2º) 12/01/2014 A
10/01/2019; PETRONILIA DE ARAUJO VIEIRA, 174.049-0, 2º) 13/01/2014 A 11/01/2019; EVA
MARIA DE MELO, 128.476-2, 6º) 03/09/2013 A 01/09/2018; DÉBORA MELO RIBEIRO, 1659.912-
8, 1º) 01/08/2013 A 30/07/2018; SINARA CRISTINA MATEUS PEREIRA, 1662.152-2, 1º)
20/12/2013 A 18/12/2018; DANIELE DE JESUS QUEIROZ, 1662.148-4, 1º) 20/12/2013 A
18/12/2018; CRHISTIANE CAVALCANTI DE ALMEIDA RODRIGUES, 1662.129-8, 1º) 20/12/2013
A 18/12/2018.

LUCILENE MARIA FLORENCIO DE QUEIROZ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 13, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 13, inciso XI,
da Portaria Nº 708, de 02 de julho de 2018, republicada no DODF nº 149, de 07 de agosto de 2018,
página 11 e conforme Processo SEI nº 00060-00071452/2019-71, resolve: CONCEDER ABONO DE
PERMANÊNCIA, equivalente ao valor da respectiva contribuição previdenciária, por ter contemplado
os requisitos para aposentadoria voluntária e optado por permanecer em atividade aos servidores
MARLI DAMAS DE ANDRADE, matrícula 128.472-X, com fundamento no 3º, §1º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005, combinado com o art. 53 da Lei Complementar 769, de 30/06/2008, a
contar de 09/12/2018. Processo SEI nº 00060.00565009/2018-85; ROSANE MATIAS CAVALCANTE,
matrícula 126.784-1, com fundamento no 3º, §1º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, a contar de
29/07/2018. Processo SEI: 00060.0023541/2019-19; GERALDO MILTON DA CRUZ VIEIRA,
matrícula 1261673, com fundamento no art. 2º, §5º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado
com o art. 42 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, a contar de 12/12/2018. Processo SEI:
00060.00004480/2019-82; ANA CLAUDIA REIS VIANA, matrícula 1298224, com fundamento no art.
3º, §1º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com o art. 53 da Lei Complementar 769,
de 30/06/2008, a contar 30/01/2019. Processo SEI: 00060.00039803/2019-59; MARIA DE FÁTIMA
SOUZA LUCIANO, matrícula 130.726-6, com fundamento no art. 3º, §1º, da Emenda Constitucional
nº 47/2005, combinado com o art. 53 da Lei Complementar 769, de 30/06/2008, a contar de
03/12/2018. Processo SEI: 00060.00554993/2018-59; ANTONIO DA SILVA SANTOS, matrícula
122267-8, com fundamento no art. 3º, §1º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com o
art. 53 da Lei Complementar 769, de 30/06/2008, a contar de 23/01/2019. Processo SEI:
00060.00045458/2019-92; MARIA CELESTE DA CRUZ CAVALCANTE, matrícula 143.074-2, com
fundamento no artigo 40 da Constituição Federal, combinado com o artigo 53 da Lei Complementar
nº 769, de 30/06/2008, a contar de 10/09/2018. Processo SEI: 00060.00052196/2019-12.

LUCILENE MARIA FLORENCIO DE QUEIROZ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 19, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no art. 13, da Portaria nº 708, de
02 de julho de 2018, republicada no DODF N°. 149, de 07 de agosto de 2018, página 11, que
regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e conforme
processo SEI 00060-00081377/2019-56, resolve:
Art. 1º Destituir RENATA PIMENTEL GONCALVES, matrícula 1.683.011-3, como Responsável
Técnica Assistencial da Unidade de Medicina Interna, da Gerência de Assistência Clínica, da Diretoria
do Hospital Regional de Taguatinga, da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste.
Art. 2º Designar JULIANA CARDOSO DE OLIVEIRA PIASSI, matrícula 1.673.093-3, como
Responsável Técnica Assistencial da Unidade de Medicina Interna, da Gerência de Assistência Clínica,
da Diretoria do Hospital Regional de Taguatinga, da Superintendência da Região de Saúde
Sudoeste.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORENCIO DE QUEIROZ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 20, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no art. 13, da Portaria nº 708, de
02 de julho de 2018, republicada no DODF N°. 149, de 07 de agosto de 2018, página 11, que
regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e conforme
processo SEI 00060-00049835/2019-62, resolve:
Art. 1º Destituir ANA MARIA DUARTE MONTEIRO CANDIDO, matrícula 158.142-2, do Comitê da
Região de Saúde Sudoeste de Prevenção e Controle do Óbito Materno Fetal e Infantil.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORENCIO DE QUEIROZ

ORDEM DE SERVIÇO N° 21, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no art. 13, da Portaria nº 708, de
02 de julho de 2018, republicada no DODF N°. 149, de 07 de agosto de 2018, página 11, que
regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1° Após conclusão da Comissão de Investigação de Acidente em Serviço - CI A S / H RT / S R S S O ,
foi confirmado acidente laboral, ocorrido com o(a) servidor(a) ANGELA CAMBRAIA NUNES,
matrícula 146.899-5, no dia 10/10/2017, conforme apurado no processo SEI 00060-00180503/2017-
92.
Art. 2° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORENCIO DE QUEIROZ

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço nº 5 de 11/02/2019, publicada no DODF nº 33 de 15/02/2019, página 23, o ato
que concedeu dispensa de ponto à servidora CAROLINA RIBEIRO DA SILVA, matrícula 183.873-3;
ONDE SE LÊ:"...CAROLINA RIBEIRO DA SILVA..." LEIA-SE: "...CAROLINE RIBEIRO DA
S I LVA . . . " .

Na Ordem de Serviço nº 06 de 11/02/2019, publicada no DODF nº 33 de 15/02/2019 página 24, o
ato que concedeu licença prêmio ao servidor GLEIDSON DE OLIVEIRA REGO, matrícula 132.117-
X; ONDE SE LÊ: "... 5º) 31/08/2017 A 30/08/2017..." LEIA-SE: "... 5º) 31/08/2012 A 30/08/2017
...".

Na Ordem de Serviço nº 06 de 11/02/2019, publicada no DODF nº 33 de 15/02/2019 página 24, o
ato que concedeu licença prêmio à servidora FERNANDA LIMA PEREIRA, matrícula 146.961-4;
ONDE SE LÊ: "... 146.968-1..." LEIA-SE: "... 146.961-4 ...".

Na Ordem de Serviço nº 06 de 11/02/2019, publicada no DODF nº 33 de 15/02/2019 página 24, o
ato que concedeu licença prêmio à servidora LUCIMEIRE RODRIGUES DA COSTA, matrícula
147.050-7; ONDE SE LÊ: "... 3º) 28/10/2013 A 21/10/2017..." LEIA-SE: "... 3º) ..." 23/10/2013 A
21/10/2018...".

Na Ordem de Serviço nº 06 de 11/02/2019, publicada no DODF nº 33 de 15/02/2019 página 24, o
ato que concedeu licença prêmio à servidora EDNA MARIA MAURICIO, matrícula 132.679-1;
ONDE SE LÊ: "... 4º) 12/06/2013 A 10/06/2018..." LEIA-SE: "... 5º) 12/06/2013 A 10/06/2018
...".

Na Ordem de Serviço nº 06 de 11/02/2019, publicada no DODF nº 33 de 15/02/2019 página 24, o
ato que concedeu licença prêmio à servidora ROSIRENE ALVES DA LUZ DIAS, matrícula 132.919-
7; ONDE SE LÊ: "... ROSIRENE ALVES DA CRUZ DIAS..." LEIA-SE: "... ROSIRENE ALVES DA
LUZ DIAS ...".
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FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE

ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 43, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais, considerando o disposto no art. 1º, inciso V, alínea "h", da Instrução nº 02, de 08.02.11,
publicada no DODF de 09.02.11, e no art. 3º do Decreto nº 39.002/2018, publicado no DODF de
25.04.2018, conforme Processo SEI nº 00064-00000566/2019-23, resolve: DESIGNAR ADRIANA DE
BARROS JACCOUD, matrícula Fepecs nº 0274123-7, para substituir o Chefe, da Secretaria de Assuntos
Acadêmicos, DFG - 14, da Escola Superior de Ciências da Saúde, da Fundação de Ensino e Pesquisa em
Ciências da Saúde, em seus afastamentos ou impedimentos legais.

MARCOS DE SOUSA FERREIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, resolve:
DISPENSAR, a pedido, ADRIANO DA SILVA COSTA, Professor, matrícula 231.204-2, da Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Supervisor, da Escola Parque 303/304 Norte, da Coordenação
Regional de Ensino do Plano Piloto, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
DESIGNAR RAQUEL DI MARIA MITROVICK PACHECO P DA SILVA, Professor, matrícula 227.890-
1, para exercer a Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Supervisor, da Escola Parque 303/304
Norte, da Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
DISPENSAR, a pedido, ELIANE FIGUEIREDO LEITE BARRETO, Técnico de Gestão Educacional,
matrícula 23.212-2, da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola
Classe 06 do Cruzeiro, da Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, a contar de 14 de fevereiro de 2019.
DESIGNAR CYNTHIA JOANNA DE SOUZA LUNKES, Técnico de Gestão Educacional, matrícula
28.935-3, para exercer a Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola
Classe 06 do Cruzeiro, da Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
DISPENSAR, a pedido, ILSIANE PETRONILIA DA CUNHA NEUHAUSER, Professor, matrícula
175.980-9, da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Supervisor, da Escola Classe 40 de
Ceilândia, da Coordenação Regional de Ensino de Ceilândia, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, a contar de 04 de fevereiro de 2019.
DESIGNAR LUCYMEIRE VIANA DA SILVEIRA, Professor, matrícula 226.201-0, para exercer a
Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Supervisor, da Escola Classe 40 de Ceilândia, da
Coordenação Regional de Ensino de Ceilândia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
DISPENSAR, a pedido, ANGELITA MARILIA DA SILVA, Professor, matrícula 219.514-3, da Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Supervisor, da Escola Classe 27 de Ceilândia, da Coordenação
Regional de Ensino de Ceilândia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 02
de janeiro de 2019.
DESIGNAR PAULO HENRIQUE REIS SILVA, Professor, matrícula 230.444-9, para exercer a Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Supervisor, da Escola Classe 27 de Ceilândia, da Coordenação
Regional de Ensino de Ceilândia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
DISPENSAR, a pedido, GILVANEIDE COSTA NOBRE, Professor, matrícula 205.001-3, da Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Supervisor, Caic Juscelino Kubitschek, da Coordenação Regional
de Ensino do Núcleo Bandeirante, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
DESIGNAR FABIA DA SILVA DE OLIVEIRA, Professor, matrícula 229.433-8, para exercer a Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Supervisor, Caic Juscelino Kubitschek, da Coordenação Regional
de Ensino do Núcleo Bandeirante, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
DISPENSAR, a pedido, ROGINERIO SOARES LOPES, Professor, matrícula 205.586-4, da Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Supervisor, do Centro de Ensino Fundamental Juscelino
Kubitschek, da Coordenação Regional de Ensino de Planaltina, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
DESIGNAR MICHELLE MALAQUIAS DA SILVA, Professor, matrícula 219.950-5, para exercer a
Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Supervisor, do Centro de Ensino Fundamental Juscelino
Kubitschek, da Coordenação Regional de Ensino de Planaltina, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
DISPENSAR, a pedido, ANDRE VIDAL TEIXEIRA, Professor, matrícula 32.615-1, da Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Supervisor, da Escola Classe 06 de Ceilândia, da Coordenação
Regional de Ensino de Ceilândia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 04
de fevereiro de 2019.
DESIGNAR IRACEMA MARIA DOS SANTOS, Professor, matrícula 29.898-0, para exercer a Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Supervisor, da Escola Classe 06 de Ceilândia, da Coordenação
Regional de Ensino de Ceilândia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
DISPENSAR, a pedido, CAMILE MOHANA DE CARVALHO CONTE, Professor, matrícula 226.339-4,
da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-01, de Supervisor, do Centro de Ensino Fundamental 113 do
Recanto das Emas, da Coordenação Regional de Ensino do Recanto das Emas, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
DESIGNAR LIGIA DA SILVA ALMEIDA MELO, Professor, matrícula 205.622-4, para exercer a Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-01, de Supervisor, do Centro de Ensino Fundamental 113 do Recanto
das Emas, da Coordenação Regional de Ensino do Recanto das Emas, da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal.
DISPENSAR, a pedido, NATHALY MELINA OLANO MORGANTTI PEDROSO, Professor, matrícula
237.862-0, da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-01, de Supervisor, do Centro de Ensino
Fundamental 01 do Paranoá, da Coordenação Regional de Ensino do Paranoá, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, a contar de 04 de fevereiro de 2019.
DESIGNAR ROGINERIO SOARES LOPES, Professor, matrícula 205.586-4, para exercer a Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Supervisor, do Centro de Ensino Fundamental Nossa Senhora De
Fátima, da Coordenação Regional de Ensino de Planaltina, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
DESIGNAR MARCIA FERREIRA DE ASSIS, Professor, matrícula 35.655-7, para exercer a Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Supervisor, do Centro de Ensino Fundamental 120 de
Samambaia, da Coordenação Regional de Ensino de Samambaia, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
DESIGNAR LETICIA TEIXEIRA LEVENHAGEN CLEBICAR, Agente de Gestão Educacional,
matrícula 209.164-X, para exercer a Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-01, de Supervisor, do
Centro Educacional de Jovens e Adultos da Asa Sul, da Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto,
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

DESIGNAR ITALO BRUNO ALVES XAVIER, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 240.831-7,
para exercer a Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Supervisor, do Centro de Ensino Médio
10 de Ceilândia, da Coordenação Regional de Ensino de Ceilândia, da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal.
DESIGNAR CARLOS EDUARDO LOPES DE OLIVEIRA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula
240.839-2, para exercer a Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Supervisor, da Escola Classe
Cerâmica Da Benção, da Coordenação Regional de Ensino de São Sebastião, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
DESIGNAR WENDEL DIAS FERREIRA, Professor, matrícula 38.397-X, para exercer a Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Supervisor, do Centro de Ensino Médio 417 de Santa Maria, da
Coordenação Regional de Ensino de Santa Maria, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
DESIGNAR VITOR DIAS TROVAO NETO, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 239.871-0, para
exercer a Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-01, de Supervisor, do Centro de Educação Profissional
Escola De Música de Brasília, da Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO na PORTARIA de 07 de fevereiro, publicado no DODF nº 31, 13 de fevereiro
de 2019, página 23, o ato que dispensou EZIONETE LOPES RIBEIRO GOMES, Professor, matrícula
177.449-2, da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Supervisor, da Escola Classe 01 do
Arapoanga, da Coordenação Regional de Ensino de Planaltina, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, a contar de 04 de fevereiro de 2019, conforme Edital n° 35, 13/08/2018-
Remanejamento.

RAFAEL PARENTE

RETIFICAÇÃO
Na Portaria 343, de 18 de outubro de 2018, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal,
publicada no DODF nº 201, de 22 de outubro de 2018, páginas 22 e 23, ONDE SE LÊ: "...LEONARDO
HENRIQUE CAMPOS GOUVEIA PINTO, matrícula 235.856-5...", LEIA-SE: "...LEONARDO
HENRIQUE CAMPOS GOUVEIA PINTO, matrícula 242.625-0 ...".

Na Portaria de 25 de janeiro de 2019, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, publicada
no DODF nº 21, de 30 de janeiro de 2019, o ato que autorizou a Licença Para Tratar de Interesse Particular
ao servidor ALMIR PERICLES P REIS JUNIOR, matrícula nº 30.935-4, Professor de Educação Básica,
ONDE SE LÊ: "...a partir de 01/02/2019..." LEIA-SE: "...a partir de 02/02/2019 ...".

Nas Portarias de 27 de dezembro de 2018, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal,
publicadas no DODF nº 246 de 28 de dezembro de 2018, página 28, o ato que designou MARIANA
OLIVEIRA BARRETTO, ONDE SE LÊ: "...matrícula nº 217.839-7...", LEIA-SE: "...matrícula nº 239.971-
7...".

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 21, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
nº 189, de 10 de julho de 2018, e acatando as indicações das áreas competentes, resolve:
Art. 1º Dispensar CLÁUDIA RAMOS DIAS, matrícula 206.854-0, como executora suplente, do Convênio
nº 850001-2017 - SICONV, firmado entre a SEEDF e o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP/MEC, objeto do processo SEI nº 00080-
00069837/2018-12.
Art. 2º. Designar KEYLA GONÇALVES DE LIMA LACERDA, matrícula 39.745-8, lotada na Gerência
de Disseminação de Informações e Estatísticas Educacionais e Publicações - GDIEP, como executora
suplente, do Convênio nº 850001-2017 - SICONV, firmado entre a SEEDF e o INSTITUTO NACIONAL
DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP/MEC, objeto do processo
SEI nº 00080-00069837/2018-12.
Art. 3º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CASSIANO DE SOUZA ALVES

ORDEM DE SERVIÇO N° 22, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
nº 189, de 10 de julho de 2018, e acatando as indicações das áreas competentes, resolve:
Art. 1º Retificar na Ordem de Serviço nº 16, de 25/01/2019, Artigo 1º, onde se lê "Dispensar
FRANCISCA DAS CHAGAS AGUIAR DE FRANÇA, matrícula 201.748-2, da função de gestora
financeira titular, do Termo de Colaboração nº 170/2017, firmado entre a SEEDF e o Centro de Educação
Infantil Tia Angelina CEPI Flor-de-Pequi, objeto do processo 080.008493/2017, leia-se "Dispensar
FRANCISCA BETÂNIA BELTRÃO ALVES, matrícula 208.395-7, da função de gestora financeira titular,
do Termo de Colaboração nº 170/2017, firmado entre a SEEDF e o Centro de Educação Infantil Tia
Angelina CEPI Flor-de-Pequi, objeto do processo 080.008493/2017". Publicado no DODF nº 19, de
28/01/ 2019, p. 20.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CASSIANO DE SOUZA ALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 23, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
n° 376, de 13 de novembro de 2018, Artigo 3º, acatando as indicações das áreas competentes,
resolve:
Art. 1°. Designar MILTON CARLOS DE OLIVEIRA CARIZZI, matrícula nº 242.570-X, lotado na
Assessoria Especial - AESP, executor titular, e MARIA ADELINA DE OLIVEIRA, matrícula 20.726-8,
lotada no Gabinete, executora suplente, do Contrato n°. 14/2012, firmado entre a SEEDF e a empresa
PHENÍCIA COMÉRCIO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, objeto do processo n°.
080.000226/2012.
Art. 2° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CASSIANO DE SOUZA ALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 24, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
n° 376, de 13 de novembro de 2018, Artigo 3º, acatando as indicações das áreas competentes,
resolve:
Art. 1°. Designar MILTON CARLOS DE OLIVEIRA CARIZZI, matrícula nº 242.570-X, lotado na
Assessoria Especial - AESP, executor titular, e MARIA ADELINA DE OLIVEIRA, matrícula 20.726-8,
lotada no Gabinete, executora suplente, do Contrato n°. 21/2013, firmado entre a SEEDF e a empresa
ADTEL TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA-ME,
objeto do processo n°. 080.004810/2012.
Art. 2°. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CASSIANO DE SOUZA ALVES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

PORTARIA Nº 20, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 59, inciso V, do Regimento aprovado pelo Decreto n.º 38.036, de
03 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Instaurar Grupo de Trabalho destinado a produzir os relatórios de fechamento do Programa de
Transporte Urbano do Distrito Federal - PTU, bem como para atender as demandas da Auditoria Anual de
Controle Externo no PTU, Contrato de empréstimo 1957/OC-BR, motivada pelo Documento de
Elegibilidade nº CBR-3530/2009, firmado entre o BID e o Tribunal de Contas Distrito Federal - TCDF.
Art. 2º Designar para compor o Grupo de Trabalho de que trata esta Portaria:
I - NANCI MORENO PARO, matrícula 135314-4, que o coordenará; II - LUCAS TADEU DE PAIVA,
matrícula 177.307-0; III - ALESSANDRO SILVA BARBOSA, matrícula 270.154-5;
Art. 3º Fica definido o prazo de 30 (trinta) dias, para a execução dos trabalhos definidos no art. 1º.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 25, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, em especial o Artigo 12º, inciso IV, do Regimento Interno desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 39.603, de 28 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar DANÚBIA ALVES TEIXEIRA RORIZ, Técnica de Transportes Urbanos, matrícula:
264.211-5 como Fiscal Administrativo da Comissão Executora do Contrato nº 31/2016, celebrado com a
empresa DSS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA, em substituição ao servidor WANDERSON
TEIXEIRA BARBOSA, Técnico de Transportes Urbanos, matrícula: 179.631-3 como, conforme processo
nº 0098.000.045/2016.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSIAS DO NASCIMENTO SEABRA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 12 DE SETEMBRO DE 1995 (*)
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o artigo 106, inciso XXIV, do Regimento aprovado
pelo Decreto nº 37.949/2017, de 12/01/2017, resolve: AVERBAR o tempo de serviço prestado por JOÃO
CANDIDO DE SOUZA, matrícula nº 94.187-5, Analista de Gestão e Fiscalização Rodoviária: 1.240 (mil
e duzentos e quarenta) dias, correspondendo 03 anos, 04 meses e 25 dias, conforme a Certidão de
Tempo de Serviço da NOVACAP, relativo ao período de: 07/11/1990 a 30/03/1994 contados para
aposentadoria e adicionais, conforme o processo nº 113.002.003/1995.

HENRIQUE LUDUVICE

(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF N° 182, de
20/09/1995, pag. 41.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 4, DE 14 DE JANEIRO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o Art. 106, Inciso XXVI, do Regimento aprovado
pelo Decreto nº 37.949, de 12-01-2017, resolve:
Art. 1º Designar ELI CÂMARA, matrícula 190.050-1, BRUNO SOUSA ALMEIDA, matrícula 220.790-
7 e PAULO ROBERT SANTOS MACHADO matrícula 197.601-X, para sobre a presidência do primeiro,
comporem a Comissão de Recebimento Definitivo, referente ao Contrato nº 09/2017, Objeto: Construção
e sinalização da ciclovia e ciclo faixa da Rodovia DF-290. Processo nº 0113-012858/2015.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FAUZI NACFUR JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO 21 DE FEVEREIRO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o artigo 106, inciso XXIV, do Regimento aprovado
pelo Decreto nº 37.949/2017, de 12/01/2017, resolve
AVERBAR o tempo de serviço prestado por LUCIANNA HOLANDA ARAUJO, matrícula nº 197.565-
X, Analista de Gestão e Fiscalização Rodoviária: 3008 (três mil e oito) dias, correspondendo 08 anos,
02 meses e 28 dias, conforme a Certidão de Tempo de Serviço expedida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social, relativo aos períodos de: 01/09/1999 a 10/03/2000, 16/06/2000 a 11/07/2000, 10/02/2003
a 30/10/2003, 31/10/2003 a 09/08/2004, 10/08/2004 a 24/08/2008 e 25/08/2008 a 01/10/2010 contados
somente para aposentadoria, conforme o processo nº 113.00005507/2019-18.
AVERBAR o tempo de serviço prestado por DELCIO PEREIRA DA ROCHA, matrícula nº 94.264-2,
Agente Rodoviário de Gestão e Fiscalização Rodoviária: 3451 (três mil e quatrocentos e cinquenta e um)
dias, correspondendo 09 anos, 05 meses e 16 dias, conforme a Certidão de Tempo de Serviço expedida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativo aos períodos de: 01/06/1983 a 20/02/1985, 01/08/1986
a 02/05/1990, 12/07/1990 a 13/11/1990, 17/04/1991 a 08/06/1992, 01/07/1992 a 15/04/1994 e
16/04/1994 a 30/12/1994, contados somente para aposentadoria, conforme o processo nº
11 3 . 0 0 0 0 5 6 3 1 / 2 0 1 9 - 7 5 .
AVERBAR o tempo de serviço prestado por VALDIMARIO DA CUNHA LIMA, matrícula nº 94.256-
1, Agente Rodoviário de Gestão e Fiscalização Rodoviária: 2130 (dois mil e cento e trinta) dias,
correspondendo 05 anos, 10 meses e 05 dias, conforme a Certidão de Tempo de Serviço expedida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, relativo aos períodos de: 12/04/1988 a 19/09/1990, 28/08/1990 a
09/10/1991, 12/08/1992 a 31/01/1994 e 01/02/1994 a 20/11/1994, contados somente para aposentadoria,
conforme o processo nº 113.00005889/2019-71.
AVERBAR o tempo de serviço prestado por DIVINO LOURENÇO SEBASTIÃO, matrícula nº 94.292-
8, Agente Rodoviário de Gestão e Fiscalização Rodoviária: 316 (trezentos e dezesseis) dias,
correspondendo 00 ano, 10 meses e 16 dias, conforme a Certidão de Tempo de Serviço Militar expedida
pelo Ministério do Exército, relativo ao período de: 03/02/1983 a 15/12/1983 contados para
aposentadoria, e tempo de serviço público conforme o processo nº 113.004.104/2002.
AVERBAR o tempo de serviço prestado por WESLEY CARDOSO BUENO, matrícula nº 93.600-6,
Analista de Gestão e Fiscalização Rodoviária: 4949 (quatro mil e novecentos e quarenta e nove) dias,
correspondendo 13 anos, 06 meses e 24 dias, conforme a Certidão de Tempo de Contribuição
IGEPREVTO, relativo ao período de: 03/02/1992 a 21/08/2005 contados para aposentadoria e tempo de
serviço público, conforme o processo nº 113.00002131/2019-81.

CONCEDER Abono de Permanência, equivalente ao valor da respectiva contribuição previdenciária, por
ter completado os requisitos para aposentadoria e optado por permanecer em atividade, a DIVINO
VIEIRA SANTANA, matrícula nº 93.959-5, Analista de Gestão e Fiscalização Rodoviária, com base no
Artigo 3° - EC n° 047/2005, combinado com a Decisão TCDF n° 20/2012-AD, a partir de 08/02/2019.
Processo nº 00113-00005132/2019-88.
AVERBAR o tempo de serviço prestado por JADER ABEL PEREIRA ALVES, matrícula nº 224.114-
5, Analista de Gestão e Fiscalização Rodoviária: 2748 (dois mil e setecentos e quarenta e oito) dias,
correspondendo 07 anos, 06 meses e 13 dias, conforme a Certidão de Tempo de Serviço expedida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, relativo aos períodos de: 01/04/1998 a 12/04/1999, 07/04/2000 a
02/10/2001, 02/05/2002 a 13/12/2002, 01/04/2004 a 19/09/2007 e 01/03/2009 a 04/02/2010 contados
somente para aposentadoria, conforme o processo nº 113.00005508/2019-54.

FAUZI NACFUR JUNIOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o inciso XXIV, do Regimento aprovado pelo Decreto
nº 37.949, de 12/01/2017, resolve: CONCEDER Licença-Prêmio por Assiduidade a: EZENILDO
DELFINO SANTOS, mat. 93.471-2, 1° quinquênio 27/06/1983 a 21/07/1988, 2° quinquênio 22/07/1988
a 20/07/1993, 3° quinquênio 21/07/1993 a 19/07/1998, 4° quinquênio 20/07/1998 a 18/07/2003, 5°
quinquênio 19/07/2003 a 16/07/2008, 6° quinquênio 17/07/2008 a 15/07/2013 e 7° quinquênio
16/07/2013 a 14/07/2018; IVANILDO JOAQUIM DA SILVA, mat. 94.090-9, 4° quinquênio 20/11/2008
a 18/11/2013 e 5° quinquênio 19/11/2013 a 17/11/2018; JOHNSON DA SILVA ABREU, mat. 94.045-
3, 5° 03/12/2013 a 01/12/2018; JOSE DE JESUS ROCHA MELO, mat. 94.107-7, 5° quinquênio
29/12/2013 a 27/12/2018; MANOEL ALVES BATISTA, mat. 93.812-2, 4° quinquênio 25/12/2010 a
12/11/2017; MARIA MARLENE CAVALCANTE SABOIA, mat. 94.137-9, 5° quinquênio 25/02/2014 a
23/02/2019; - NATAL SOUSA DA SILVA, mat. 94.075-5, 5° quinquênio 16/10/2013 a 14/10/2018.

FAUZI NACFUR JUNIOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE MAIO DE 2017 (*)
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o artigo 106, inciso XXIV, do Regimento aprovado
pelo Decreto nº 37.949/2017, de 12/01/2017, resolve AVERBAR o tempo de serviço prestado por
MARIA DO SOCORRO LIMA DE SOUSA, matrícula nº 193.230-6, Técnico de Atividades
Rodoviárias: 2.198 (dois mil e cento e noventa e oito) dias, correspondendo 06 anos, 00 mês e 08 dias,
conforme a Certidão de Tempo de Serviço expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativo
aos períodos de: 11/10/1978 a 11/01/1979, 02/05/1980 a 30/06/1981, 01/12/1983 a 30/06/1984,
01/12/1984 a 02/03/1986, 23/02/1987 a 22/03/1988, 22/10/2004 a 29/06/2006 contados somente para
aposentadoria, 1.487(mil e quatrocentos e oitenta e sete) dias, correspondendo 04 anos, 00 mês e 27 dias,
conforme a declaração de Tempo de Serviço expedida pela Secretaria de Estado de Saúde do DF, relativa
ao período de 30/06/2006 a 25/07/2010 contados para aposentadoria e tempo de serviço público,
conforme o processo nº 113.011.529/2017.

HENRIQUE LUDUVICE

(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF N° 96, de
22/05/2017, pág. 33.

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE JULHO DE 2017 (*)
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o artigo 106, inciso XXIV, do Regimento aprovado
pelo Decreto nº 37.949/2017, de 12/01/2017, resolve: AVERBAR o tempo de serviço prestado por
WAGNER FRANCISCO DE CASTRO, matrícula nº 94.290-1, Agente de Atividades Rodoviárias: 686
(seiscentos e oitenta e seis ) dias, correspondendo 01 ano, 10 meses e 21 dias, conforme a Certidão de
Tempo de Serviço expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativo aos períodos de:
12/02/1987 a 15/04/1987 e 10/03/1993 a 22/11/1994 contados somente para aposentadoria, conforme o
processo nº 113.016.551/2017.

HENRIQUE LUDUVICE

(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF N° 130, de
10/07/2017, pag. 11.

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017 (*)
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o artigo 106, inciso XXIV, do Regimento aprovado
pelo Decreto nº 37.949/2017, de 12/01/2017, resolve: AVERBAR o tempo de serviço prestado por
JANEY JOAQUIM DA ROSA, matrícula nº 93.600-6, Técnico de Atividades Rodoviárias: 316
(trezentos e dezesseis) dias, correspondendo 00 ano, 10 meses e 12 dias, conforme a Certificado de
Reservista do Exército, relativo ao período de: 03/02/1982 a 15/12/1982 contados para aposentadoria e
adicionais. 421 (quatrocentos e vinte e um) dias, correspondendo 01 ano, 01 mês e 26 dias, conforme
a Certidão de Tempo de Serviço expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativo aos períodos
de: 03/05/1979 a 06/08/1979, 24/09/1979 a 26/10/1979 e 22/03/1980 a 07/01/1981, contados somente
para aposentadoria, conforme o processo nº 113.028.851/2017.

HENRIQUE LUDUVICE

(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF N° 220, de
17/11/2017, pág. 27.

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
RETIFICAÇÃO

Na Ordem de Serviço de 21 de junho de 2013, publicada no DODF n° 129 de 24 de junho de 2013, pág.
30, o ato que averbou para fins de aposentadoria o tempo de serviço prestado por PAULO UMBERTO DA
ROCHA, matrícula 100.769-6 para ONDE SE LÊ "...204 dias...'' LEIA-SE "...201 dias...", mantendo-se
inalterados os demais termos da concessão. Processo Nº 070.000.886/2013.
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CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S.A.

ATO DO PRESIDENTE Nº 107, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
O PRESIDENTE DA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S.A., no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pelo Regimento Interno e conforme o Artigo 24, inciso IV do Estatuto
Social, resolve:
Art. 1º Reconduzir os trabalhos da Comissão de Sindicância instituída pelo Ato do Presidente nº 98, de 10 de
agosto de 2018, composta pelos servidores: JOÃO BOSCO SOARES FILHO, matrícula nº. 1097-9; THIAGO
SILVA DE ALMEIDA, matrícula nº. 1124.X e MELINA MARIA ROCHA DE MACÊDO, matrícula nº.
1122.3, membros da Comissão Permanente de Sindicância instituída pelo Ato do Presidente 61/2018, para sob
a presidência do primeiro apurar suposta responsabilidade quanto ao desaparecimento de componentes de
informática, conforme discriminado no Memorando nº. 09/2017 - GETIC, constantes do Processo SEI-GDF Nº.
0071-000140/2017.
Art. 2º Dar ciência aos interessados.
Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

WILDER DA SILVA SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 33, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria de
Delegação de Competência nº 141 - SSPDF de 30/06/2015, o artigo 102, incisos I e V, do Regimento Interno
da Secretaria de Estado da Segurança Pública do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 28.691, de 17
de janeiro de 2008; e, em conformidade com os termos do inciso II, artigo 41 do Decreto nº 32.598, de 15
de dezembro de 2010, combinado com o artigo 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar JOSIEL ARAGÃO - Matrícula 107.227-7 - Técnico em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, como Executor, e JURANDIR PEREIRA DOS SANTOS - Matrícula 107.118-1 - Técnico
em Políticas Públicas e Gestão Governamental, na função de suplente, do Contrato de Aquisição de Bens nº
002/2019-SSPDF, oriundo do Processo nº 00050-00050814/2018-46 - SSPDF, firmado com a empresa
ORTHOFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA, tendo por objeto a aquisição de
colchões Espuma Solteiro D-28, demais especificações no Edital de Licitação Pregão Eletrônico 028/2018-
SSP-DF, vigente até 31/12/2019
Art. 2º Ao Executor e Suplente designado no artigo supra, cabe o cumprimento das atribuições expressas na
Portaria nº 24-SSP, publicada no DODF de 24 de maio de 2002, bem como ao estabelecido no Decreto nº
32.598, publicado no DODF de 16 de dezembro de 2010 e, em especial, ao que dispõe o art. 66, c/c o §1º,
art. 67, da Lei 8.666/93
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ÁLVARO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS

CASA MILITAR
DESPACHO DO CHEFE

Em 26 de fevereiro de 2019
Processo SEI: 00428-00000692/2019-39. Interessada: RENATO DE TOLEDO SPYRATOS, matrícula
GDF nº. 1.690318-8. Assunto: AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM.
AUTORIZO, nos termos da delegação de competência prevista no artigo 1º, inciso V, do Decreto nº
37.215, de 29 de março de 2016, a viagem do servidor RENATO DE TOLEDO SPYRATOS, matrícula
GDF nº. 1.690318-8, no período de 26 de fevereiro à 07 de março de 2019, com destino a cidade de
Salvador/BA, em missão de assessoramento e com ônus de diárias para o Governo do Distrito Federal.

JÚLIO CÉSAR LIMA DE OLIVEIRA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019
A COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei Federal nº 6.450/1977, combinado com o artigo 3º, incisos
I e VI do Decreto Federal nº 7.165/2010, considerando a informação contida no Ofício nº
86/PMDF/DEC/APMB/DA de 21/02/2019, e no Requerimento/APMB de 20/02/2019, resolve:
LICENCIAR, a pedido, das fileiras da Corporação o CAD PM PEDRO HENRIQUE SOARES YOSHIDA
- mat. 734.927-0, CPF nº 023.540.011-42, com base no artigo 109, inciso I da Lei nº 7.289/1984, alterada
pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986 (Estatuto da PMDF), por ter sido deferido seu desligamento do Curso de
Formação de Oficiais - CFO/2018. Em consequência, fica o licenciamento efetivado a contar de 21 de
fevereiro de 2019.Publique-se em BCG.

SHEYLA SOARES SAMPAIO
DIRETORIA DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS

PORTARIA Nº 126, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso II do Decreto nº 7.165, de 29 de abril
de 2010, e considerando o que consta do Processo nº 054.000.747/2007. resolve: RETIFICAR a Portaria
PMDF Nº 337 de 17 de julho de 2018, DODF Nº 135, de 20 de julho de 2018, referente ao SD PM REF
CELSO ALVES PEREIRA DE ANDRADE JUNIOR, MAT. nº 14.742/7..., para ONDE SE LÊ: "art.º 94,
inciso II e art 96, inciso IV da Lei n.º 7.289/1984", LEIA-SE: "artigos 87, inciso II, 94, inciso II e 96,
inciso IV da Lei n.º 7.289/1984, combinados com os artigos 20, § 1º, inciso I, e § 4º, e 24, inciso III, da
Lei nº 10.486/2002.", em cumprimento da Decisão nº 144/2019, do Tribunal de Contas do Distrito Federal,
de 29 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 528, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência prevista no artigo 23 do
Decreto nº 7.165, de 29 de abril de 2010 e considerando o contido no Processo SEI-GDF nº 00054-
00009843/2019-09. resolve: CONCEDER na forma do artigo 42, § 2º, da Constituição Federal (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003), c/c os artigos 36, § 3º, inc. I da Lei nº 10.486/2002
(Redação dada pelo artigo 4º da Lei nº 10.556/2002); artigo 37, inciso I; artigo 39, § 1º; e artigo 53, da
Lei nº 10.486/2002, o benefício da Pensão Militar legado pelo Terceiro Sargento QPPMC KÁSSIO FELIX
DA SILVA, matrícula 22.101/5, da ativa, falecido em 07 de janeiro de 2019, na proporção de 1/3 (um
terço) para cada beneficiário: REJANE ANDRADE DE AZEVEDO, MARIA LUISA ANDRADE FELIX
e FERNANDA ANDRADE FELIX, respectivamente, viúva e filhas menores do instituidor, a contar da
data do óbito.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 544, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência prevista no artigo 23
do Decreto nº 7.165, de 29 de abril de 2010 e considerando o contido no processo: 054.000.274/2008,
resolve:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria DIPC Nº 311, DE 20 DE JANEIRO DE 2012;
RETIFICAR a Portaria DIP n° 577 de 12 de março de 2008, publicado no DODF n° 84 de 27 de
abril de 2012, para onde se lê: "... na proporção de 1/6 (um sexto) da pensão tronco para cada
Pensionista militar: CYBELLE PEREIRA DIAS, Matrícula 05039029, SANDRA PEREIRA DIAS DA
SILVA, Matrícula 05039037, SELMA PEREIRA DIAS MARTINS, Matrícula 05039045, SHIRLEY
PEREIRA DIAS DA ROCHA, Matrícula 05039061, CIBELE VIEIRA DIAS DOS SANTOS,
Matrícula 05039070 e SHEILA PEREIRA DIAS, Matrícula 05039088, respectiva viúva e filhas
maiores do instituidor, a contar do óbito, no valor mensal, inicial de R$ 388,18 (trezentos e oitenta
e oito reais e dezoito centavos), per si; leia-se: para as pensionistas: CYBELLE PEREIRA DIAS,
Matrícula 05039029, SANDRA PEREIRA DIAS DA SILVA, Matrícula 05039037, SELMA PEREIRA
DIAS MARTINS, Matrícula 05039045, SHIRLEY PEREIRA DIAS DA ROCHA, Matrícula 05039061,
CIBELE VIEIRA DIAS DOS SANTOS, Matrícula 05039070 e SHEILA PEREIRA DIAS, Matrícula
05039088, respectivamente viúva e filhas maiores do instituidor, a contar do óbito, integralmente a
viúva, bem como para onde se lê: arts. 36, § 3º, leia-se: arts. 36, § 3º, inciso I.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 658, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014 (*)
O DIRETOR DE INATIVOS E PENSIONISTAS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL,
tendo em vista competência prevista na alínea prevista no artigo 25 do Decreto nº 31.793, de 11 de
junho de 2010 e considerando o contido no processo nº 054.000.817/2005, resolve:
CANCELAR a Portaria DIP Nº 74 de 14 de março de 2005, publicada no DODF Nº 85, quarta-feira,
5 de maio de 2010 e seus títulos de pensão, de acordo com a decisão contida no Mandado de
Segurança nº 2010.01.1.233527-8;
REMETER à Diretoria de Pagamento de Pessoal e Previdência/PMDF, para as providências de sua
alçada;
REMETER à Diretoria de Análise de Atos e Recursos Humanos da Secretaria de Estado de
Transparência e Controle do Distrito Federal para as providências de sua alçada.

WILSON ROGÉRIO MORETTO

(*) Publicação de Ato Administrativos pretérito por não ter sido publicado à época em atendimento
a recomendação do Tribunal de Contas do Distrito Federal.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação constante do artigo 1º, inciso I, alínea "a", do Decreto nº 15.740, de 23 de junho
de 1994, e, observando o que consta do PA nº 0053.001.314/2004, resolve: REFORMAR o 2º
Sargento BM RRm MARINALDO PEREIRA DA SILVA, matr. 1400981, a contar de 04 de julho de
2017, com proventos integrais, calculados com base na remuneração correspondente ao cargo efetivo
em que se deu o ato de transferência para a inatividade, nos termos dos artigos 88, inciso II; 95,
inciso I, alínea "b", da Lei nº 7.479/1986, na redação do artigo 110, da Lei nº 12.086/2009, c/c com
o artigo 20, §§ 1º, I e 4°, da Lei nº 10.486/2002.

CARLOS EMILSON FERREIRA DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
C I DA DA N I A

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 60, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais
e considerando o disposto no art. 25, inciso VII, do Decreto nº 34.023, de 10 de dezembro de 2012,
publicado no DODF nº 249, de 11 de dezembro de 2012, que regulamenta os Procedimentos Médicos
Periciais e de Saúde Ocupacional da Secretaria de Estado de Administração Pública, no âmbito da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, resolve: TORNAR PÚBLICA a
Apuração de Acidente de Trabalho entendendo que conforme Laudo nº 007/2019 -
GPSS/DISPSS/SUBSAÚDE/SEPLAG, o acidente em serviço com a servidora DENISE MOREIRA
ALVES, matrícula nº 240.170-3, ocupante do cargo efetivo de Agente Socioeducativo, não ocasionou
dano atual que pode ser atribuído ao alegado acidente confirmado pela Comissão de Sindicância.

ANTÔNIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA

INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 4, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da atribuição prevista no art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que
regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e conforme
Processo nº00015-00013522/2017-50, resolve: DESIGNAR SOFIA AYRES CARNEIRO MACHADO,
matrícula: 222.043-1, para substituir sem acumular vencimento e sem prejuízo das suas atribuições,
LUANA CRISTINA DE OLIVEIRA BARROS, matrícula: 224.319-9, Ouvidora, símbolo CNE-07, da
Ouvidoria, do Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal, em seus afastamentos ou
impedimentos legais.

MARCELO DE SOUZA DO NASCIMENTO
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SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 240, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019
Institui Comissão de Sindicância no âmbito da Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito
Federal - CODHAB-DF e dá outras providências.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o art. 21, incisos VI e XI do Estatuto
Social, aprovado na 112ª reunião do Conselho de Administração, em 26 de junho de 2018, registrado na
Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº 1082442, resolve:
Art. 1º Instaurar Comissão de Sindicância, com a finalidade de apurar os eventuais responsáveis que deram
causa aos fatos inseridos no processo administrativo nº 0392-004.669/2017.
Art. 2º Designar FERNANDA DE SOUSA FERREIRA, matrícula nº 87-6, MARIA SALETE ATAÍDE
BRAGA, matrícula nº 428-6, e JOSÉ MARIA TORRES DE FREITAS, matrícula n º 208-9 para, sob a
presidência do primeiro, comporem Comissão de Sindicância com o objetivo de apurar o disposto no art.
1º.
Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 30 (trinta) dias.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON LUIZ

RESOLUÇÃO Nº 241, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019
Institui Procedimento Administrativo Disciplinar no âmbito da Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal, e dá outras providências.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o art. 21, inciso VI do Estatuto Social,
aprovado na 112ª reunião do Conselho de Administração, em 26 de junho de 2018, registrado na Junta
Comercial do Distrito Federal sob o nº 1082442, resolve:
Art. 1º Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar - PAD, com a finalidade de apurar os eventuais
responsáveis que deram causa aos fatos inseridos no processo administrativo nº 392-069.342/2014.
Art. 2º Designar ROGÉRIO DE SOUSA GUALBERTO, matrícula nº 738-2, MARCELO GOMES DA
SILVA, matrícula nº 880-x , e FABIANA FERRARI DIAS, matrícula nº 1023-5 para, sob a presidência do
primeiro, comporem Comissão de Procedimento Administrativo Disciplinar - PAD com o objetivo de
apurar o disposto no art. 1º.
Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON LUIZ

RESOLUÇÃO Nº 242, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019
Institui Comissão de Sindicância no âmbito da Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito
Federal - CODHAB-DF e dá outras providências.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o art. 21, incisos VI e XI do Estatuto
Social, aprovado na 112ª reunião do Conselho de Administração, em 26 de junho de 2018, registrado na
Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº 1082442, resolve:
Art. 1º Instaurar Comissão de Sindicância, com a finalidade de apurar os eventuais responsáveis que deram
causa aos fatos inseridos no processo administrativo nº 00392-00006030/2018-46.
Art. 2º Designar MARIA SALETE ATAÍDE BRAGA, matrícula nº 428-6, FERNANDA DE SOUSA
FERREIRA, matrícula nº 87-6 e MARIA ONICIA DE BRITO, matrícula n º 1054-5 para, sob a
presidência do primeiro, comporem Comissão de Sindicância com o objetivo de apurar o disposto no art.
1º.
Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 30 (trinta) dias.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON LUIZ

RESOLUÇÃO Nº 243, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019
Institui Procedimento Administrativo Disciplinar no âmbito da Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal, e dá outras providências.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o art. 21, inciso VI do Estatuto Social,
aprovado na 112ª reunião do Conselho de Administração, em 26 de junho de 2018, registrado na Junta
Comercial do Distrito Federal sob o nº 1082442, resolve:
Art. 1º Instaurar Comissão de Sindicância Investigativa, com a finalidade de apurar os eventuais
responsáveis que deram causa aos fatos inseridos no processo administrativo nº 00392-00004563/2018-93
SEI.
Art. 2º Designar MARCELO GOMES DA SILVA, matrícula nº 880-x , ROGÉRIO DE SOUSA
GUALBERTO, matrícula nº 738-2 e LEDA VIRGINIA AGUIAR DE CARVALHO GRANJA, matrícula
nº 1031-6 para, sob a presidência do primeiro, comporem de a Comissão Sindicância Investigativa com o
objetivo de apurar o disposto no art. 1º.
Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 30 (trinta) dias.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON LUIZ

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
A DIRETORA EXECUTIVA DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 33, inciso I, do Regimento aprovado pelo Decreto nº 38.289 de 22 de junho
de 2017, e de acordo com o Decreto nº 39.002 de 24 de abril de 2018, resolve: DESIGNAR LUIZ
HENRIQUE PAIVA PIRES, matrícula 274.270-5, Assessor Técnico, símbolo DFA-11, para substituir
MÁRCIO DOMINGUES PEREIRA, matrícula 1.200.288-7, Gerente de Material e Patrimônio, símbolo
DFG-14, da Gerência de Material e Patrimônio da Superintendência de Administração Geral do Jardim
Botânico de Brasília, no período de 06/03/2019 a 15/03/2019, por motivo de férias regulamentares do
t i t u l a r.

ALINE DE PIERI

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CHEFIA DE GABINETE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
O CHEFE DE GABINETE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 2º, inciso IV, da Portaria nº 215,
de 06 de agosto de 2018, republicada no DODF nº 232, de 7 de dezembro de 2018, página 22, resolve:
INTERROMPER a Licença para Tratar de Interesse Particular de GABRIELA GONÇALVES RUSSO,
matrícula: 197.640-0, Técnica em Assistência Social - Técnica Administrativa, em conformidade com o
Processo: 000431.00011950/2017-09.

FRANCISCO NORMANDO FEITOSA DE MELO

SECRETARIA ADJUNTA
PORTARIA Nº 9, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

A SECRETÁRIA ADJUNTA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista no art. 211, § 1º, c/c o art. 255, II, "b", e com
fulcro no art. 214, caput e § 1º, todos da Lei Complementar nº 840/2011, resolve:
Art.1º Instaurar Processo Sindicante, de caráter acusatório, e constituir Comissão com a finalidade de
apurar as irregularidades administrativas constantes do Processo nº 00431-000631/2016, identificar os
responsáveis e, se for o caso, prosseguir com o rito processual estabelecido na Lei Complementar nº
840/2011, nos termos previstos no artigo 215, III, e §§ 1º e 2º, desta mesma Lei.
Art. 2º Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da Lei,
por Comissão composta por ELIANE SOUZA DE OLIVEIRA, Analista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, matrícula 174.509-3, Presidente; ELIZABETH PORFÍRIA DE SOUSA ANDRADE,
Técnico em Assistência Social, matrícula 103.640-8, Membro; AMARANTA REIS DUARTE, Professor de
Educação Básica, matrícula 270.628-8, Membro, e EDUARDO MENDONÇA DE LIMA, Técnico em
Assistência Social, matrícula 197.663-X, Membro Suplente; todos estáveis e em exercício nesta Secretaria,
cabendo ao Presidente a designação do Secretário da Comissão, na forma estabelecida pelo art. 229, § 5º,
da Lei Complementar nº 840/2011.
Art. 3º Designar ELIZABETH PORFÍRIA DE SOUSA ANDRADE, Técnico em Assistência Social,
matrícula 103.640-8, para atuar como Presidente Suplente nos eventuais impedimentos do titular.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALÉRIA DE SOUSA ROCHA

PORTARIA Nº 11, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
A SECRETÁRIA ADJUNTA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista no art. 211, § 1º, c/c o art. 255, II, "b", e com
fulcro no art. 214, caput e § 1º, todos da Lei Complementar nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Dispensar ELIZABETH PORFÍRIA DE SOUSA ANDRADE, Técnico em Assistência Social,
matrícula 103.640-8, da Comissão Sindicante instaurada para apurar o Processo nº 00431-00011999/2017-
53.
Art. 2º Designar VICTOR TADEU ANTUNES ARAÚJO, Especialista em Assistência Social, matrícula
177.106-X, para integrar a Comissão de que trata o artigo 1º desta Portaria, na função de Presidente
Suplente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALÉRIA DE SOUSA ROCHA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO 15 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 215 de 06 de agosto de 2018, art 6°, inciso I, alínea "c", republicado no DODF
nº 232, de 07 de dezembro de 2018, com base no artigo 142 da Lei Complementar nº 840 de 23 de
dezembro de 2011 e conforme Decisão n° 1152/2005 - Tribunal de Contas do Distrito Federal e parecer
n° 456/2007 - PROPES/PRG-DF, resolve: CONVERTER em pecúnia, a Licença Prêmio por Assiduidade,
não usufruída, a que fazem jus os servidores a seguir relacionados por nome, matrícula, condição da
aposentadoria, publicação do período não usufruído e processo de licença prêmio: ADERALDO LUIZ DA
SILVA, matrícula 102.390-X, aposentado voluntariamente, publicado no DODF nº 1 de 1 de janeiro 2019,
página 13,sendo o período não usufruído de 12(doze) meses distribuídos da seguinte maneira:3(três) meses
referentes ao 2º quinquênio, retificado no DODF nº 24 de 3 de fevereiro de 2009, página 10, 3(três) meses
referentes ao 5º quinquênio, publicado no DODF nº 24 de 3 de fevereiro de 2009, página 13, 3(três) meses
referentes ao 6º quinquênio, publicado no DODF nº 270 de 18 de dezembro de 2013, página 38, 3(três)
meses referentes ao 7º quinquênio, publicado no DODF nº 216 de 13 de novembro de 2018, página 33 e
conforme processo 101.000014/1993; ARACINA FRANCISCA RODRIGUES MATOS,
matrícula103.623-8, aposentada voluntariamente, publicado no DODF nº 5 de 8 de janeiro 2019, página
7,sendo o período não usufruído de 10(dez) meses distribuídos da seguinte maneira:3(três) meses
referentes ao 1º quinquênio, publicado no DODF nº 96 de 19 de maio de 1995, página 8, 3(três) meses
referentes ao 2º quinquênio, publicado no DODF nº 13 de 20 de janeiro de 1998, página 11, 1(um) mês
referente ao 5º quinquênio, publicado no DODF nº 37 de 20 de fevereiro de 2013, página 16, 3(três) meses
referentes ao 6º quinquênio, publicado no DODF nº 16 de 23 de janeiro de 2018, página 17 e conforme
processo SEI 0431-00000927/2019-42; AURELINA SOUZA JORGE, matrícula 103.215-1, aposentada
voluntariamente, publicado no DODF nº 1 de 1 de janeiro 2019, página 13,sendo o período não usufruído
de 10(dez) meses distribuídos da seguinte maneira:1(um) mês referente ao 1º quinquênio, retificado no
DODF nº 95 de 20 de maio de 2008, página 7, 3(três) meses referentes ao 2º quinquênio, retificado no
DODF nº 95 de 20 de maio de 2008, página 7, 3(três) meses referentes ao 5º quinquênio, publicado no
DODF nº 175 de 13 de setembro de 2010, página 34, 3(três) meses referentes ao 6º quinquênio, publicado
no DODF nº 203 de 21 de outubro de 2015,página 22 e conforme processo 101.001893/1992; CARLUCIO
SALES MARTINS, matrícula 102.004-8, aposentado voluntariamente, publicado no DODF nº 1 de 1 de
janeiro 2019, página 13, sendo o período não usufruído de 6(seis) meses distribuídos da seguinte maneira:
3(três) meses referentes ao 6º quinquênio, publicado no DODF nº 59 de 23 de março de 2012, página 19,
3(três) meses referentes ao 7º quinquênio, publicado no DODF nº 71 de 12 de abril de 2017, página 33
e conforme processo 101.000093/1993; EDUARDO CARDOSO PEREIRA, matrícula 102.483-3,
aposentado voluntariamente, publicado no DODF nº 1 de 1 de janeiro 2019, página 13,sendo o período
não usufruído de 3(três) meses distribuídos da seguinte maneira: 3(três) meses referentes ao 7º quinquênio,
publicado no DODF nº 216 de 13 de novembro de 2018, página 33 e conforme processo
101.000631/1993; IRANY MARIA FERREIRA DOS SANTOS, matrícula 103.217-8, aposentada
voluntariamente, publicado no DODF nº 1 de 1 de janeiro 2019, página 13,sendo o período não usufruído
de 14(quatorze) meses distribuídos da seguinte maneira:3(três) meses referentes ao 2º quinquênio,
retificado no DODF nº 87 de 9 de maio de 2008, página 29, 2(dois) meses referentes ao 3º quinquênio,
retificado no DODF nº 87 de 9 de maio de 2008, página 29, 3(três) meses referentes ao 4º quinquênio,
publicado no DODF nº 72 de 16 de abril de 2008, página 34, 3(três) meses referentes ao 5º quinquênio,
publicado no DODF nº 175 de 13 de setembro de 2010, página 34, 3(três) meses referentes ao 6º
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quinquênio, publicado no DODF nº 203 de 21 de outubro de 2015, página 22 e conforme processo
101.001955/1992; KEILA ROBERTA FEITOSA DUARTE, matrícula 103.211-9, aposentada
voluntariamente, publicado no DODF nº 1 de 1 de janeiro 2019, página 13,sendo o período não usufruído
de 10(dez) meses distribuídos da seguinte maneira:1(um) mês referente ao 3º quinquênio, retificado no
DODF nº 124 de 29 de junho de 2011, página 18,3(três) meses referentes ao 4º quinquênio, publicado no
DODF nº 117 de 20 de junho de 2007, página 23, 3(três) meses referentes ao 5º quinquênio, publicado no
DODF nº 175 de 13 de setembro de 2010, página 34, 3(três) meses referentes ao 6º quinquênio, publicado
no DODF nº 203 de 21 de outubro de 2015, página 22 e conforme processo 101.001901/1992; LUIZ
CARLOS FEITOSA DA SILVA, matrícula 102.105-2, aposentado voluntariamente, publicado no DODF nº
1 de 1 de janeiro 2019, página 13,sendo o período não usufruído de 11(onze) meses e 25 dias, distribuídos
da seguinte maneira:1(um) mês referente ao 2º quinquênio, retificado no DODF nº 227 de 29 de novembro
de 2018, página 87, 1(um) mês e 25 dias referentes ao 3º quinquênio, retificado no DODF nº 227 de 29
de novembro de 2018, página 87, 3(três) meses referentes ao 5º quinquênio, publicado no DODF nº 92 de
15 de maio de 2007, página 22, 3(três) meses referentes ao 6º quinquênio, publicado no DODF nº 104 de
29 de maio de 2012, página 77,3(três) meses referentes ao 7º quinquênio, publicado no DODF nº 97 de
23 de maio de 2017, página 26 e conforme processo 101.003007/1992; MANOEL OLIVEIRA DA SILVA
FILHO, matrícula 102.953-3, aposentado, publicado no DODF nº 1 de 1 de janeiro 2019, página 13,sendo
o período não usufruído de 6(seis) meses distribuídos da seguinte maneira:3(três) meses referentes ao 5º
quinquênio, publicado no DODF nº 23 de 2 de fevereiro de 2010, página 31, 3(três) meses referentes ao
6º quinquênio, publicado no DODF nº 261 de 15 de dezembro de 2014, página 27 e conforme processo
101.000719/1992; MARIA EDITH MARTINS PAULINO DOS SANTOS, matrícula 103.875-3,
aposentada voluntariamente, publicado no DODF nº 1 de 1 de janeiro 2019, página 13,sendo o período não
usufruído de 2(dois) meses distribuídos da seguinte maneira:2(dois) meses referentes ao 4º quinquênio,
publicado no DODF nº 197 de 22 de setembro de 2014, página 22 e conforme processo 101.000162/2000;
MARIA DA CONCEIÇÃO ARAUJO, matrícula 103.802-8, aposentada voluntariamente, publicado no
DODF nº 1 de 1 de janeiro 2019, página 13,sendo o período não usufruído de 11(onze) meses distribuídos
da seguinte maneira:1(um) mês referente ao 1º quinquênio, retificado no DODF nº 238 de 10 de dezembro
de 2009, página 28, 1(um) mês referente ao 2º quinquênio, retificado no DODF nº 238 de 10 de dezembro
de 2009, página 28, 3(três) meses referentes ao 3º quinquênio, publicado no DODF nº 167 de 25 de agosto
de 2008, página 49, 3(três) meses referentes ao 4º quinquênio, publicado no DODF nº 199 de 25 de
setembro de 2013, página 40, 3(três) meses referentes ao 5º quinquênio, publicado no DODF nº 183 de
25 de setembro de 2018, página 33 e conforme processo 101.001020/1998; MARIA DA CONCEIÇÃO
DE JESUS SANTANA ALENCAR, matrícula 103.806-0, aposentada voluntariamente, publicado no
DODF nº 1 de 1 de janeiro 2019, página 13,sendo o período não usufruído de 11(onze) meses distribuídos
da seguinte maneira:2(dois) meses referentes ao 2º quinquênio, publicado no DODF nº 176 de 11 de
setembro de 2003, página 30, 3(três) meses referentes ao 3º quinquênio, publicado no DODF nº 187 de
19 de setembro de 2008, página 19, 3(três) meses referentes ao 4º quinquênio, publicado no DODF nº 199
de 25 de setembro de 2013, página 40, 3(três) meses referentes ao 5º quinquênio, publicado no DODF nº
173 de 11 de setembro de 2018, página 39 e conforme processo 101.001072/1998; MARIA DEUZENI
PORTO, matrícula 103.339-5, aposentada voluntariamente, publicado no DODF nº 1 de 1 de janeiro 2019,
página 13,sendo o período não usufruído de 13(treze) meses distribuídos da seguinte maneira:2(dois)
meses referente ao 2º quinquênio, retificado no DODF nº 99 de 16 de maio de 2013, página 39, 3(três)
meses referentes ao 3º quinquênio, retificado no DODF nº 99 de 16 de maio de 2013, página 39, 2(dois)
meses referentes ao 4º quinquênio, publicado no DODF nº 96 de 22 de maio de 2006, página 22, 3(três)
meses referentes ao 5º quinquênio, publicado no DODF nº 32 de 15 de fevereiro de 2011, página 16,
3(três) meses referentes ao 6º quinquênio, publicado no DODF nº 46 de 9 de março de 2016, página 37
e conforme processo 101.000401/1992; PEDRO FERREIRA DO NASCIMENTO, matrícula 102.275-X,
aposentado voluntariamente, publicado no DODF nº 1 de 1 de janeiro 2019, página 13,sendo o período
não usufruído de 6(seis) meses distribuídos da seguinte maneira:3(três) meses referentes ao 6º quinquênio,
publicado no DODF nº 123 de 17 de junho de 2013, página 35, 3(três) meses referentes ao 7º quinquênio,
publicado no DODF nº 120 de 26 de junho de 2018, página 39 e conforme processo 101.000439/1992;
SOLANGE ALVES DE PAULA, matrícula 103.254-2, aposentada voluntariamente, publicado no DODF
nº 1 de 1 de janeiro 2019, página 13,sendo o período não usufruído de 3(três) meses distribuídos da
seguinte maneira:3(três) meses referentes ao 6º quinquênio, publicado no DODF nº 247 de 28 de
dezembro de 2015 e conforme processo 101.000085/1992; WASHINGTON CARLOS REINALDO,
matrícula 102.432-9, aposentado voluntariamente, publicado no DODF nº 1 de 1 de janeiro 2019, página
13,sendo o período não usufruído de 5(cinco) meses distribuídos da seguinte maneira:2(dois) meses
referentes ao 6º quinquênio, publicado no DODF nº 143 de 12 de julho de 2013, página 36, 3(três) meses
referentes ao 7º quinquênio, publicado no DODF nº 164 de 28 de agosto de 2018, página 33 e conforme
processo 101.002991/1992; MARYLANE ASSUNÇÃO DA SILVA CORREA, matrícula 103.616-5,
aposentada voluntariamente, publicado no DODF nº 1 de 1 de janeiro 2019, página 13,sendo o período não
usufruído de 13(treze) meses distribuídos da seguinte maneira:3(três) meses referente ao 1º quinquênio,
publicação no DODF de 31 de maio de 1993, página 11, 3(três) meses referentes ao 2º quinquênio,
publicado no DODF nº 13 de 20 de janeiro de 1998, página 11, 1(um) mês referente ao 4º quinquênio,
publicado no DODF nº 24 de 6 de fevereiro de 2008, página 21, 3(três) meses referentes ao 5º quinquênio,
publicado no DODF nº 37 de 20 de fevereiro de 2013, página 16, 3(três) meses referentes ao 6º
quinquênio, publicado no DODF nº 16 de 23 de janeiro de 2018, página 18 e conforme processo
101.000639/1993.

RUITHER JACQUES SANFILIPPO

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 1, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL ,no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Nº 1 de 07 de
janeiro de 2011, combinada com o Decreto nº 27.907, de 26 de abril de 2007; com o Decreto nº 32.587,
de 13 de dezembro de 2010 e com o Decreto nº 33.679, de 25 de maio de 2012, e tendo em vista as
disposições contidas no caput do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 41, inciso II,
do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de
2011, resolve:
Art. 1º Designar DANIEL CARVALHO MARQUES, matrícula nº 241635-2, como Executor para
acompanhamento na contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos de impressão,
instalação e retirada de adesivo com tema de Carnaval 2019 em 2 carros dos trens do metrô, conforme
processo SEI Nº 0.150.00000975/2019-23, competindo-lhe acompanhar e fiscalizar a execução dos
serviços em todas as fases, conforme parágrafos 1º e 2º do artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, bem

como responsabilizar-se pelo cumprimento da Lei Distrital nº 5.163/2013, fazendo juntar no Relatório
fotografias e/ou vídeos da placa informativa contendo as informações necessárias do projeto/evento, tais
como valor do recursos públicos, o órgão responsável pela contratação e a pessoa física ou jurídica
contratada.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Nº 1 de 07 de
janeiro de 2011, combinada com o Decreto nº 27.907, de 26 de abril de 2007; com o Decreto nº 32.587,
de 13 de dezembro de 2010 e com o Decreto nº 33.679, de 25 de maio de 2012, e tendo em vista as
disposições contidas no caput do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 41, inciso II,
do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de
2011, resolve:
Art. 1º Designar CASSIO JOSÉ BENETTI - matrícula 240574-1 - Técnico de Atividades Culturais e
LUCAS EVARISTO DAMASCENO - matrícula 238602-X - Gerente do Complexo Cultural de Planaltina
Substituto., como Executores para acompanhamento da realização de espetáculo teatral "PIQUENIQUE
NO FRONT", conforme processo SEI Nº 0.150.00000583/2019-64, competindo-lhes acompanhar e
fiscalizar a execução dos serviços em todas as fases, conforme parágrafos 1º e 2º do artigo 67, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, bem como responsabilizar-se pelo cumprimento da Lei Distrital nº 5.163/2013, fazendo
juntar no Relatório fotografias e/ou vídeos da placa informativa contendo as informações necessárias do
projeto/evento, tais como valor do recursos públicos, o órgão responsável pela contratação e a pessoa física
ou jurídica contratada.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 3, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Nº 1 de 07 de
janeiro de 2011, combinada com o Decreto nº 27.907, de 26 de abril de 2007; com o Decreto nº 32.587,
de 13 de dezembro de 2010 e com o Decreto nº 33.679, de 25 de maio de 2012, e tendo em vista as
disposições contidas no caput do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 41, inciso II,
do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de
2011, resolve:
Art. 1º Designar CÍCERO EMÍDIO DOS SANTOS - Matrícula nº 242733-8 - Gerente Montagem,
DANILO REBOUÇAS DOS REIS - Matrícula nº 240508-3 - Técnico de Atividades Culturais, DIEGO
FERREIRA CALDAS DE MENEZES - Matrícula nº 242695-1 - Assessor Especial, FRANCISCO DAS
CHAGAS GERALDO FILHO - Matrícula nº 242734-6 - Gerente de Produção de Eventos, LUCAS DE
SOUSA PAULA - Matrícula nº 242694-3 - Assessor Técnico, SANDRO ERIC DA SILVA MELO
MONTEIRO - Matrícula nº 242715-X - Assessor Especial e DANIEL NASCIMENTO DOURADO -
Matrícula 1650285-6 - Presidente da Comissão, como Gestores para acompanhamento e fiscalização do
Acordo de Patrocínio, conforme processo SEI nº 150.00000872/2019-63, competindo-lhes acompanhar e
fiscalizar a execução dos serviços em todas as fases, conforme parágrafos 1º e 2º do artigo 67, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, bem como responsabilizar-se pelo cumprimento da Lei Distrital nº 5.163/2013, fazendo
juntar no Relatório fotografias e/ou vídeos da placa informativa contendo as informações necessárias do
projeto/evento, tais como valor do recursos públicos, o órgão responsável pela contratação e a pessoa física
ou jurídica contratada.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 4, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Nº 1 de 07 de
janeiro de 2011, e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art.
2º, inciso VIII do Decreto nº37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Excluir da Ordem de Serviço nº 24/2019, de 13/02/2019 a Servidora JOANA DO PRADO MELO
HARDMAN - Matrícula nº 241701-4 - Analista de Atividades Culturais, como Executora para
acompanhamento e fiscalização na contratação de empresas especializadas na locação de equipamentos e
serviços afins, relativa ao projeto "CARNAVAL 2019", conforme processo SEI nº 150.00000817/2019-
73.
Art. 2º Incluir DANIEL NASCIMENTO DOURADO - Matrícula nº1650285-6, como Presidente da
Comissão - para acompanhamento e fiscalização na contratação de empresas especializadas na locação de
equipamentos e serviços afins, relativa ao projeto "CARNAVAL 2019", conforme processo SEI nº
150.00000817/2019-73, competindo-lhe acompanhar a parceria conforme atribuições previstas no art. 52
do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, nos termos do art. 61 da Lei Nacional nº 13.019, de
31 de julho de 2014, bem como responsabilizar-se pelo cumprimento da Lei Distrital nº 5.163/2013,
fazendo juntar no Relatório fotografias e/ou vídeos da placa informativa contendo as informações
necessárias do parceria, tais como valor do recursos públicos, o órgão responsável pela contratação e a
Organização da Sociedade Civil.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA JUNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 5, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Nº 1 de 07 de
janeiro de 2011, combinada com o Decreto nº 27.907, de 26 de abril de 2007; com o Decreto nº 32.587,
de 13 de dezembro de 2010 e com o Decreto nº 33.679, de 25 de maio de 2012, e tendo em vista as
disposições contidas no caput do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 41, inciso II,
do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de
2011, resolve:
Art. 1º Designar KELLYE PEREIRA LIRA - Matrícula nº 174876-9 - Analista em Políticas Públicas e
Gestão Governamental, como Executora para acompanhamento dos Ensaios no CDDF, referente ao
processo de criação do espetáculo "A TRAVESSIA", conforme processo SEI Nº 0.150.00000499/2019-41,
competindo-lhe acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços em todas as fases, conforme parágrafos
1º e 2º do artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, combinando com artigo 41, parágrafo 5º,
do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, bem como responsabilizar-se pelo cumprimento da Lei
Distrital nº 5.163/2013, fazendo juntar no Relatório fotografias e/ou vídeos da placa informativa contendo
as informações necessárias do projeto/evento, tais como valor do recursos públicos, o órgão responsável
pela contratação e a pessoa física ou jurídica contratada.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 6, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Nº 1 de 07 de
janeiro de 2011, combinada com o Decreto nº 27.907, de 26 de abril de 2007; com o Decreto nº 32.587,
de 13 de dezembro de 2010 e com o Decreto nº 33.679, de 25 de maio de 2012, e tendo em vista as
disposições contidas no caput do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 41, inciso II,
do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de
2011, resolve:
Art. 1º Designar DANIEL CARVALHO MARQUES, matrícula nº 241635-2, como Executor para
acompanhamento na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção de
coletes personalizados para utilização pela equipe de fiscalização da secretaria, para atender o carnaval
2019 conforme processo SEI Nº 0.150.00000478/2019-25, competindo-lhe acompanhar e fiscalizar a
execução dos serviços em todas as fases, conforme parágrafos 1º e 2º do artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de
2010, bem como responsabilizar-se pelo cumprimento da Lei Distrital nº 5.163/2013, fazendo juntar no
Relatório fotografias e/ou vídeos da placa informativa contendo as informações necessárias do
projeto/evento, tais como valor do recursos públicos, o órgão responsável pela contratação e a pessoa física
ou jurídica contratada.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 7, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Nº 1 de 07 de
janeiro de 2011, combinada com o Decreto nº 27.907, de 26 de abril de 2007; com o Decreto nº 32.587,
de 13 de dezembro de 2010 e com o Decreto nº 33.679, de 25 de maio de 2012, e tendo em vista as
disposições contidas no caput do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 41, inciso II,
do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de
2011, resolve DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como Executores das
Contratações Artísticas do Projeto "CARNAVAL 2019":

. Processo Bloco de Carnaval Executor Matricula

. 150.00000461/2019-78 "3° GRITO DE CARNAVAL
COMBOIO PERCUSSIVO"

BÁRBARAH LUÍZA DOS
SANTOS PINHEIRO

238654-2

. 150.00000459/2019-07 "PRÉ-CARNAVAL DO
PELEJA"

BRUNO LINO ROCHA 241291-8

. 150.00000415/2019-79 "BLOCO SAMBA DA
MULHER BONITA"

ELAINE FALKINI
MARTINS COLOMBO

241299-3

Art. 1º Compete aos Executores acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços em todas as fases,
conforme parágrafos 1º e 2º do artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, combinando com artigo
41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, bem como responsabilizarem-se pelo
cumprimento da Lei Distrital nº 5.163/2013, fazendo juntar no Relatório fotografias e/ou vídeos da placa
informativa contendo as informações necessárias do projeto/evento, tais como valor dos recursos públicos,
o órgão responsável pela contratação e a pessoa física ou jurídica contratada.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA JUNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 8, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Nº 1 de 07 de
janeiro de 2011, e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art.
2º, inciso VIII do Decreto nº37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Incluir da Ordem de Serviço nº26/2019, de 15/02/2019, a Servidora GIOVANA RIBEIRO
PEREIRA - Matrícula nº240566-0 - Analista de Atividades Culturais, como Executora do TERMO DE
AJUSTE DE APOIO A PROJETO Nº 8/2019, referente ao Bloco "CAFUÇU DO CERRADO -
LAMBADA COM FARINHA - ANO 7" - processo nº 150.00000483/2019-38.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA JUNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 9, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Nº 1 de 07 de
janeiro de 2011, combinada com o Decreto nº 27.907, de 26 de abril de 2007; com o Decreto nº 32.587,
de 13 de dezembro de 2010 e com o Decreto nº 33.679, de 25 de maio de 2012, e tendo em vista as
disposições contidas no caput do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 41, inciso II,
do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de
2011, resolve:
Art. 1º Designar AGHATTO AUGUSTO COSTA DOS SANTOS - MATRÍCULA 240.573-3 - Técnico de
Atividades Culturais, como Executor para acompanhamento das aulas e Ensaios no CDDF, referente a
realização do "ATMOS COMPANHIA DE DANÇA", conforme processo SEI Nº 0.150.00000664/2019-64,
competindo-lhe acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços em todas as fases, conforme parágrafos
1º e 2º do artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, combinando com artigo 41, parágrafo 5º,
do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, bem como responsabilizar-se pelo cumprimento da Lei
Distrital nº 5.163/2013, fazendo juntar no Relatório fotografias e/ou vídeos da placa informativa contendo
as informações necessárias do projeto/evento, tais como valor do recursos públicos, o órgão responsável
pela contratação e a pessoa física ou jurídica contratada.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 10, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Nº 1 de 07 de
janeiro de 2011, combinada com o Decreto nº 27.907, de 26 de abril de 2007; com o Decreto nº 32.587,
de 13 de dezembro de 2010 e com o Decreto nº 33.679, de 25 de maio de 2012, e tendo em vista as
disposições contidas no caput do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 41, inciso II,
do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de
2011, resolve:
Art. 1º Designar FLORISVAL FERREIRA DE SOUZA - Matrícula nº 242681-1, como Executor para
acompanhamento da aquisição de materiais de consumo (lâmpadas, reatores e refletores), para atender as
necessidades desta Secretaria e seus Próprios Culturais, conforme processo SEI nº 150.00000566/2019-27,
competindo-lhe acompanhar e fiscalizar a presente aquisição em todas as fases, conforme parágrafos 1º e
2º do artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, bem como responsabilizar-se pelo cumprimento da Lei
Distrital nº 5.163/2013,se for o caso.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA JUNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 11, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Nº 1 de 07 de
janeiro de 2011, combinada com o Decreto nº 27.907, de 26 de abril de 2007; com o Decreto nº 32.587,
de 13 de dezembro de 2010 e com o Decreto nº 33.679, de 25 de maio de 2012, e tendo em vista as
disposições contidas no caput do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 41, inciso II,
do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de
2011, resolve:
Art. 1º Designar AILSON MIRANDA DA SILVA - Matrícula nº 1650381-X, como Executor para
acompanhamento da contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais gráficos, para
atender esta Secretaria de Estado de Cultura e seus Próprios Culturais, conforme processo SEI nº
150.00000927/2019-35, competindo-lhe acompanhar e fiscalizar a presente aquisição em todas as fases,
conforme parágrafos 1º e 2º do artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, combinando com artigo
41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, bem como responsabilizar-se pelo
cumprimento da Lei Distrital nº 5.163/2013,se for o caso.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA JUNIOR

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 69, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais e do Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro de 2019, resolve:
Art. 1º Designar PEDRO BANDEIRA DE MELLO PARENTE, matrícula 127.257-8, CPF nº
805.155.501-59 e JULIANA SOUZA PARANHOS DE OLIVEIRA, matrícula 78.496-6, CPF nº
830.183.871-04, lotados nesta Controladoria-Geral, para requerer junto à Secretaria da Receita Federal
do Brasil e junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em nome da
CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 08.944.148/0001-96, certidões,
certificados e quaisquer outros documentos, assinar requerimentos, fazer consultas e tomar ciência de
despachos proferidos em processos que figure como parte a Controladoria-Geral do Distrito
Federal.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 90, de 14 de maio de 2018, publicada no DODF nº 94, de 17
de maio de 2018, pág.46.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALDEMARIO ARAUJO CASTRO

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 5, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA CONTROLADORIA-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 19 do Decreto nº
31.452/2010, resolve: CONCEDER Gratificação por Titulação, nos termos da Lei nº 4.426/2009,
regulamentada pelo Decreto nº 31.452/2010, ao servidor RAPHAEL DOS REIS AUGUSTO, matrícula
272.026-4, Auditor de Controle Interno, PÓS-GRADUAÇÃO, 15%, a contar de 18/02/2019, processo
0480.00000818/2019-77.

JULIANA SOUZA PARANHOS DE OLIVEIRA
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SEÇÃO III

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS DE CONTRATO
Processo nº 001.000.257/2018. Contrato: nº 01/2019 - PG/CLDF decorrente de Pregão eletrônico nº
48/2018. Firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal, (Contratante) e a empresa PICK-UP
CENTER TECNOLOGIA EM PICK-UP'S E CAMINHÕES LTDA-ME, CNPJ nº 04.339.617/0001-97
(Contratada), em 21/01/2019. Objeto: Contratação de serviços contínuos de manutenção preventiva e
corretiva dos Motores do Sistema Autônomo de Geração de Energia Elétrica, com fornecimento de peças
e materiais para atender as necessidades da CLDF. Valor total do contrato: R$ 61.355,92. Unidade Gestora
010101, gestão 00001, unidade orçamentária 01101, programa de trabalho 01122600385170065, fonte de
recurso 100000000; natureza da despesa 339039. Nota de empenho: 2019NE00082, com valor de R$
19.185,00 de 14/02/2019. Nota de empenho: 2019NE00083, com valor de R$ 22.426,76 de 14/02/2019.
Vigência até 20 de janeiro de 2020, contados de sua assinatura, com eficácia a partir da data da publicação
do seu extrato no DODF. Legislação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Partes: Pela Contratante, MARLON
CARVALHO CAMBRAIA - Secretário-Geral, e, pela Contratada, ROGÉRIO TEIXEIRA SAMPAIO -
Representante.

Processo nº 001.001.136/2017. Contrato: nº 02/2019 - PG/CLDF decorrente de Pregão eletrônico nº
37/2018. Firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal, (Contratante) e a empresa RIOPRO
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 03.828.805/0001-16 (Contratada), em 31/01/2019. Objeto: Fornecimento
de solução integrada, atualizada tecnologicamente e aderente as normas vigentes, para suporte à gestão dos
bens permanentes (Patrimônio) e de bens de consumo (Almoxarifado). Valor total do contrato: R$
187.880,00. Unidade Gestora 010101, gestão 00001, unidade orçamentária 01101, programa de trabalho
01126600314710006, fonte de recurso 100000000; natureza da despesa 449039. Nota de empenho:
2019NE00095, com valor de R$ 35.180,00 de 19/02/201. Nota de empenho: 2019NE00096, com valor de
R$ 141.000,00 de 19/02/2019. Vigência até 30 de setembro de 2020, contados de sua assinatura, com
eficácia a partir da data da publicação do seu extrato no DODF. Legislação: Lei 8.666/93 e suas alterações.
Partes: Pela Contratante, MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Secretário-Geral, e, pela Contratada,
ROGÉRIO TEIXEIRA SAMPAIO - Representante.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2019

Processo: 001-000.608/2018. Objeto: Aquisição de equipamento de segurança do tipo portal detector de
metal, com garantia e assistência técnica por 36 (trinta e seis) meses.Vencedor: OCEANIA INDÚSTRIA
ELETRÔNICA LTDA, CNPJ: 04.960.441/0001-96. Valor total: R$ 12.000,00. A ata da sessão encontra-se
afixada no quadro de avisos da CPL/CLDF e disponibilizada nos endereços eletrônicos www.cl.df.gov.br
e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG: 974004. Maiores informações pelo telefone (61) 3348-
8650.

Brasília/DF, 25 de fevereiro de 2019
GUILHERME TAPAJÓS TÁVORA

Pregoeiro

CASA CIVIL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 02/2019-CACI

PROCESSO SEI-GDF Nº: 00428-00001652/2018-23. PARTES: CASA CIVIL; CASA MILITAR e
3CORP TECHNOLOGY S/A INFRAESTRUTURA DE TELECOM. PROCEDIMENTO: Pregão
Eletrônico nº 137/2018-SCG/SEPLAG, da Proposta de Preços e do Termo de Referência nº 5.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em central telefônica, incluindo
a reposição de peças e/ou componentes genuínos, a atualização de software e o suporte técnico, de
propriedade da Casa Militar do Governo do Distrito Federal, instalada no Palácio do Buriti. DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 09101; Programa de Trabalho:
04.122.6003.8517.9699; Natureza da Despesa: 3.3.90.39 e 3.3.90.30; Fonte de Recursos: 100. NOTAS
DE EMPENHO: 2019NE00018 e 2019NE00019, ambas de 18/1/2019. DO VALOR: R$ 99.992,00
(noventa e nove mil, novecentos e noventa e dois reais). DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar
da assinatura, prorrogáveis. DATA DE ASSINATURA: 25/02/2019. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: EUMAR ROBERTO NOVACKI, na qualidade de Secretário de Estado-Chefe da Casa
Civil, e Cel. QOPM - JÚLIO CÉSAR LIMA DE OLIVEIRA, na qualidade de Chefe da Casa Militar.
Pela CONTRATADA: GIUSEPPE FORASTIERO e RODRIGO ROSÁRIO CAVALCANTE, na
qualidade de Diretores.

AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
UNIDADE TÉCNICA DE JULGAMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 01, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019
O CHEFE DA UNIDADE TÉCNICA DE JULGAMENTO, DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de atribuições prevista no inciso III, art. 3º, da Instrução Normativa n.º 093, de
31 de março de 2016, combinado com o art.113, da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 147, DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2018, fundamentado na Lei nº 4.150, de 05 de junho de 2008, TORNAM PÚBLICA as
decisões do julgamento de primeira instância, as quais declaram a PROCEDÊNCIA da impugnação dos
processos abaixo relacionados na seguinte ordem: - Interessado, CPF/CNPJ, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO,
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO, CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO E sem reexame necessário ao
Tribunal de Julgamento Administrativo - TJA/AGEFIS: JORGE CAUBY NUNES, 035.044.286-00,
D088306-OEU, de 22/08/2012, 0361-003439/2012 e 013288; UBIRAJARA EURÍPEDES FONTOURA,
023.993.691-49, D036317-OEU, de 27/11/2012, 0450-000015/2013 e 016117; REINALDO ABDALA,
000.266.971-49, D035839-OEU, de 03/09/2012, 0450-001888/2012 e 024182; SUPLETIVO SUPER
RAPIDO, 10.957.529/0001-51, D093292-OEU, de 28/01/2015, 0454-000590/2015 e 003625; MARIA
APARECIDA AVELINO FERREIRA, 573.634.395-91, D133130-OEU, de 09/06/2009, 0452-001041/2009 e
009928; EDILSON FERREIRA DOS SANTOS, 000.000.000-00, D101050-OEU, de 15/09/2010, 0453-
001272/2010 e 017754; LICIA CURY, 000.000.000-00, D035114-OEU, de 14/03/2012, 0450-000697/2012 e
013828; FRANCISCO SILVA SERVIÇOS TECNICOS LTDA, 33.507.427/0001-30, A034958-OEU, de
12/04/2005, 0137-000647/2005 e 016887; BIANCA SOUZA FERREIRA, 076.124.941-91, D095430-OEU,

de 18/03/2014, 0361-001436/2014 e 003020; ficam os sujeitos passivos mencionados INTIMADOS da
decisão administrativa de primeira instância que desobrigou a parte autuada do valor da multa resultante do
respectivo Auto de Infração.

MARCUS CESAR MACHADO DE CARVALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 02, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
O CHEFE DA UNIDADE TÉCNICA DE JULGAMENTO, DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de atribuições prevista nos incisos IV e V, art. 3º, da Instrução Normativa n.º
093, de 31 de março de 2016, combinado com os incisos VII e IX, art. 113, da Instrução Normativa n.º 147,
de 06 de dezembro 2018, fundamentado na Lei nº 4.150, de 05 de junho de 2008, TORNA PÚBLICO o teor
da DECISÃO em 1ª Instância com declaraÇÃO DE REVELIA, uma vez que os autuados não apresentaram
defesa, dentro do prazo legal, contra os AUTOS DE INFRAÇÃO, mantendo os efeitos destes autos, cujos
autuados não foram localizados para recebê-los, pessoalmente, pelos meios usuais de comunicação dos
processos abaixo relacionados na seguinte ordem - Interessado, CPF/CNPJ, nº do auto de infração, nº processo
administrativo, código de identificação: ULTRA BOM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME,
18.623.367/0001-27, R839231-TEO, de 19/04/2017, 0361-003920/2017 e 026643; FERNANDA MARIA DE
ALMEIDA SILVA, 728.340.801-00, R813069-TEO, de 09/05/2017, 0361-005550/2017 e 028004; ULTRA
BOM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, 18.623.367/0001-27, R839232-TEO, de 19/04/2017, 0361-
003919/2017 e 026644; VERTICAL ENGENHARIA CIVIL LTDA EPP, 07.376.219/0001-39, R813068-
TEO, de 24/04/2017, 0361-004368/2017 e 026968; ULTRA BOM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ME, 18.623.367/0001-27, R839233-TEO, de 19/04/2017, 0361-003922/2017 e 026641; ULTRA BOM
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, 18.623.367/0001-27, R839230-TEO, de 19/04/2017, 0361-
003921/2017 e 026642; RAFAELA FONTES DE SOUZA, 745.602.551-72, Z813486-TEO, de 25/05/2017,
0361-005549/2017 e 028005; MARIA VILMA MARTINS PIRES ALMEIDA, 442.886.461-20, R813186-
TEO, de 09/02/2017, 0361-002536/2017 e 026021; Com esteio no inciso VII, IX e XII, do art. 113, da
Instrução Normativa n.º 147/2017, combinado com §1º, art. 59, da Lei n.º 9.784/1999, recepcionada pela Lei
n.º 2.834/2001, o prazo para efetuar o pagamento é de 10 (dez) dias a partir da data de publicação. Ficam os
sujeitos passivos mencionados INTIMADOS a recolher o valor da multa resultante do Auto de Infração. O não
atendimento a esta intimação implicará inscrição do débito em dívida ativa e posterior cobrança judicial.

MARCUS CESAR MACHADO DE CARVALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

DIRETORIA DE COMPRAS

AVISO DE RESULTADO DE RECURSO E JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2019

O Pregoeiro torna público que foi conhecido do recurso apresentado pelas empresas Antônio Cicero
Sampaio da Silva Informática ME e Inlabel Soluções em Rótulos Adesivos EIRELI - EPP, contra o
resultado de julgamento proferido para os itens 01 e 03, respectivamente do pregão em epígrafe, para no
mérito, negar provimento, em consonância com os fundamentos trazidos nos termos fundamentados nas
Notas Técnica SEI-GDF n.(s) º 050 e 051/2019 - SEFP/SAGA/SCG/AGEAD, acolhida e aprovado pelo
Senhor Subsecretário de Compras Governamentais. Desta forma, sagraram-se vencedoras do certame as
empresas: B. do C. Cordeiro Elvedosa-ME, com o valor total de R$ 27.691,40; Promofoto Comércio e
Importação Ltda, com o valor total de R$ 52.810,62, Fit Plast Autoadesivo Ltda Epp, no valor total de R$
26.387,10 e Rodrigo Luis Giolito Bizerril, no valor total de R$ 6.918,00. Demais informações no site
www.compras.df.gov.br ou pelo telefone (61) 3313.8497. Processo (SEI-DF) nº 00410-00013925/2018-
35.

Brasília/DF, 26 de fevereiro de 2019
EDMAR FIRMINO LIMA

Pregoeiro

SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS
DIRETORIA DE REGISTRO DE PREÇO (*)

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 0002/2019*
Processo SEI n.º 00410-00011330/2018-45, Pregão Eletrônico n.º 0151/2018, com HOMOLOGAÇÃO
TOTAL em 18 de fevereiro de 2019. Objeto: aquisição de lubrificantes, a fim de atender aos órgãos e
entidades que compõem o Complexo Administrativo do Distrito Federal, conforme especificações e
quantidades constantes no Termo de Referência. Assinatura da Ata: 26/02/2019. Vigência: 12 meses a
contar da publicação no DODF. Empresas vencedoras e itens homologados: AAZ COMERCIAL ERIELI
- CNPJ: 15.449.518/0001-84, itens 13, 14, 15, 16 e 17, AXXON OIL LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ:
09.622.294/0001-68, itens 01, 02, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 18 e 19, SANDU COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS EIRELI - CNPJ: 19.806.688/0001-20, item 03, WEST PARTS PEÇAS
E LUBRIFICANTES EIRELI - EPP - CNPJ: 27.614.905/0001-08, item 04. O item 09 restou fracassado.
A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Portal e-Compras, do Governo do Distrito Federal
(www.compras.df.gov.br). PEDRO LUCAS CARDOSO VIEIRA - Diretor.

(*)Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF nº 38, de
22/02/2019, pág. 31.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 9002/2019

Processo SEI n.º 00410-00005499/2018-66, Pregão Eletrônico n.º 0146/2018. Assinatura do 1º Termo
Aditivo: 22/02/2019. Objeto: formalizar o registro dos itens de cadastro reserva, mantidas inalteradas todas
as demais cláusulas e condições contidas no edital e na Ata de Registro de Preços. Empresa: PLANALTO
TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA - CNPJ: 03.590.924/0001-83, item 01. O Termo Aditivo, na
íntegra, será disponibilizado no Portal e-Compras, do Governo do Distrito Federal
( w w w. c o m p r a s . d f . g o v. b r ) .

PEDRO LUCAS CARDOSO VIEIRA
Diretor

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ARP
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0008/2019

A Diretoria de Registro de Preços, da Coordenação de Gestão de Suprimentos, da Subsecretaria de
Compras Governamentais, tendo em vista a homologação total do Pregão Eletrônico n.º 0008/2019,
relativo ao registro de preços visando a eventual aquisição de materiais de expediente e acondicionamento

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

e embalagem (borracha, bandeja de expediente, apagador, caneta marca texto, caneta hidrográfica, caneta
esferográfica, alfinete, barbante, apontador de lápis, almofada de carimbo, bloco adesivo, caneta marca CD,
cartolina, papel térmico e caixa arquivo), objeto do processo SEI-GDF n.º 00 4 1 0 - 0 0 0 11 8 5 6 / 2 0 1 8 - 2 5 ,
CONVOCA as empresas classificadas em primeiro lugar: RC RAMOS COMÉRCIO LTDA EPP - CNPJ:
07.048.323/0001-02, J&A SERVICE SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 24.497.955/0001-64, SANDU
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS EIRELI - CNPJ: 19.806.688/0001-20, ART STILO
PAPELARIA, LIVRARIA, COMÉRCIO E INFORMÁTICA EIRELI - CNPJ: 16.731.837/0001-40, AAZ
COMERCIAL EIRELI - CNPJ: 15.449.518/0001-84, a assinarem eletronicamente a Ata de Registro de
Preços (ARP) nº 0005/2019, até o dia 01 de março de 2019, por meio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI/DF. Para tanto, será necessário que o signatário se cadastre previamente no SEI/DF por
meio do endereço eletrônico:
h t t p s : / / s e i . d f . g o v. b r / s e i / c o n t r o l a d o r _ e x t e r n o . p h p ? a c a o = u s u a r i o _ e x t e r n o _ l o g a r & i d _ o rg a o _ a c e s s o _ e x t e r n o = 9
e envie cópias autenticadas ou apresentem os originais dos seguintes documentos à Diretoria de Registro
de Preços/COSUP/SCG/SEPLAG: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Documento de identificação
(carteira de identidade ou habilitação com foto) e declaração de Concordância e Veracidade. Endereço:
Anexo do Palácio do Buriti, 5º andar, sala 502 Brasília-DF CEP 70.075-900.

PEDRO LUCAS CARDOSO VIEIRA
Diretor

SUBSECRETARIA DA RECEITA
COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

GERÊNCIA DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

EDITAL Nº 20, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
O GERENTE DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA, DA COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições,
TORNA PÚBLICA a lavratura do Auto de Infração abaixo relacionado, em consonância com o artigo 11,
§ 2º, da Lei 4567, de 09.05.2011, considerando-se feita a intimação, conforme o artigo 12, inciso III, lei
supramencionada, após 15 (quinze) dias a contar da data da publicação deste edital, ficando o contribuinte
intimado a recolher o crédito tributário, ou apresentar impugnação, conforme artigo 25, inciso V, da lei
supracitada, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação feita. Conforme previsto no art. 65-A, inciso
II, da Lei n.º 1254/1996, o valor da multa sobre o principal será reduzido em 75% (setenta e cinco por
cento), se o pagamento for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação feita. A multa por
descumprimento de obrigação acessória não tem o benefício da redução prevista acima. O crédito tributário
poderá ser parcelado em até 60 (sessenta) meses na forma disciplinada no art. 1º, observado o seu
parágrafo único, da Lei Complementar n.º 833, de 27 de maio de 2011. O Auto de Infração encontra-se à
disposição dos interessados ou de pessoa legalmente autorizada, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na
Coordenação de Fiscalização Tributária - COFIT - SUREC, situado no Setor Bancário Norte, Quadra 02,
Edfício Vale do Rio Doce, 6º Andar, Sala 606, Brasília-DF. Relacionado na seguinte ordem: Nº AI,
RAZÃO SOCIAL, CF/DF OU CNPJ OU CPF 1) 290/2019, THANCAR MOTORS COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA ME, 07.507.809/001-80.

ANDRÉ WILLIAM NARDES MENDES

EDITAL Nº 21, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
O GERENTE DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA, DA COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições,
TORNA PÚBLICA a lavratura do Auto de Infração abaixo relacionado, em consonância com o artigo 11,
§ 2º, da Lei 4567, de 09.05.2011, considerando-se feita a intimação, conforme o artigo 12, inciso III, lei
supramencionada, após 15 (quinze) dias a contar da data da publicação deste edital, ficando o contribuinte
intimado a recolher o crédito tributário, ou apresentar impugnação, conforme artigo 25, inciso V, da lei
supracitada, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação feita. Conforme previsto no art. 65-A, inciso
II, da Lei n.º 1254/1996, o valor da multa sobre o principal será reduzido em 75% (setenta e cinco por
cento), se o pagamento for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação feita. A multa por
descumprimento de obrigação acessória não tem o benefício da redução prevista acima. O crédito tributário
poderá ser parcelado em até 60 (sessenta) meses na forma disciplinada no art. 1º, observado o seu
parágrafo único, da Lei Complementar n.º 833, de 27 de maio de 2011. O Auto de Infração encontra-se à
disposição dos interessados ou de pessoa legalmente autorizada, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na
Coordenação de Fiscalização Tributária - COFIT - SUREC, situado no Setor Bancário Norte, Quadra 02,
Edifício Vale do Rio Doce, 3º Andar, Sala 301, Brasília-DF. Relacionado na seguinte ordem: Nº AI,
RAZÃO SOCIAL, CF/DF OU CNPJ OU CPF 1) 269/2019, CALIFÓRNIA COMÉRCIO DE
COSMÉTICOS LTDA, 07.731.845/003-62.

ANDRÉ WILLIAM NARDES MENDES

RETIFICAÇÃO:
No Edital nº 83, de 31 de agosto de 2018 - GEAUT/COFIT/SUREC/SEF, publicado no DODF nº 168, de
03 de setembro de 2018, página nº 27, ONDE SE LÊ: "...Nº AINF, RAZÃO SOCIAL, CF/DF OU CNPJ
OU CPF 1) 800004062806700017091201803/2018...", LEIA-SE: "...Nº AINF, RAZÃO SOCIAL, CF/DF
OU CNPJ OU CPF 1) 04800004062806700017091201803/2018...".

COORDENAÇÃO DE CADASTRO E LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS
GERÊNCIA DE CADASTRO FISCAL

NÚCLEO DE GESTÃO DE SISTEMAS DO CADASTRO FISCAL

EDITAL Nº 04, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
INDEFERIMENTO DE OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL - 2019

O CHEFE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE SISTEMAS DO CADASTRO FISCAL DA GERÊNCIA DE
CADASTRO FISCAL DA COORDENAÇÃO DE CADASTRO E LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS DA
SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 37 do
Decreto nº 35.565, de 25 de junho de 2014, e considerando o disposto no §6º do artigo 16 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 c/c artigo 14º da Resolução CGSN nº 94, de 29 de
novembro de 2011, e fundamentado no artigo 17 e incisos da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, decide INDEFERIR a opção pelo SIMPLES NACIONAL - Regime Especial Unificado
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
dos contribuintes constantes da relação publicada no portal SEF/DF no sitio www.fazenda.df.gov.br, seção
"Editais CF/DF: Suspensão, Cancelamento, Simples Nacional, outros", endereço eletrônico
http://www.fazenda.df.gov.br/area.cfm?id_area=1012, identificada como "Contribuintes com Opção ao
Simples Nacional Indeferida em 2019.xls" e terá como chave de codificação digital a seqüência
4aae89e98ac5acdf65998541b5aa44c3, obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5,
por incorrerem em uma ou mais irregularidades com a Fazenda Pública do Distrito Federal discriminadas
a seguir e na referida relação com a respectiva fundamentação legal que enseja o indeferimento de
ofício:
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA(S) IRREGULARIDADE(S):

1 Existência de débitos com a Fazenda Pública do Distrito Federal, cuja exigibilidade não esteja suspensa:
artigo 17, inciso V, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 c/c artigo 15, inciso XV da
Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011.
2 Atividade econômica vedada: artigo 17, incisos I e VI ao XV, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006 c/c artigo 15, incisos IX, XII e XVI ao XXV da Resolução CGSN nº 94, de 29 de
novembro de 2011.
3 Irregularidade cadastral: artigo 17, inciso XVI, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006
c/c artigo 15, inciso XXVI da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011.
PROVIDÊNCIAS PARA REGULARIZAR A SITUAÇÃO:
1 No caso de existência de débitos com a Fazenda Pública do Distrito Federal, o contribuinte deverá
regularizá-los, efetuando o recolhimento ou solicitando parcelamento.
2 No caso de irregularidade cadastral, o contribuinte deverá regularizar a inscrição, solicitando a reativação
ou a baixa da inscrição no CF/DF.
3 No caso de atividade econômica vedada, o contribuinte deverá fazer FAC de alteração cadastral na
Agencia@net.
4 Após a regularização das pendências ou, caso o contribuinte não concorde com as causas que motivaram
o INDEFERIMENTO, o contribuinte deverá impugnar o indeferimento, IMPRETERIVELMENTE, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação deste Edital nos termos do Art. 152 e parágrafos
do Decreto 33.269, de 18 de outubro de 2011, (Art. 4º do Decreto N° 30.076/2009 c/c Art.12, incisos III
e IV do DECRETO Nº 33.269/2011). A impugnação deverá ser protocolada no site da Secretaria de
Fazenda do Distrito Federal (www.fazenda.df.gov.br), Atendimento Virtual Pessoa Jurídica /Assunto:
Simples Nacional/ Tipo de Atendimento: Enquadramento/ exclusão/Contabilista - Informações. Para mais
esclarecimentos ou dúvidas, o contribuinte pode utilizar esse mesmo canal de atendimento.

DEMÓSTENES RIOS DA COSTA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 445/2018 - UASG 926119

A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, torna público aos interessados, que o
procedimento licitatório Contratação de Empresa Especializada para a prestação de serviço de
manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças em equipamentos, todos da marca
PENTAX, pertencentes à Rede Pública de Saúde da SES/DF, conforme especificações e quantitativos
constantes no Anexo I do Edital, restou REVOGADO, nos termos do Processo nº 0060.013037/2012
e decisão prolatada com fundamentação no Art. 49, caput, assegurado o decurso de prazo, previsto
no art. 109, Inciso I, alínea "c", da Lei Federal 8.666/1993.

OSNEI OKUMOTO
Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A Subsecretária de Administração Geral autorizou a realização de despesa mediante Inexigibilidade de
Licitação do processo 00060-00212532/2018-10, cujo objeto é a Credenciamento de empresa para a
prestação de serviços complementares na área de Oftalmologia - serviço médico para realização de
cirurgias de facoemulsificação, para atendimento aos usuários do SUS/DF, em favor da empresa
CLINICA SUL DE OFTALMOLOGIA LTDA (HOSPITAL DE OLHOS DO GAMA - CNPJ.
02.769.526/0001-66), no valor total anual de R$ 478.147,20 (quatrocentos e setenta e oito mil cento
e quarenta e sete reais e vinte centavos), com fundamento legal no Caput do artigo 25 - Lei nº 8.666
de 21 de junho de 1993. Ato que ratifiquei em 26 de fevereiro de 2019, nos termos do artigo 26,
da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e determinei sua publicação no Diário Oficial do DF, para
que adquirisse a necessária eficácia. OSNEI OKUMOTO, Secretário de Estado de Saúde.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

AVISO DE CONVOCAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
que lhe confere o Inciso X, do Artigo 2º, da Portaria nº. 116, de 01 de setembro de 2005, publicada
no DODF nº. 169, de 05 de setembro de 2005, CONVOCA as empresas abaixo relacionadas, sob pena
de aplicação das penalidades previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 26.851/2006,
para assinatura da Ata de Registro de Preços nº 518/2018, nº 531/2018 , nº 07/2019 no prazo de 03
(três) dias a contar desta publicação, comparecendo no SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque
Rural s/nº - Prédio da Emater Asa Norte Bloco "A", SUAG, CEP 70.770-200
ATA nº 07/2019 PROCESSO SEI Nº 00060-00489520/2018-73 CM HOSPITALAR S.A - PA RT N E R
FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI.
ATA nº 518/2018 PROCESSO SEI Nº 00060-00490071/2018-14 MEDCOMERCE COMERCIAL DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E
FARMACÊUTICOS S/A.
ATA nº 531/2018 PROCESSO SEI Nº 00060-00488025/2018-47 ARMAZÉM DOS MEDICAM E N TO S
EIRELI CNPJ; JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA.
ATA nº 010/2019 PROCESSO SEI Nº 00060-00490956/2018-13 MEDCOMERCE COMERCIAL DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES; PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E
FARMACÊUTICOS S A.

IOHAN ANDRADE STRUCK
Subsecretário Substituto

DIRETORIA DE AQUISIÇÕES
CENTRAL DE COMPRAS

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 53/2019 - UASG 926119

Objeto: Aquisição regular do medicamento CABERGOLINA COMPRIMIDO 0,5MG e outros, em
sistema de registro de preços, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde DF, conforme
especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo SEI 00060-00465179/2018-
61. Total de 22 itens (ampla concorrência, cotas reservadas às ME/EPP e exclusividade às ME/EPP).
Valor Estimado: R$ 6.295.180,82. Cadastro das Propostas: a partir de 27/02/2019. Abertura das
Propostas: 14/03/2019, às 10 horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital
encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN Setor de Áreas
Isoladas Norte Parque Rural s/nº - Asa Norte Bloco "A", 1° andar, sala 83, Central de Compras da
SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

ÉRICA NEGRYS OLIVEIRA CALDAS
Pregoeira
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PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 54/2019 - UASG 926119
Objeto: Aquisição de material de consumo de ESCALPE e outros em sistema de registro de preços
para atender às necessidades da Secretaria de Saúde DF, conforme especificações e quantitativos
constantes no Anexo I deste Edital. Processo SEI: 00060-00581993/2018-21. Total de 04 itens (Ampla
concorrência, cotas reservadas e itens exclusivos às ME/EPP). Valor Estimado: R$ 142.060,2192.
Cadastro das Propostas: a partir de 27/02//2019. Abertura das Propostas: 14/03/2019, às 09 horas,
horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no
site ou com ônus no endereço: SAIN Setor de Áreas Isoladas Norte Parque Rural s/nº - Asa Norte
Bloco "A", 1° andar, sala 83, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, B r a s í l i a / D F.

MERITA SIMIONI BORGES
Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 466/2018

A Pregoeira da Central de Compras/SUAG da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
comunica que, no Pregão Eletrônico por SRP nº 466/218 (DOMPERIDONA SUSPENSAO ORAL 1
MG/ML FRASCO 100 ML e outros) sagraram-se vencedoras as (empresas, itens, valores): HALEX
ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A - CNPJ: 01.571.702/0001-98, 03 (R$ 1,30); A7
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ: 12.664.453/0003-63, 05 (R$ 0,0958);
UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO EIRELI- CNPJ: 23.864.942/0001-13, 01 (R$
10,25), 02 (R$ 10,25); PREMIUM HOSPITALAR EIRELI CNPJ: 23.864.942/0001-13, 08 (R$
0,1580); Os itens 6, 7 e 9 restaram desertos e os item 04 foi fracassado, os itens 04 e 06 foram
cancelados no sistema, porém os quantitativos foram adquiridos em atendimento ao item 3.5.6 do
Edital. Perfazendo o valor total licitado de R$ 314.295,6396.

PRISCILLA MOREIRA FALCÃO FIGUEIREDO

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 484/2018 - UASG 926119
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
comunica que, no Pregão Eletrônico por SRP nº 484/2018, sagraram-se vencedoras (empresa, item e
valor unitário): BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIO E CORRELATOS LTDA - CNPJ:
04.086.552/0001-15: item 01 (R$ 19,45), item 02 (R$ 15,52). Perfazendo o valor total licitado de R$
878.461,08.

LARISSA ALVIM DE OLIVEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 535/2018
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
comunica que, no Pregão Eletrônico por SRP nº 535/218, sagrou-se vencedora a (empresa, item,
valor): MEDCOMERCE COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA CNPJ: 37.396.017/0006-24, 01 (R$ 970,0000). O item 02 restou deserto, porém o quantitativo
foi adquirido em atendimento ao item 3.5.6 do Edital. Perfazendo o valor total licitado de R$
180.420,0000.

CERIZE HELENA SOUZA SALES

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 03/2019
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
comunica que, no Pregão Eletrônico por SRP nº 03/2019 restou FRACASSADO.

CERIZE HELENA SOUZA SALES

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 11/2019 - UASG 926119
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
comunica que, no Pregão Eletrônico por SRP nº 11/2019, sagraram-se vencedoras (empresa, item e
valor unitário): PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S.A - CNPJ:
33.009.945/0002-04: item 06 (R$ 4.740,39), item 07 (R$ 4.740,39); PARTNER FA R M A
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - EIRELI - CNPJ: 28.123.417/0001-60: item 08 (R$ 0,95),
item 10 (R$ 1,098). Os itens 01, 02, 03, 05, 07, 09, 11, 12, 14, 15, 16 e 17 restaram desertos e os
itens 04 e 13 restaram fracassados. O quantitativo do item 07, foi assumido pela vencedora da ampla
concorrência, conforme previsão do subitem 3.5.6 do Edital. Perfazendo o valor total licitado de R$
865.355,40.

ÉRICA NEGRYS OLIVEIRA CALDAS

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 12/2019 - UASG 926119
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
comunica que, no Pregão Eletrônico por SRP nº 12/2019, sagraram-se vencedoras (empresa, item e
valor unitário): COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ:
36.325.157/0001-34: item 01 (R$ 16,14), item 02 (R$ 16,14); MEDCOMERCE COMERCIAL DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 37.396.017/0006-24: item 05
(R$ 2,4152), item 06 (R$ 2,4152); HOSP LOG COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - CNPJ: 06.081.203/0001-36: item 03 (R$ 15,72), item 04 (R$ 15,72); CM HOSPITALAR S.A
- CNPJ: 12.420.164/0009-04: item 08 (R$ 316,17), item 09 (R$ 316,17), item 10 (R$ 175,38), item
11 (R$ 175,38), item 13 (R$ 10.961,46), item 14 (R$ 10.961,46). Os itens 06, 07, 09, 11, 12, 14 e
15 restaram desertos e os itens 02 e 04 restaram fracassados. Os quantitativos dos itens 02, 04, 06,
09, 11 e 14, foram assumidos pela vencedora da ampla concorrência, conforme previsão do subitem
3.5.6 do Edital. Perfazendo o valor total licitado de R$ 6.685.771,0752.

ÉRICA NEGRYS OLIVEIRA CALDAS

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 32/2019
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
comunica que, no Pregão Eletrônico por SRP nº 32/2019 (FIXADOR DE TUBO ENDOTRAQUEAL
ADULTO), restou FRACASSADO.

JULIANA ARAÚJO E SOUZA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2019 (*)

A Pregoeira da Central de Compras/SUAG da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
comunica que, no Pregão Eletrônico por SRP nº 09/2019, sagrou-se vencedora a (empresa, item,
valor): SG TECNOLOGIA CLINICA LTDA, CNPJ: 61.485.900/0005-94, item 01 (R$ 0,0300).
Perfazendo o valor total licitado de R$ 82.206,3600. O item 02 restou fracassado e o seu quantitativo
foi assumido pela vencedora da ampla concorrência, conforme previsão do subitem 3.5.6 do
Edital.

JULIANA ARAÚJO E SOUZA

(*)Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF N°40, de
26/02/2019, pág. 42.

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nos termos do inciso XI, artigo 29, do Regimento Interno desta entidade aprovado pelo Decreto nº
35.054/2013, combinado com os artigos 29 e 30, I e II, do Decreto nº 32.598 e suas alterações, de
15/12/2010, considerando o parecer favorável da Assessoria Jurídica/FHB (Nota Técnica SEI-GDF n.º
2/2019 - FHB-DF/PR/AJUR, Documento SEI N° 18678386), constante do Processo SEI n° 00063-
00000459/2019-23, o Coordenador de Administração Geral/FHB autorizou a Inexigibilidade de Licitação
para a contratação do GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, representado pela CASA CIVIL, com base
no art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes, bem como a emissão de empenho da despesa,
no valor total estimado de R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais), referente a serviços de
publicações institucionais da Fundação Hemocentro de Brasília no Diário Oficial do Distrito Federal para
o exercício de 2019, ato que ratifico nos termos do artigo 26, da Lei. 8.666, de 21 de junho de 1993, e
determino a publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, para que adquira a necessária eficácia. Em
22 de fevereiro de 2019. Bárbara De Jesus Simões, Diretora Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

RESULTADO DEFINITIVO DE HABILITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2017

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL instituiu a COMISSÃO
PERMANENTE DE SELEÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO, criada por força da Portaria nº 48, de
05 de março de 2018, alterada pela Portaria nº156, de 04 de junho de 2018, para adotar as providências
necessárias à execução do Chamamento Público, cujo objeto seja de atendimento gratuito a crianças de 0
a 5 anos, primeira etapa de Educação Básica, em período integral de 10 horas diárias, em prédio próprio
e por meio de gestão dos Centros de Educação de Primeira Infância - CEPI, comunica aos interessados que
após análise da documentação apresentada pela Organização da Sociedade Civil, processo-SEI nº 00080-
00015973/2019-73, obteve-se o seguinte resultado: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TOCANDO O
MUNDO- OÁSIS está devidamente HABILITADA.

ANITA AYRES DA FONSECA
Presidente da Comissão

RESULTADO DEFINITIVO DE HABILITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2017

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL instituiu a COMISSÃO
PERMANENTE DE SELEÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO, criada por força da Portaria nº 48, de
05 de março de 2018, alterada pela Portaria nº156, de 04 de junho de 2018, para adotar as providências
necessárias à execução do Chamamento Público, cujo objeto seja de atendimento gratuito a crianças de 0
a 5 anos, primeira etapa de Educação Básica, em período integral de 10 horas diárias, em prédio próprio
e por meio de gestão dos Centros de Educação de Primeira Infância - CEPI, comunica aos interessados que
após análise da documentação apresentada pela Organização da Sociedade Civil, processo-SEI nº 00080-
00015971/2019-84, obteve-se o seguinte resultado: OBRA DE ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA E À
SOCIEDADE - OASIS está devidamente HABILITADA.

ANITA AYRES DA FONSECA
Presidente da Comissão

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO Nº 19/2014

Processo: 080.004560/2013 - Partes: SEEDF X BRASIL CENTRAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
BCEC, MANTENEDORA DO CENTRO UNIVERSITÁRIO PROJEÇÃO. Objeto: incluir nos itens "a" e
"b" da Cláusula Primeira, os cursos de Licenciatura em Letras e Licenciatura em Matemática, que passarão
a ter a seguinte redação: a) a realização de Estágio Curricular Obrigatório Supervisionado, sem
remuneração, nas unidades escolares da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal ou nas Unidades
Administrativas da SEEDF, para acadêmicos regularmente matriculados na Brasil Central de Educação e
Cultura - BCEC, mantenedora do Centro Universitário Projeção, nos cursos de Licenciatura/Graduação em
História e Geografia, Licenciatura em Pedagogia, Licenciatura em Letras e Licenciatura em Matemática; b)
a concessão de Bolsa de Estudo aos profissionais da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
- SEEDF, matriculados em cursos presenciais de Licenciatura (História, Geografia, Pedagogia, Letras e
Matemática), Bacharelado (Administração, Ciências Contábeis, Comunicação Social-Publicidade e
Propaganda, Direito e Sistemas de Informação), Tecnólogo (Redes de Computadores, Análise e
Desenvolvimento de Sistemas, Logística, Recursos Humanos e Gestão Pública) e especialização no Centro
Universitário Projeção. Vigência: a partir de sua assinatura. Assinatura: 15/02/2019. Assinantes P / SEEDF:
Rafael de Carvalho Pullen Parente. - P / BCEC: Gilson Gomes das Neves e Emanuel Diego Cantuaria
Lobo.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vista a homologação do lote 01 do Pregão
Eletrônico SRP nº 14/2016, que trata do Registro de Preços para contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de manipulação de alimentos e preparo de refeições para atender ao Programa de
Alimentação Escolar do Distrito Federal (PAE-DF), conforme especificações e condições estabelecidas no
termo de referência constante do Anexo I do Edital objeto dos Processos nº 0080-001307/2016,
CONVOCA a empresa G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ Nº 08.744.139/0001-51, que
teve o lote 01 homologado em seu favor, a comparecer a Comissão de Gerenciamento de Sistema de
Registro de Preços/SUAG-SEDF, localizada no SGAN Quadra. 607 Projeções "D", Sala 309 - Anexo II da
SEDF. - Asa Norte/Brasília - DF, no período de, 27 de fevereiro de 2019 a 07 de março de 2019, no
horário de 10h às 12h e das 14h às 17h para assinatura da Ata de Registro de Preços.

Brasília/DF, 26 de fevereiro de 2019.
JOSEMAR SALVIANO DA SILVA

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2016

O Pregoeiro da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal comunica aos interessados que após
abertura do Pregão Eletrônico nº 14/2016, Processo nº 0080-001307/2016, que trata do Registro de Preços
para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manipulação de alimentos e preparo
de refeições para atender ao Programa de Alimentação Escolar do Distrito Federal (PAE-DF), conforme
especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do Edital. sagrou-
se vencedora para o lote 01 a empresa: G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ Nº
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08.744.139/0001-51, com o valor total anual de R$ R$ 27.750.854,10 (vinte e sete milhões, setecentos e
cinquenta mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e dez centavos). O Resultado encontra-se disponível
nos sites www.comprasgovernamentais.gov.br, e www.se.df.gov.br.

Brasília/DF, 26 de fevereiro de 2019.
JOSEMAR SALVIANO DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO 8° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 35/2016
PROCESSO: 0113-010102/2016, CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ 00.070.532/0001-03, CONTRATADA: SIGMA LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS E SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM EIRELI - ME, CNPJ 20.103.987/0001-87,
OBJETO: FICAM SUPRESSOS E INCORPORADOS AO OBJETO DO CONTRATO Nº 35/2016 OS
SERVIÇOS DISCRIMINADOS NA PLANILHA (SEI 17574834), QUE REPRESENTA O
PERCENTUAL DE 5,75% DO VALOR CONTRATUAL. A SUPRESSÃO RESULTA NO VALOR DE R$
67.786,86 (SESSENTA E SETE MIL, SETECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E OITENTA E SEIS
CENTAVOS), FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 10.520, DE 17/07/2002, DECRETO Nº 5.450, DE
31/05/2005, LEI Nº 8.666 DE 21/06/1993, VALOR ATUALIZADO: R$ 1.112.099,79 (UM MILHÃO,
CENTO E DOZE MIL, NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), VIGÊNCIA:
31/01/2019 A 01/04/2019, DATA DA ASSINATURA: 25/02/2019. ASSINANTES: PELO DER/DF: ENG.
FAUZI NACFUR JUNIOR E PELA SUOBRA ENG. CRISTIANO ALVES CAVALCANTE; PELA
CONTRATADA: ATHUS RODRIGUES DE SOUZA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2019
PROCESSO: 00113-00025599/2018-63, CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ 00.070.532/0001-03, CONTRATADA: RH
ENGENHARIA LTDA, CNPJ 04.059.159/0001-32, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REMANEJAMENTO DE REDE AÉREA DE 15KV, E DA REDE AÉREA DE 35KV, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
087/2018, LEI Nº 10.520, DE 17/07/2002, DECRETO Nº 5.450, DE 31/05/2005, LEI Nº 8.666 DE
21/06/1993, VALOR: R$ 1.002.000,00 (UM MILHÃO E DOIS MIL REAIS), GARANTIA: R$ 20.040,00
(VINTE MIL E QUARENTA REAIS), 2% (DOIS POR CENTO) DO VALOR CONTRATO, VIGÊNCIA:
25/02/2019 A 25/02/2020, DATA DA ASSINATURA: 25/02/2019, ASSINANTES: PELO DER/DF: ENG.
FAUZI NACFUR JUNIOR E PELA SUOBRA ENG. CRISTIANO ALVES CAVALCANTE; PELA
CONTRATADA: ENG. REGIS HONÓRIO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2019
PROCESSO: 00113-00017736/2018-96, CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ 00.070.532/0001-03, CONTRATADA: PARTS LUB
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 19.116.488/0001-45, OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA DOS EQUIPAMENTOS DA MARCA DYNAPAC PERTENCENTES À
FROTA DO DER/DF, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2018, LEI Nº
10.520, DE 17/07/2002, DECRETO Nº 5.450, DE 31/05/2005, LEI Nº 8.666 DE 21/06/1993, VALOR: R$
195.501,71 (CENTO E NOVENTA E CINCO MIL E QUINHENTOS E UM REAIS E SETENTA E UM
CENTAVOS, NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00115, EMITIDA EM 29/01/2019, NO VALOR DE R$
50.000,000 (CINQUENTA MIL REAIS), VIGÊNCIA: 22/02/2019 A 22/02/2020, GARANTIA: NO
VALOR DE R$ 3.910,03 (TRÊS MIL E NOVECENTOS E DEZ REAIS E TRÊS CENTAVOS),
REFERENTE A 2% (DOIS POR CENTO) DO VALOR TOTAL DO CONTRATO, DATA DA
ASSINATURA: 22/02/2019, ASSINANTES: PELO DER/DF: ENG. FAUZI NACFUR JUNIOR E PELA
SUOPER ENG. MURILO DE MELO SANTOS; PELA CONTRATADA: LEANDRO ABREU.

APLICAÇÃO DE PENALIDADE (*)
No uso das atribuições conferidas pelo Artigo 106, Inciso XXIV do Regimento aprovado pelo Decreto nº
37.949 de 12/01/2017 e de acordo com os Artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e do Decreto nº 26.851/2006,
aplico as penalidades de advertência, multa no valor de R$ 2.459,25 (dois mil quatrocentos e cinquenta e
nove reais e vinte e cinco centavos) e suspensão temporária de licitar e contratar com esta Administração
por 12 (doze) meses, à empresa COMERCIAL D.J LTDA - ME, CNPJ nº 20.496.995/0001-30, por
inexecução da N.E. Nº 00940/2018. Processo nº 00113-00006562/2018-36. Em 15 de fevereiro de 2018.
FAUZI NACFUR JUNIOR, Diretor Geral.

(*)Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF nº 37, de
21/02/2019, pág. 21.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 37372
PROCESSO: 00370-00001333/2018-01. DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA,
DESENVOLVIMENTO, INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (CONTRATANTE) e NEANTRO
SAAVEDRA RIVANO, CPF/MF nº 592.374.577-15 (CONTRATADO). OBJETO: Prestação de serviços de
consultoria individual. DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses a contar da assinatura. DO VALOR: R$ 111.600,00
(cento e onze mil e seiscentos reais). MODALIDADE: Ordinário. DA DOTAÇÃO ORÇ A M E N TA R I A :
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 22661620750210001 -
Modernização e Melhoria da infraestrutura das Áreas de Desenvolvimento Econômico do DF. DA
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.35 - serviços de consultoria. DA FONTE DE RECURSO: 136008662.
DA NOTA DE EMPENHO: 2018NE00333. DA UNIDADE ORÇAMENTARIA: 20101. DO
PROCEDIMENTO: Licitação Pública, com base na Lei 8.666/93. DA LEGISLAÇÃO: Contrato de
Empréstimo No 2957/OC-BR celebrado entre o Governo e o BID; Lei Federal no 8.666, de 21/06/93, com as
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes à matéria. DATA DE ASSINATURA: 15/10/2018.
SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante, ANTÔNIO VALDIR OLIVEIRA FILHO, na qualidade de Secretário de
Estado e, pelo Contratado, NEANTRO SAAVEDRA RIVANO na qualidade de consultor individual.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 04
PROCESSO: 0290-000155/2014 DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA,
DESENVOLVIMENTO, INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, CNPJ/MF nº 03.636.479/0001-45
(Contratante) e a OMNIS LUX - ASTRONOMIA & PROJETOS CULTURAIS EIRELI, CNPJ n.º
05.448.285/0001-41 (Contratada). OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato por 12 (doze)
meses. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O Termo Aditivo estará vigente pelo período de 08/10/2018 a
08/10/2019. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº
03/2015-SECTI. DA LEGISLAÇÃO: Lei nº 8.666/93 e demais atos normativos aplicáveis. DATA DE
ASSINATURA: 04/10/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante, ANTÔNIO VALDIR OLIVEIRA FILHO, na
qualidade de Secretário de Estado e, pela Contratada, LUIZ SAMPAIO ZACCHI, na qualidade de diretor.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO
DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO

A Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP torna público que requereu do Instituto do Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental - IBRAM/DF, a Autorização
de Supressão de Vegetação - ASV para atividade de supressão de vegetação visando a implantação do
parcelamento de solo urbano do Setor Habitacional Vicente Pires, localizado na Região Administrativa de
Vicente Pires - RA XXX DF, processo 00391-00014446/2017-85.

RODRIGO DE AZEVEDO E SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2018 - (UASG: 926523)

O Subsecretário de Administração Geral da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural do Distrito Federal- SEAGRI/DF comunica aos interessados que HOMOLOGA
o resultado do Pregão Eletrônico nº 21/2018-SEAGRI/DF, Processo nº 00070-00011848/2017-60 (SEI),
que tem por objeto a aquisição de equipamentos de sinalização de trânsito para serem utilizados nas
operações de fiscalização do transporte de animais, vegetais, produtos e subprodutos de origem vegetal
e animal nas vias e rodovias do Distrito Federal conforme descrição, características, prazos, condições
e demais obrigações e informações constantes dos Anexos do Edital, no qual sagraram-se vencedoras
as Empresas, MENEZES E RODRIGUES COMERCIAL LTDA, CNPJ: 29.575.837/0001-40, para o
item 2, com melhor valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e RPF COMERCIAL EIRELI, CNPJ:
03.217.016/0001-49, para o item 5, com melhor valor total de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos
reais), perfazendo o valor total do certame em R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais). Os itens
1, 3 e 4 do certame restaram desertos. O termo de homologação do pregão pode ser visualizado nos
sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.agricultura.df.gov.br, menu "Editais".

ROSSI DA SILVA ARAÚJO
Subsecretário

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO
DISTRITO FEDERAL Nº 06/2019, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 04/2002,

INSTITUÍDO PELO DECRETO/DF N° 23.287/2002
PROCESSO: 00050-00002538/2019-91 Partes: O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.718/0001-00 e a empresa PP TURISMO
LTDA EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº.
06.955.770/0001-74. Do objeto: prestação dos serviços de agenciamento de viagens: reserva, emissão,
marcação, remarcação, cancelamento e reembolso de bilhetes de passagens aéreas nacionais e
internacionais, para atendimento das necessidades de deslocamento de servidores da Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Distrito Federal e demais especificações consoante o Edital de
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 067/2018-SCG/SEPLAG. Do valor: O valor total do
Contrato é de R$ 340.000,03 (trezentos e quarenta mil reais e três centavos). Nota de Empenho
inicial: 2019NE00095. Evento: 400091. Modalidade: Estimativo. Unidade Orçamentária: 24101.
Programa de Trabalho: 06122600285170006. Natureza da Despesa: 339033. Fonte de Recurso: 100.
Unidade Gestora: 220101. Gestão: 00001. Da vigência: até 31/12/2019. Da data da assinatura:
22/02/2019. Signatários: pelo Distrito Federal: ANDERSON GUSTAVO TORRES, Secretário de
Estado de Segurança Pública do Distrito Federal; pela Contratada: GEAN RICARDO MORAES,
Representante Legal.

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº 054.002.229/2017-PMDF. Ata de Registro de Preços (ARP) nº 1/2019. Pregão Eletrônico nº
19/2018-SRP. UASG: 926670. Objeto: Registro de Preços de material de consumo médico junto à empresa
INTERJET COMERCIAL EIRELI, CNPJ: 59.403.410/0001-26, pelo valor total do fornecedor de R$
14.160,00 (quatorze mil cento e sessenta reais) para o item 15. Data da assinatura: 15 de fevereiro de 2019.
Prazo de entrega: até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota de Empenho. Local de entrega:
Almoxarifado do Centro Médico da Polícia Militar do Distrito Federal, no Setor Policial Sul - Área
Especial nº 4, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.610-200. Vigência da ARP: 12 (doze) meses a partir da
publicação no DODF.

Processo nº 054.003.394/2017-PMDF. Ata de Registro de Preços (ARP) nº 2/2019. Pregão Eletrônico nº
12/2018-SRP. UASG: 926670. Objeto: Registro de Preços de material de consumo odontológico junto à
empresa ROFEMAX IMPORTADORA DE EMBALAGENS EIRELI, CNPJ: 12.416.810/0001-02, pelo
valor total do fornecedor de R$ 88.134,40 (oitenta e oito mil cento e trinta e quatro reais e quarenta
centavos) para os itens 3, 4, 5, 9, 12, 13, 19, 20, 21, 26, 28, 29, 35, 36, 37 e 38. Data da assinatura: 15
de fevereiro de 2019. Prazo de entrega: até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota de Empenho.
Local de entrega: Almoxarifado do Centro Odontológico da Polícia Militar do Distrito Federal, no Setor
Policial Sul - Área Especial nº 4, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.610-200. Vigência da ARP: 12 (doze)
meses a partir da publicação no DODF.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Processo nº 054.003.394/2017-PMDF. Ata de Registro de Preços (ARP) nº 3/2019. Pregão Eletrônico nº
12/2018-SRP. UASG: 926670. Objeto: Registro de Preços de material de consumo odontológico junto à
empresa DENT SERV COMERCIO E SERVICOS CORRELATOS DE SAUDE LTDA, CNPJ:
18.088.289/0001-08, pelo valor total do fornecedor de R$ 58.883,60 (cinquenta e oito mil oitocentos e
oitenta e três reais e sessenta centavos) para os itens 6, 7, 8, 22, 23, 24, 25, 27, 30, 31, 32 e 33. Data da
assinatura: 15 de fevereiro de 2019. Prazo de entrega: até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota
de Empenho. Local de entrega: Almoxarifado do Centro Odontológico da Polícia Militar do Distrito
Federal, no Setor Policial Sul - Área Especial nº 4, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.610-200. Vigência da
ARP: 12 (doze) meses a partir da publicação no DODF.

Processo nº 054.003.394/2017-PMDF. Ata de Registro de Preços (ARP) nº 4/2019. Pregão Eletrônico nº
12/2018-SRP. UASG: 926670. Objeto: Registro de Preços de material de consumo odontológico junto à
empresa PROTECTOR INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
EPP, CNPJ: 18.466.544/0001-09, pelo valor total do fornecedor de R$ 203.500,00 (duzentos e três mil e
quinhentos reais) para os itens 15, 16, 17 e 18. Data da assinatura: 15 de fevereiro de 2019. Prazo de
entrega: até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota de Empenho. Local de entrega: Almoxarifado
do Centro Odontológico da Polícia Militar do Distrito Federal, no Setor Policial Sul - Área Especial nº 4,
Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.610-200. Vigência da ARP: 12 (doze) meses a partir da publicação no
D O D F.

Processo nº 054.003.394/2017-PMDF. Ata de Registro de Preços (ARP) nº 5/2019. Pregão Eletrônico nº
12/2018-SRP. UASG: 926670. Objeto: Registro de Preços de material de consumo odontológico junto à
empresa DEVANT CARE COMERCIAL LTDA, CNPJ: 27.401.513/0001-60, pelo valor total do
fornecedor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) para o item 14. Data da assinatura: 15 de fevereiro
de 2019. Prazo de entrega: até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota de Empenho. Local de
entrega: Almoxarifado do Centro Odontológico da Polícia Militar do Distrito Federal, no Setor Policial Sul
- Área Especial nº 4, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.610-200. Vigência da ARP: 12 (doze) meses a partir
da publicação no DODF. Brasília/DF, 26 de fevereiro de 2019, EDMAR MARTINS, Ordenador de
Despesas

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2018 (*)
PROCESSO: 00053-00060028/2018-72. O Diretor de Contratações e Aquisições com fulcro no inciso II,
do art. 24, da Lei 8.666/93 c/c o art. 33 do Decreto 7.163, de 29 de abril de 2010 e inciso VII do art. 58,
da Portaria n.º 26, de 20 de abril de 2011, publicada no BG n° 077, de 25 de abril de 2011, resolve:
DISPENSAR de Licitação, no valor de R$ 4.001,94 (quatro mil um reais e noventa e quatro centavos), em
favor da empresa: VIGA INFORMÁTICA - EIRELLI - ME, inscrita no CNPJ nº 07.922.138/0001-97,
referente à contratação de cabeças de impressão, necessárias para o funcionamento das 03 (três) plotters
modelo T1200, para o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. Dotação: R$ 66.440.000,00
(sessenta e seis milhões quatrocentos e quarenta mil reais), UO: 73901- FCDF, PT28.845.0903.00NR.0053,
Natureza da Despesa 33.90.30, Fonte 0100 - FCDF. Cel. QOBM/Comb. Marcelo Teixeira Dantas, Diretor
de Contratações e Aquisições do CBMDF.

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção do original, publicado no DODF nº 38, de
22/02/2019, página 50.

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

APLICAÇÃO DE PENALIDADE
PROCESSO: 00052.00021097/2018-99- PCDF. O Diretor do DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL-DAG/PCDF, no uso das atribuições conferidas
pelo art. 21, inciso I, do Regimento Interno da Polícia Civil do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº
30.490, de 22 de junho de 2009, resolve: APLICAR a penalidade de suspensão temporária de participação
em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Governo do Distrito Federal pelo período
de 90(noventa) dias à Empresa DANTAS DISTRIBUIDORA LTDA inscrita no CNPJ sob nº CNPJ:
20.208.627/0001-40, para efetiva publicação da sanção imposta no Diário Oficial do Distrito Federal -
DODF e registro no SICAF, com fundamento no § 2°, do art. 5º do Decreto nº 26.851/2006 e art. 7º da
lei nº 10.520/2002, Brasília, 21 de fevereiro de 2019. Silvério Antonio Moita de Andrade.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2019
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XIV do Decreto nº 27.784 de 16 de março de 2007,
Regimento Interno do Detran-DF e em cumprimento aos artigos 271 e 328 da Lei nº 9.503/97, com
redação dada pela Lei nº 13.160, de 25 de agosto de 2015 e a Lei nº 13.281, de 4 de maio de 2016
e à Resolução nº 623 de 06 de setembro de 2016 do Conselho Nacional de Trânsito, torna pública
a alienação dos veículos removidos ou recolhidos a qualquer título, em Leilão Público a realizar-se
nos dias 18 e 19 de março de 2019, a partir das 09:00 h, no Ginásio de Esportes de Sobradinho,
localizado na Quadra 02 Área Especial 01 a 05, Sobradinho - DF, próximo a Rodoviária de
Sobradinho. Os lotes são compostos de veículos classificados como conservado (destinados à
circulação), sucatas aproveitáveis e sucatas aproveitáveis com motor inservível (motor suprimido). O
edital completo do Leilão nº 01/2019 e seus Anexos estarão à disposição dos interessados nos sites
www.detran.df.gov.br/servicos/leilao e www.flexleiloes.com.br e nos locais onde os veículos estarão
expostos no período compreendido entre 11 a 15 de março de 2019 (dias úteis) no horário de 8:30h
a 17:30h no Pátio da Copol Leste localizado no SGA Área Especial 11 Lote 11 Sobradinho/DF (altura
do km 08 da BR 020), Pátio do Depósito de Veículos Apreendidos - DVA I, situado na SGAN 906
Bloco T (próximo ao Autódromo Internacional de Brasília), Pátio da Polícia Rodoviária Federal: na
BR 040 (Posto Alfa - Santa Maria), na BR 060 (Posto Zarzur - saída para Goiânia/GO) e na BR 070
(Saída para Águas Lindas de Goiás/GO). Informações pelos telefones: (61) 4063-8301, (61) 99625-
0219. Insta ressaltar a necessidade de acompanhamento das alterações do edital, publicado na internet
até a data de realização do Leilão.

FABRÍCIO LIMA DE ANDRADE MOURA

DAR-174/2019

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL N° 164/2012 DO CONCURSO PÚBLICO 01/2012 - CAESB,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019 - DESISTÊNCIA ANTECIPADA.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL -
CAESB - no uso de suas atribuições, torna pública a desistência antecipada da candidata aprovada
relacionada abaixo.
1. AGENTE DE SUPORTE AO NEGÓCIO - GSN, na seguinte ordem: área de contribuição, código: n° de
inscrição, nome, CPF, classificação e data de desistência.
1.1 Suporte Administrativo/Atendimento Comercial, 112: 74547-1, Cris Hellen Xavier Carvalho,
030.911.191-90, 204; 21/11/2018.

Brasília/DF, 26 de fevereiro de 2019.
FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

EDITAL N° 165/2012 DO CONCURSO PÚBLICO 01/2012 - CAESB,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019 - 103ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL -
CAESB - no uso de suas atribuições, tendo em vista o constante no Edital n° 01/2012-CAESB, Edital
Normativo, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal em 29 de agosto de 2012, torna público que
CONVOCA o candidato a seguir relacionado para comparecer à sede da Caesb, localizada à Avenida
Sibipiruna, lotes 13, 15, 17, 19 e 21 - Águas Claras/DF, no Edifício Paraná, 1º andar, no período de 27/02/2019
a 08/03/2019 (dias úteis) no horário de 08 às 12h das 13h30 às 17h, para manifestação acerca de sua
contratação e para encaminhamento à avaliação médica pré-admissional com fins de contratação, conforme
disposto no item 16 do Edital Normativo. O não comparecimento no período, data e local indicado neste
Edital, acarretará a eliminação definitiva e automática do candidato do concurso público em referência.
1. Convocação de candidato aprovado para o cargo de TÉCNICO DE SISTEMAS DE SANEAMENTO -
TSS, na seguinte ordem: área de contribuição, código: n° de inscrição, nome, CPF e classificação.
1.1. Agrimensura, 114: 57289-1, Paulo Rafael Alves, 737.421.711-00, 8.
2. Convocação de candidato aprovado para o cargo de ANALISTA DE SUPORTE AO NEGÓCIO - ASN, na
seguinte ordem: área de contribuição, código: n° de inscrição, nome, CPF e classificação.
2.1. Direito, 145, 13981-6, Marilia Andrade Rosa, 015.262.911-42, 20; 60572-5, Érika Salles da Silva,
014.196.191-01, 21; 34811-0, Lauanda Vilas Boas Lasmar, 025.388.031-95, 22; 54077-3, Taise Silva Rocha,
013.420.605-39, 23.

Brasília/DF, 26 de fevereiro de 2019.
FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Diretor de Financeiro e Comercial da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal, diante do
que consta nos autos do processo nº 092.000480/2019, tendo em vista as informações prestadas pela
Superintendência de Comercialização - CAC, às fls. 60 a 63, o teor do Parecer nº 101/2019 - PRJ emitido
pela Procuradoria Jurídica - PRJ, às fls. 65 e 66, bem como o disposto no artigo 121, inciso V, do
Regulamento de Licitações e Contratações da Caesb- - RILC, AUTORIZA a Dispensa de Licitação para fins
de celebração de contrato de locação do imóvel situado no Setor Central, C 10, Lote 16, Taguatinga, Brasília,
com o locador Getúlio Romão Escritório Imobiliário, representante da MRM Serviços de Reformas de
Imóveis Eireli, CNPJ nº 16.911.664/0001-42, com vistas à instalação das atividades da Coordenadoria de
Atendimento de Taguatinga - CACCT, pelo período de 24 (vinte e quatro meses) e no valor de R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais). AUTORIZAÇÃO: 21/02/2019, por Carlos Augusto Lima Bezerra - Diretor
Financeiro e Comercial. RATIFICAÇÃO: 22/02/2019, Fernando Rodrigues Ferreira Leite - Presidente.

EXTRATOS DE QUITAÇÃO
Termo de Quitação do Contrato Nº 8849/2017. PARTES: CAESB X CLEAN ENVIRONMENT BRASIL
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. ASSINATURA: 25/02/2019. ASSINANTES: Carlos Eduardo
Borges Pereira - Diretor de Operação e Manutenção e Luiz Carlos Hiroyuki Itonaga - Superintendente de
Gestão Operacional. Pela contratada: Leila Márcia de Almeida Paraizo.
Termo de Quitação do Contrato Nº 8850/2017. PARTES: CAESB X ALPAX COMÉRCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATÓRIOS LTDA. ASSINATURA: 25/02/2019. ASSINANTES: Carlos Eduardo Borges
Pereira - Diretor de Operação e Manutenção e Luiz Carlos Hiroyuki Itonaga - Superintendente de Gestão
Operacional. Pela contratada: Luci Akemi Masumoto.
Termo de Quitação do Contrato Nº 8851/2017. PARTES: CAESB X MERCK S/A. ASSINAT U R A :
25/02/2019. ASSINANTES: Carlos Eduardo Borges Pereira - Diretor de Operação e Manutenção e Luiz
Carlos Hiroyuki Itonaga - Superintendente de Gestão Operacional. Pela contratada: Cleber Resende dos
Santos.
Termo de Quitação do Contrato Nº 8852/2017. PARTES: CAESB X N.H NETO COMÉRCIO E
INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO - EPP. ASSINATURA: 25/02/2019. ASSINANTES: Carlos Eduardo
Borges Pereira - Diretor de Operação e Manutenção e Luiz Carlos Hiroyuki Itonaga - Superintendente de
Gestão Operacional. Pela contratada: NELSON HERRERO NETO.
Termo de Quitação do Contrato Nº 8853/2017. PARTES: CAESB X LIMATEC INDÚSTRIA E SERVIÇOS
EIRELI EPP. ASSINATURA: 25/02/2019. ASSINANTES: Carlos Eduardo Borges Pereira - Diretor de
Operação e Manutenção e Luiz Carlos Hiroyuki Itonaga - Superintendente de Gestão Operacional. Pela
contratada: Luzimário Lima Pereira.
Termo de Quitação do Contrato Nº 8854/2017. PARTES: CAESB X ELTON JÚLIO DA SILVA EIRELI -
EPP. ASSINATURA: 25/02/2019. ASSINANTES: Carlos Eduardo Borges Pereira - Diretor de Operação e
Manutenção e Luiz Carlos Hiroyuki Itonaga - Superintendente de Gestão Operacional. Pela contratada: Luiz
Roberto Manacero.
Termo de Quitação do Contrato Nº 8856/2017. PARTES: CAESB X INDÚSTRIA E COMÉRCIO ELETRO
ELETRÔNICA GEHAKA LTDA. ASSINATURA: 25/02/2019. ASSINANTES: Carlos Eduardo Borges
Pereira - Diretor de Operação e Manutenção e Luiz Carlos Hiroyuki Itonaga - Superintendente de Gestão
Operacional. Pela contratada: Christian Claudot Kaufmann.
Termo de Quitação do Contrato Nº 8857/2017. PARTES: CAESB X HÉXIS CIENTÍFICA LTDA.
ASSINATURA: 25/02/2019. ASSINANTES: Carlos Eduardo Borges Pereira - Diretor de Operação e
Manutenção e Luiz Carlos Hiroyuki Itonaga - Superintendente de Gestão Operacional. Pela contratada:
Marcelo Tranquero.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 010/2019

A Pregoeira da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento do pregão
supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é o registro de preços para
aquisição de materiais ergonômicos, da forma que se segue: Empresa KIVER - COMERCIO DE
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA EIRELI, CNPJ: 19.943.167/0001-14, vencedora dos itens 3 e 4 com
o valor total de R$ 17.995,32; Empresa DARPEX IMPORT HOME OFFICE SOLUTION EIRELI, CNPJ:
27.338.139/0001-04, vencedora dos itens 5, 6, 7 e 8 com o valor total de R$ 43.957,78; e Empresa BRASUMIX
EIRELI, CNPJ: 28.314.084/0001-57, vencedora dos itens 1 e 2 com o valor total de R$ 20.099,88.

NARA MAGALHÃES DA SILVA
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RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Caesb torna público o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico PE 034/2019, processo nº
092.006528/2018, realizado no https://www.comprasgovernamentais.gov.br ID: 974200, cujo objeto é o
registro de preços para aquisição de fluossilicato de sódio, da forma que se segue: O Pregão restou
fracassado.

DIEGO PIRINEUS PATT
Pregoeiro-Substituto

AVISO DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Torna público que recebeu do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA a Licença de Operação n°. 1430/2018, referente à Operação do Sistema Produtor de Água Santa

Maria/Torto, em Brasília, RA I no Distrito Federal. Processo nº 02008.000902/2003-52.
FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

SUBSECRETARIA DA CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: 0131-000529/2010; Interessado: ASJ INCORPORAÇÃO E PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS
LTDA.; Assunto: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso. O Subsecretário da Central de Aprovação de
Projetos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, no exercício das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto n.º 35.566, de 25 de junho de 2014, que dá nova redação ao
artigo 29, inciso V, parágrafo 2º, do Decreto 29.590, de 09 de outubro de 2008, bem como o disposto no art. 7º
do Decreto nº 36.339, de 28 de janeiro de 2015 resolve: RATIFICAR a inexigibilidade de licitação reconhecida
pela Coordenadora da Coordenação de Licenciamento da Central de Aprovação de Projetos da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, conforme documento SEI nº 18349257,
nos autos do processo administrativo em epígrafe, para a celebração de Contrato de Concessão de Direito Real
de Uso de forma de forma onerosa com fulcro nos incisos "I "a" do art. 3º e não onerosa com fulcro no inciso IV
do Art. 4º, ambos da Lei Complementar n.º 755, de 28 de janeiro de 2008, entre ASJ INCORPORAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA., CNPJ nº 11.943.113/0001-47 e o Distrito Federal, para a
utilização de 296,25 m² em nível de subsolo para Garagem e 43,34m² em nível de solo para Instalações Técnicas
- Central de GLP e Subestação de Energia Elétrica, totalizando 339,59 m², conforme o Informativo de
Aprovação de nº 501/2018 ( Documento SEI nº 13740915), em área contígua à área especial 24/25 do Setor
Central - Lado Leste, Gama/DF Luiz Otávio Alves Rodrigues, Subsecretário

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL Nº 9, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO

DE CADASTRO RESERVA PARA EMPREGOS DE
NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF, no uso de suas atribuições legais, torna pública a alteração do
cronograma e a convocação para a realização da perícia médica dos candidatos que se declararam com
deficiência, habilitados na prova objetiva, referente ao Edital nº 1, de 27 de julho de 2018, que regulamenta
a realização de concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro reserva, conforme a
seguir:
1 DA ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA (ANEXO VI DO EDITAL Nº 1, DE 27 DE JULHO DE
2018)
1.1 Alterar o cronograma do concurso, que passa a ter as seguintes informações:
Aplicação da perícia médica (candidatos com deficiência): 09/03/19
Publicação do resultado preliminar da perícia médica (candidatos com deficiência): 18/03/19
Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar da perícia médica (candidatos com
deficiência): 19 a 21/03/19
Publicação do resultado definitivo da perícia médica (candidatos com deficiência): 29/03/19
Publicação do Resultado Final: 29/03/19
2 DA CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA
2.1 Os candidatos convocados somente poderão realizar a perícia médica na data, no local e no horário
designados no comprovante de perícia médica, disponível por meio de consulta individual a partir das 20
horas do dia 27 de fevereiro de 2019 no endereço eletrônico https://concurso s . q u a d r i x . o rg . b r
3 DOS PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA
3.1 A perícia médica analisará a qualificação do candidato como pessoa com deficiência, nos termos da Lei
Distrital nº 4.317/2009, do Decreto Federal no 3.298/1999 e da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de
Justiça (STJ).
3.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica munidos de:
a) documento de identidade original; e
b) laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório, de acordo com o modelo constante do Anexo V
do Edital nº 1, de 27 de julho de 2018, emitido nos últimos 12 meses, que ateste a espécie e o grau ou nível
de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID-10), conforme especificado na Lei Distrital nº 4.317/2009, e no Decreto nº 3.298/1999, e suas
alterações, bem como à provável causa da deficiência e, se for o caso, de exames complementares específicos
que comprovem a deficiência física.
3.2.1 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame
audiométrico (audiometria) (original ou cópia autenticada em cartório), realizado nos últimos 12 meses,
conforme previsto no subitem 8.15.4 do Edital nº 1, de 27 de julho de 2018.
3.2.2 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a
acuidade visual aferida com e sem correção e sobre o somatório da medida do campo visual em ambos os
olhos, conforme previsto no subitem 8.15.5 do Edital nº 1, de 27 de julho de 2018.
3.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pelo INSTITUTO QUADRIX.
3.4 Após o horário de chegada estabelecido no comprovante de perícia médica, será concedido o limite de 10
minutos de tolerância. Após o limite de tolerância, o candidato não poderá ser submetido à perícia médica.
3.5 A não observância do disposto no subitem 3.2 deste edital ou a constatação de que o candidato não foi
qualificado como pessoa com deficiência na perícia médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas
aos candidatos em tal condição.
3.6 Não haverá segunda chamada, em hipótese alguma, para a realização da perícia médica. O não
comparecimento na data, no local e no horário de chegada estabelecidos no comprovante de perícia médica,
considerando o limite de tolerância, implicará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos com
deficiência.

3.7 Não será realizada perícia médica, em hipótese alguma, em outro local, em outra data ou em outro horário
diferentes dos estabelecidos. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local
da realização da perícia médica e o comparecimento na data e no horário estabelecidos.
3.8 Não será permitida solicitação de alteração de dia ou de horário, por parte do candidato, para realização
da perícia médica.

WELLINGTON LUIZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 084/2018
Processo: 00060-00205356/2017-71 - Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito
Federal - CODHAB/DF- CNPJ 09.335.575/0001-30; Contratada: SANECON - SANEAMENTO E
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA- CNPJ 07.561.334/0001-03. Constitui objeto do presente Termo o Aditivo
Financeiro, com a supressão de R$83.567,37 (oitenta e três mil quinhentos e sessenta e sete reais e trinta e
sete centavos), passando o contrato no valor de R$5.868.627,99 (cinco milhões, oitocentos e sessenta e oito
mil seiscentos e vinte e sete reais e noventa e nove centavos) para R$5.785.060,62 (cinco milhões, setecentos
e oitenta e cinco mil sessenta reais e sessenta e dois centavos), conforme Decisão da Diretoria Executiva da
CODHAB/DF por meio da Súmula SEI-GDF CODHAB/PRESI/DIPRO n.º 8/2019 de Brasília/DF, 11 de
fevereiro de 2019, aprovada em 14 de fevereiro de 2019. Data da Assinatura: 22/02/2019. Signatários: Pela
CODHAB/DF: Wellington Luiz de Souza Silva, na qualidade de Diretor-Presidente; Pela Contratada: Neil
Osney dos Santos Rocha, na qualidade de Representante Legal. (Contrato nº 176/2018 publicado no DODF
nº 205, pág. 55 de 14 de setembro de 2018).

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA

E SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2019
Processo SEI: 00197-00004758/2018-95. Partes: Adasa e a Agência de Regulação de Serviços Públicos de
Santa Catarina - ARESC. Objeto: estabelecer a mútua cooperação técnica sobre aspectos especiais do processo
regulatório de competência das Agências Partícipes, voltada ao intercâmbio de informações, realização de
reuniões e desenvolvimento de projetos conjuntos para melhoria continuada, otimização e aperfeiçoamento da
regulação dos serviços públicos regulados. Data de Assinatura: 25 de fevereiro de 2019. Signatários: pela
Adasa, Paulo Salles, Diretor-Presidente; pela ARESC, Reno Luiz Caramori, Presidente.

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL

NOTIFICAÇÃO Nº 196/2019
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do
art. 53 do Decreto nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de
28 de maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989, e na
condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a ERVINO XAVIER DE CASTRO, CPF:
408.614.309-72, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para efetuar o
pagamento no valor de R$300,00(trezentos reais), referente ao Auto de Infração nº 2625/2013, constante nos
autos do processo: 0391-000490/2013. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado neste artigo
implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

EDSON DUARTE

NOTIFICAÇÃO Nº 211/2019
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do
art. 53 do Decreto nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de
28 de maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989, e na
condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a VALTENCIO ALMEIDA BARBOSA,
CPF: 632.392.804-34, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para efetuar o
pagamento no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), referente ao Auto de Infração nº 01752/2017, constante nos
autos do processo: 0391-000126/2017. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado neste artigo
implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

EDSON DUARTE

NOTIFICAÇÃO Nº 219/2019
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do
art. 53 do Decreto nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de
28 de maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989, e na
condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a CRUZ E ALVES COMERCIAL LTDA
- ADEGA DOS AMIGOS, CNPJ: 04.191.252/0001-04, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência
desta notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 2.001,00 (dois mil e um reais), referente ao Auto de
Infração nº 5127/2015, constante nos autos do processo: 0391-000569/2015. O não recolhimento da multa
dentro do prazo fixado neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em
v i g o r.

EDSON DUARTE

NOTIFICAÇÃO Nº 222/2019
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do
art. 53 do Decreto nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de
28 de maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989, e na
condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a RAFAEL SOARES DE NOBREGA
ME, CNPJ: 13.873.580/0001-73, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para
efetuar o pagamento no valor de R$ 2.001,00 (dois mil e um reais), referente ao Auto de Infração nº 00713/2017,
constante nos autos do processo: 0391-000145/2017. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado neste
artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

EDSON DUARTE

NOTIFICAÇÃO Nº 100.000.114/2018
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do
art. 53 do Decreto nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de
28 de maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989, e na
condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a JOSE MARCOS FONSECA DE
MENEZES, CPF: 239.220.336-00, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para
efetuar o pagamento no valor de R$ 2.960,70 (dois mil e novecentos e sessenta reais e setenta centavos referente
ao Auto de Infração nº 05384/2015, constante nos autos do processo: 0391-000173/2015. De acordo com
dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de multa cominado no auto
de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento. Ademais, nos termos do decreto
Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Parágrafo único, e do Parecer Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 -
IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização monetária desde a lavratura do auto de

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


PÁGINA 28 Nº 41, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019Diário Oficial do Distrito Federal

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l
pelo código 50012019022700028

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de juros e demais encargos conforme previstos em
lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA
ATIVA na forma da legislação em vigor.

EDSON DUARTE

NOTIFICAÇÃO Nº 223/2019
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do
art. 53 do Decreto nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de
28 de maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989, e na
condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a LUZIA BARBOSA DE SOUZA (BAR
RECANTO NORDESTINO), CNPJ: 19.224.180/0001-13, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de
ciência desta notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 2.001,00 (dois mil e um reais), referente ao
Auto de Infração nº 03182/2018, constante nos autos do processo: 00391-00000670/2018-71. O não
recolhimento da multa dentro do prazo fixado neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na
forma da legislação em vigor.

EDSON DUARTE

NOTIFICAÇÃO Nº 205/2019
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do
art. 53 do Decreto nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de
28 de maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989, e na
condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a GABRIELA FERNANDES DA SILVA,
CPF: 010.768.111-08, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para efetuar o
pagamento no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais referente ao Auto de Infração nº 8391/2016,
constante nos autos do processo: 0391-001254/2016. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado neste
artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

EDSON DUARTE

NOTIFICAÇÃO Nº 197/2019
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do
art. 53 do Decreto nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de
28 de maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989, e na
condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a ELVIO OLIVEIRA LIMA, CPF:
690.282.064-34, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para efetuar o
pagamento no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), referente ao Auto de Infração nº 8242/2015,
constante nos autos do processo: 0391-002391/2015. De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989
Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices
oficiais vigentes no ato do pagamento. Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60,
Parágrafo único, e do Parecer Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas
à atualização monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação
de juros e demais encargos conforme previstos em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

EDSON DUARTE

JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Partícipes: DISTRITO FEDERAL, por meio do JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA-JBB e a UNIÃO
BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO CATÓLICA, mantenedora da UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
BRASÍLIA-UCB - CNPJ nº 00.331.801/0001-30. Objeto: instituir a cooperação técnico-científica entre os
partícipes, com vistas ao desenvolvimento de atividades, ações, programas e projetos, nos campos da
pesquisa, extensão, ensino, capacitação técnica e profissional de recursos humanos, conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho. Recursos: este instrumento não envolve transferência de recursos financeiros
do JBB para a UCB. Compartilhamento Patrimonial: O objeto deste instrumento não envolve a celebração
de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial do JBB. Prazo
de Vigência: este instrumento terá vigência de 60 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por igual período, mediante Termo Aditivo, assinado conjuntamente entre as partes, conforme
consenso entre os partícipes, sendo vedada a renovação tácita. Processo SEI nº 00195-00001430/2018-73.
Data da Assinatura: 22/01/2019. Assinam: Pelo Jardim Botânico de Brasília, JEANITTO SEBASTIÃO
GENTILINI FILHO; e pela Universidade Católica de Brasília, JARDELINO MENEGAT, DANIEL REY
DE CARVALHO E JÚLIO CÉSAR LINDEMANN.

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2019NE00186

PROCESSO nº 00150.00000866/2017-00. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa CEB DISTRINUIÇÃO S.A. - CNPJ nº
07.522.669/0001-92. Do Objeto: despesa com a prestação de serviços/fornecimento de energia e ponto de luz
para atender esta Secretaria de Estado de Cultura e Seus Próprios Culturais, no exercício de 2019. Prazo: 325
dias. Valor: R$ 954.816,28 (Novecentos e cinquenta e quatro mil oitocentos e dezesseis reais e vinte e oito
centavos). Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº
13.122.6002.8517.9634; Fonte 100000000, Natureza de Despesa 339039; Modalidade: Global. Data da
Emissão da Nota de Empenho: 25 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2019NE00177
PROCESSO nº 00150.00000379/2017-43. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa ECAD-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECAD. DISTRIBUIÇAO. - CNPJ nº 00.474.973/0001-62. Do Objeto: despesa com empresa jurídica de
direito constituído para arrecadação de direitos autorais s/ execução pública/ utilização de composições
musicais, durante e execução da Rádio Cultura, p/ período de 12 meses. Prazo: 180 dias. Valor: R$ 44.336,84
(Quarenta e quatro mil trezentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos). Da Classificação Orçamentária:
UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2417.0001; Fonte 100000000, Natureza de
Despesa 339039; Modalidade: Global. Data da Emissão da Nota de Empenho: 25 de fevereiro de 2019.

TERMO DE AJUSTE DE APOIO A PROJETO Nº 19/2019
Processo nº 00150-00000465/2019-56. Das Partes: O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 03.658.028/0001-09 e de
outro e o agente GUSTAVO MACEDO FREITAS, doravante denominado AGENTE CULTURAL.
CLÁUSULA PRIMEIRA -. OBJETO: 1.1 Este Termo de Ajuste de apoio a projeto é instrumento da
modalidade de fomento para a produção artística e cultural, celebrado com agente cultural selecionado via edital
de chamamento público da linha de apoio prevista no inciso I do art. 14 do Decreto n° 38.933/2018. 1.2 O objeto
é o apoio a Atividades de Carnaval de Rua de Brasília, executadas no período oficial do Carnaval de 2019 -
"BLOCO DAS SEREIAS TROPICANAS", classificado como Linha 1 - Atividades Carnavalescas de Pequeno
Porte - até 4.000 foliões, evento a ser realizado no dia 04/03/2019, no percurso Setor Comercial Sul - Praça
Central, conforme Ficha de Inscrição - Plano de Trabalho. CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS
FINANCEIROS: 2.1 Os recursos financeiros deste Termo de Ajuste de Apoio a Projeto totalizam o montante de
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), provenientes da fonte orçamentária 100, referente a Unidade Orçamentária

16101, do Plano de Trabalho nº 13.392.6219.2815.0001, na Natureza de Despesa 335041, a serem transferidos
como apoio financeiro para a conta bancária indicada em declaração do AGENTE CULTURAL . CLÁUSULA
NONA - VIGÊNCIA: 9.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração de 6 (seis)
meses, podendo ser prorrogado por igual período. Data da Assinatura: 25 de fevereiro de 2019. Pelo Distrito
Federal: ADÃO CANDIDO LOPES DOS SANTOS e Pela Contratada: GUSTAVO MACEDO FRE I TA S .
Testemunhas: Karlla Soraya Oliveira Ramos e Caroline Trince Silva.

TERMO DE AJUSTE DE APOIO A PROJETO Nº 20/2019
Processo nº 00150-00000744/2019-10. Das Partes: O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 03.658.028/0001-09 e de
outro e o agente ERIVAN HILARIO DOS SANTOS, doravante denominado AGENTE CULTURAL.
CLÁUSULA PRIMEIRA -. OBJETO: 1.1 Este Termo de Ajuste de apoio a projeto é instrumento da
modalidade de fomento para a produção artística e cultural, celebrado com agente cultural selecionado via edital
de chamamento público da linha de apoio prevista no inciso I do art. 14 do Decreto n° 38.933/2018. 1.2 O objeto
é o apoio a Atividades de Carnaval de Rua de Brasília, executadas no período oficial do Carnaval de 2019 -
Bloco "Montadas - O Bloco da Diversidade", classificado como Linha 3 - Atividades Carnavalescas de Grande
Porte (até 40.000 foliões), evento a ser realizado no dia 03/03/2019, no local Setor Bancário Norte, conforme
Ficha de Inscrição - Plano de Trabalho. CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS FINANCEIROS: 2.1 Os
recursos financeiros deste Termo de Ajuste de Apoio a Projeto totalizam o montante de R$ 99.995,40 (noventa
e nove mil novecentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos), provenientes da fonte orçamentária 100,
referente a Unidade Orçamentária 16101, do Plano de Trabalho nº 13.392.6219.2815.0001, na Natureza de
Despesa 33.50.41, a serem transferidos como apoio financeiro para a conta bancária indicada em declaração do
AGENTE CULTURAL. CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA: 9.1 A vigência deste instrumento terá início na
data de assinatura, com duração de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período. Data da
Assinatura: 25 de fevereiro de 2019. Pelo Distrito Federal: ADÃO CANDIDO LOPES DOS SANTOS e Pela
Contratada: ERIVAN HILARIO DOS SANTOS. Testemunhas: Ana Karina Loures de Oliveira e Caroline
Trince Silva.

TERMO DE AJUSTE DE APOIO A PROJETO Nº 21/2019
Processo nº 150-00000733/2019-30. Das Partes: O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 03.658.028/0001-09 e de
outro e o agente MARINA MARA DA SILVEIRA CHAVES, doravante denominado AGENTE CULTURAL.
CLÁUSULA PRIMEIRA -. OBJETO: 1.1 Este Termo de Ajuste de apoio a projeto é instrumento da
modalidade de fomento para a produção artística e cultural, celebrado com agente cultural selecionado via edital
de chamamento público da linha de apoio prevista no inciso I do art. 14 do Decreto n° 38.933/2018. 1.2 O objeto
é o apoio a Atividades de Carnaval de Rua de Brasília, executadas no período oficial do Carnaval de 2019 -
"BLOCO REJUNTA MEU BULCÃO 2019 - CARNAVAL DA PAZ", classificado como Linha 03 - Grande
Porte - até 40.000 foliöes, evento a ser realizado no dia 02/03/2019, no percurso Teatro Nacional Cláudio
Santoro, conforme Ficha de Inscrição - Plano de Trabalho. CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS
FINANCEIROS: 2.1 Os recursos financeiros deste Termo de Ajuste de Apoio a Projeto totalizam o montante de
R$ 99.850,00 (noventa e nove mil e oitocentos e cinquenta reais), provenientes da fonte orçamentária 100,
referente a Unidade Orçamentária 16101, do Plano de Trabalho nº 13.392.6219.2815.0001, na Natureza de
Despesa 33.50.41, a serem transferidos como apoio financeiro para a conta bancária indicada em declaração do
AGENTE CULTURAL. CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA: 9.1 A vigência deste instrumento terá início na
data de assinatura, com duração de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período. Data da
Assinatura: 25 de fevereiro de 2019. Pelo Distrito Federal: ADÃO CANDIDO LOPES DOS SANTOS e Pela
Contratada: MARINA MARA DA SILVEIRA CHAVES. Testemunhas: Karlla Soraya Oliveira Ramos e Ana
Karina Loures de Oliveira.

TERMO DE AJUSTE DE APOIO A PROJETO Nº 22/2019
Processo nº 150-000007702/2019-89. Das Partes: O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 03.658.028/0001-09 e de
outro e o agente FRANCISCO CARNEIRO NOBRE DE LACERDA FILHO, doravante denominado
AGENTE CULTURAL. CLÁUSULA PRIMEIRA -. OBJETO: 1.1 Este Termo de Ajuste de apoio a projeto é
instrumento da modalidade de fomento para a produção artística e cultural, celebrado com agente cultural
selecionado via edital de chamamento público da linha de apoio prevista no inciso I do art. 14 do Decreto n°
38.933/2018. 1.2 O objeto é o apoio a Atividades de Carnaval de Rua de Brasília, executadas no período oficial
do Carnaval de 2019 - Bloco "ROTA 400", classificado como Linha 1- Atividades Carnavalescas de Pequeno
Porte (até 4.000 foliões), evento a ser realizado no dia 02/03/2019, no local CLN 406/407, conforme Ficha de
Inscrição - Plano de Trabalho. CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS FINANCEIROS: 2.1 Os recursos
financeiros deste Termo de Ajuste de Apoio a Projeto totalizam o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
provenientes da fonte orçamentária 100, referente a Unidade Orçamentária 16101, do Plano de Trabalho nº
13.392.6219.2815.0001, na Natureza de Despesa 335041, a serem transferidos como apoio financeiro para a
conta bancária indicada em declaração do AGENTE CULTURAL. CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA: 9.1 A
vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração de 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogado por igual período. Data da Assinatura: 25 de fevereiro de 2019. Pelo Distrito Federal: FRANCISCO
CARNEIRO NOBRE DE LACERDA FILHO. Testemunhas: Karlla Soraya Oliveira Ramos e Caroline Trince
Silva.

TERMO DE AJUSTE DE APOIO A PROJETO Nº 23/2019
Processo nº 150-00000728/2019-27. Das Partes: O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 03.658.028/0001-09 e de
outro e o agente DILSON FRANCISCO ROSA, doravante denominado AGENTE CULTURAL. CLÁUSULA
PRIMEIRA -. OBJETO: 1.1 Este Termo de Ajuste de apoio a projeto é instrumento da modalidade de fomento
para a produção artística e cultural, celebrado com agente cultural selecionado via edital de chamamento público
da linha de apoio prevista no inciso I do art. 14 do Decreto n° 38.933/2018. 1.2 O objeto é o apoio a Atividades
de Carnaval de Rua de Brasília, executadas no período oficial do Carnaval de 2019 - Bloco "Concentra Mas Não
sai", classificado como Linha 1- Atividades de Pequeno Porte (até 4.000 foliões), evento a ser realizado no dia
02/03/2019, no local SQN 404/405, conforme Ficha de Inscrição - Plano de Trabalho. CLÁUSULA
SEGUNDA - RECURSOS FINANCEIROS: 2.1 Os recursos financeiros deste Termo de Ajuste de Apoio a
Projeto totalizam o montante de R$ 9.999,00 (nove mil novecentos e noventa e nove reais), provenientes da
fonte orçamentária 100, referente a Unidade Orçamentária 16101, do Plano de Trabalho nº
13.392.6219.2815.0001, na Natureza de Despesa 33.50.41, a serem transferidos como apoio financeiro para a
conta bancária indicada em declaração do AGENTE CULTURAL. CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA: 9.1 A
vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração de 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogado por igual período. Data da Assinatura: 25 de fevereiro de 2019. Pelo Distrito Federal: ADÃO
CANDIDO LOPES DOS SANTOS e Pela Contratada: DILSON FRANCISCO ROSA. Testemunhas: Ana
Karina Loures de Oliveira e Caroline Trince Silva

TERMO DE AJUSTE DE APOIO A PROJETO Nº 25/2019
Processo nº 150-00000662/2019-75. Das Partes: O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 03.658.028/0001-09 e de
outro e o agente FABÍULA SOUZA E SILVA, doravante denominado AGENTE CULTURAL. CLÁUSULA
PRIMEIRA -. OBJETO: 1.1 Este Termo de Ajuste de apoio a projeto é instrumento da modalidade de fomento
para a produção artística e cultural, celebrado com agente cultural selecionado via edital de chamamento público
da linha de apoio prevista no inciso I do art. 14 do Decreto n° 38.933/2018. 1.2 O objeto é o apoio a Atividades
de Carnaval de Rua de Brasília, executadas no período oficial do Carnaval de 2019 - Bloco "BLOCO PAGODE
EM BRASÍLIA - CARNAVIOLA 3ª Edição", classificado como Linha I - Atividades Carnavalescas de
Pequeno Porte (até 4.000 foliões), evento a ser realizado no dia 01/03/2019, no percurso Casa do Cantador -
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Ceilândia Sul, conforme Ficha de Inscrição - Plano de Trabalho. CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS
FINANCEIROS: 2.1 Os recursos financeiros deste Termo de Ajuste de Apoio a Projeto totalizam o montante de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), provenientes da fonte orçamentária 100, referente a Unidade Orçamentária 16101,
do Plano de Trabalho nº 13.392.6219.2815.0001, na Natureza de Despesa 335041, a serem transferidos como
apoio financeiro para a conta bancária indicada em declaração do AGENTE CULTURAL. CLÁUSULA NONA
- VIGÊNCIA: 9.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração de 6 (seis) meses,
podendo ser prorrogado por igual período. Data da Assinatura: 25 de fevereiro de 2019. Pelo Distrito Federal:
ADÃO CANDIDO LOPES DOS SANTOS e Pela Contratada: FABÍULA SOUZA E SILVA. Testemunhas:
Karlla Soraya Oliveira Ramos e Caroline Trince Silva

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 37/2018,
PROCESSO Nº 00150-00007436/2018-34

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO
FEDERAL, cuja delegação de competência foi outorgada pela publicação no Diário Oficial nº 238, em 16 de
dezembro de 2010 pelo Decreto nº 32.598, capitulo VII, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ sob o nº 03.658.028/0001-09, com sede na Via N2 Anexo do Teatro Nacional Claudio Santoro, doravante
denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por ADÃO CÂNDIDO LOPES DOS
SANTOS, na qualidade de Secretário de Estado, nomeado pelo Decreto de 01 de janeiro de 2019, e a
Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO BATERIA NOTA SHOW - ABNS, doravante denominada
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 09.121.982/0001-44, neste ato
representada por CAIO LEANDRO LIMA DIAS, que exerce a função de Presidente, resolvem celebrar este
TERMO ADITIVO ao TERMO DE FOMENTO nº 37/2018, mediante as cláusulas seguintes: CLÁUSULA
PRIMEIRA - PRORROGAÇÃO: Este instrumento visa a prorrogação de vigência do Termo de Fomento nº
37/2018 até 08/03/2019 , cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho em
anexo a este instrumento, bem como a alteração da data do item 12.4 para 01/03/2019. CLÁUSULA
SEGUNDA - EFICÁCIA: A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário
Oficial do Distrito Federal, a ser providenciada pela Administração Pública até 20 (vinte) dias após a assinatura.
Data da Assinatura: 25 de fevereiro de 2019. Pelo Distrito Federal: ADÃO CÂNDIDO LOPES DOS SANTOS;
Pela Contratada: CAIO LEANDRO LIMA DIAS.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DE REABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais bibliográficos, durante o
exercício de 2019, a fim de atender à demanda da Biblioteca "Cyro dos Anjos" do Tribunal de Contas do
Distrito Federal (TCDF). Processo: 26674/2018-TCDF. Valor estimado: R$ 130.000,00; enquadramento:
natureza 44.90.52.18 - Equipamentos e Material Permanente; classificação funcional e programática
01.122.6003.8517.0019 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais do TCDF; fonte de Recursos
100. Data limite de recebimento das propostas: 14/03/2019, às 14h30min. Cópia do Edital encontra-se à
disposição no Serviço de Licitação, localizado no 2º Andar do Ed. Anexo do TCDF, telefone (61) 3314-
2742 ou pelos sítios: www.tc.df.gov.br e www.comprasnet.gov.br (UASG: 974003). A Sessão Pública será
processada no sítio do ComprasNet, nos termos do Edital. Em atendimento à Lei Distrital nº 5.453/2015,
as informações referentes ao certame também estão disponíveis no sítio www.tc.df.gov.br, link: Consulta
Processo do TCDF.

Brasília/DF, 25 de fevereiro de 2019
ALESSANDRA RIBEIRO ASTUTI

Pregoeira

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2/2019

O Secretário de Controle Externo da Secretaria de Contas do Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF, na
forma da lei, depois de esgotados, sem sucesso, os meios previstos no art. 23, I e II, da Lei Complementar do DF
nº 1, de 9 de maio de 1994, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que
tramitam neste Tribunal os autos de nº 16.064/2006, tratando de Tomada de Contas Especial, tendo o egrégio
Plenário, na Sessão Ordinária nº 5098, de 24 de janeiro de 2019, autorizado a notificação por edital da empresa
FEDERACAO BRASILEIRA DE ATLETISMO - FbrA, inscrita no CNPJ sob o nº 00468975000149 e do seu
representante à época, Sr. FIRSON ALMIR NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o nº 05148391715,
domiciliados em locais incertos e não sabidos, os quais deverão, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
primeira publicação deste Edital, e sob pena de revelia, efetuarem e comprovarem o recolhimento do débito
quanto ao disposto no item II da Decisão nº 514/2018. Registre-se que as decisões proferidas nos autos se
encontram disponíveis no endereço eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tc.df.gov.br), podendo o
interessado cadastrar-se no "TCDF push" de forma a receber por e-mail informações sobre o andamento do
processo de seu interesse. Para as consultas que se fizerem necessárias, o processo acima referido encontra-se à
disposição, de 2ª a 6ª feira, das 13:30 às 18:30 horas, na Sala de Atendimento ao Público, localizada no Tribunal
de Contas do Distrito Federal - Edifício Anexo, Praça do Buriti. Informações adicionais podem ser obtidas pelo
telefone (61) 3314-2188, no mesmo horário.

Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2019
ORIVAM IBIAPINA DA SILVA

Secretário de Controle Externo Secretário de Contas

I N E D I TO R I A I S
AUTO POSTO ESQUINA LTDA

AVISO DE RECEBIMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Torna público que recebeu do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília
Ambiental - IBRAM, a Licença de Operação nº 84/2018, para atividade de Posto Revendedor de Combustível,
Lavagem e Lubrificação de Veículos PLL e Loja de Conveniência, no SAAN Quadra 04 lote 566 CEP. 70.634-
400, Processo nº 00391-00017765/2017-42. ANDRÉ HENRIQUE LAGE - Sócio Gerente.

DAR-168/2019

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL -

SICOOB CREDSEF
CNPJ: 03.603683/0001-60 NIRE 53.4.0000.557-7

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Conselho de Administração da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores da
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal - Sicoob Credsef , CNPJ 03.603.683/0001-60, NIRE
53.4.0000.557-7, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os associados que, nesta
data, são em número de 778 (setecentos e setenta e oito), em condições de votar, para reunirem-se em
Assembleia Geral Ordinária (AGO), a realizar-se no dia 27/03/2019, na Sede Social da Associação dos
Auditores Tributários do DF, localizada no SHIN CA 11, Lote 10 - Lago Norte - Brasília/DF, CEP: 71503.511,
por falta de espaço para acomodação em sua sede, às 8h (oito horas), em primeira convocação, com a presença
de no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados; às 9h (nove horas), em segunda convocação, com a presença de
metade mais um dos associados; às 10h (dez horas), em terceira e última convocação, com a presença de, no
mínimo, 10 (dez) associados, para deliberarem sobre os seguintes assuntos, que compõem a ordem do dia: 1)
Prestação de contas do exercício de 2018, compreendendo: 1.1- Relatório de gestão;1.2 balanço dos dois

MM COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA
AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO - REFORMA

Torna público que requereu do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal -
Brasília Ambiental - IBRAM, a Licença de Instalação (reforma) para a atividade de Posto revendedor de
combustível na QS 414 Conj B Lote 02 - Samambaia/DF. Processo 190.001.021/2002 - LUIS FELIPE PASSOS
VIEIRA - Sócio proprietário

DAR-177/2019

HOSPITAL DA CRIANÇA DE BRASÍLIA JOSÉ ALENCAR
CHAMAMENTO Nº 81/2019
PROCESSO: 2019.07.3103.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE torna público para o conhecimento de quem
possa interessar que até o dia 14/03/2019 às 18h, estará recebendo por meio eletrônico propostas relativas ao
Chamamento n° 081/2019, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
contínuos de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de combate a incêndios, incluindo recarga,
teste hidrostático, pintura e substituição de peças e acessórios, e aquisição de novos equipamentos, com a
finalidade de atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB. Conforme
previsões editalícias, o prazo para recebimento de propostas poderá ser prorrogado. Os interessados poderão
solicitar o referido edital através do e-mail: compras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site www.hcb.org.br. Este
Procedimento respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília/DF, 26 de fevereiro de 2019.
Coordenação de Suprimentos, ICIPE/HCB.

CHAMAMENTO Nº 116/2019 (*)
PROCESSO: 2019.01.3139.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE torna público para o conhecimento de quem
possa interessar que até o dia 13/03/2019 às 18h, propostas relativas ao Chamamento n° 116/2019, cujo objeto
é a Aquisição e Instalação de Portas Automáticas, Fechadura Eletromagnética, Eletromecânica e Controle de
Acesso por Biometria e Senha, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José Alencar
- HCB. Conforme previsões editalícias, o prazo para recebimento de propostas poderá ser prorrogado. Os
interessados poderão solicitar o referido edital através do e-mail: compras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site
www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília/DF, 26
de fevereiro de 2019. Coordenação de Suprimentos, ICIPE/HCB.

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF nº 40, de 26/02/19,
pág. 73.

CHAMAMENTO Nº 121/2019
PROCESSO: 2019.07.3148.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE torna público para o conhecimento de quem
possa interessar que até o dia 14/03/2019 às 18h, estará recebendo por meio eletrônico propostas relativas ao
Chamamento n° 121/2019, cujo objeto é a Contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços
de montagem de estruturas e instalações, locação de mobiliário, locação de equipamentos de informática e
audiovisuais e profissionais especializados (recursos humanos) em locais no Distrito Federal para realização de
projetos institucionais estimado para o período de 12 meses, com possiblidade de prorrogação, compreendendo
planejamento, organização, assessoria, suporte, coordenação, acompanhamento, operacionalização e execução
do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB. Conforme previsões editalícias, o prazo para
recebimento de propostas poderá ser prorrogado. Os interessados poderão solicitar o referido edital através do e-
mail: compras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o disposto pelo
Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília/DF, 26 de fevereiro de 2019. Coordenação de Suprimentos,
ICIPE/HCB.

CHAMAMENTO Nº 125/2019(*)
PROCESSO: 2019.07.3151.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE torna público para o conhecimento de quem
possa interessar que até o dia 13/03/2019 às 18h, estará recebendo por meio eletrônico propostas relativas ao
Chamamento n° 125/2019, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada de Serviços de Apoio
Diagnóstico, para realização, por demanda, de exames de natureza diferenciada em Análises Clínicas do
Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB. Conforme previsões editalícias, o prazo para recebimento
de propostas poderá ser prorrogado. Os interessados poderão solicitar o referido edital através do e-mail:
compras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o disposto pelo
Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília/DF, 26 de fevereiro de 2019. Coordenação de Suprimentos,
ICIPE/HCB

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF nº 40, de 26/02/19,
pág. 73.

CHAMAMENTO Nº 127/2019
PROCESSO: 2019.11.3150.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE torna público para o conhecimento de quem
possa interessar que até o dia 08/03/2019 às 18h, estará recebendo por meio eletrônico no site
www.bionexo.com.br, propostas relativas ao Chamamento n° 127/2019, cujo objeto é a Aquisição de Produtos
para Saúde (Agulha de Esclerose, Balão dilatador, Contraste,...), por meio do Sistema de Registro de Preços,
visando atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB. Conforme previsões
editalícias, o prazo para recebimento de propostas poderá ser prorrogado. Os interessados poderão solicitar o
referido edital através do e-mail: compras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site www.hcb.org.br. Este
Procedimento respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília/DF, 26 de fevereiro de 2019.
Coordenação de Suprimentos, ICIPE/HCB.

FILANTROPIA-34/2019

semestres do exercício findo; 1.3- Pareceres do Conselho Fiscal e da Auditoria Externa; 1.4 - Demonstrativo das
sobras apuradas; 2) Destinação e forma de distribuição das sobras apuradas no exercício de 2018. 3) Eleição dos
membros do Conselho Fiscal; 4) Fixação do valor dos honorários dos cargos executivos e da cédula de presença
dos membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal. 5) Programa de utilização do FATES; 6)
Aprovação do Plano de Sucessão de Administradores do Sicoob Credsef; 7) outros assuntos de interesse social.
Brasília/DF, 26 de fevereiro de 2019. Manoel Raimundo Nunes-Presidente do Conselho de Administração.

DAR-178/2019

SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS INTEGRANTES DA CARREIRA DE
AUDITORIA TRIBUTÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - SINAFITE/DF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AGO Nº 01/2019
A Diretoria do SINAFITE/DF, com base no art. 8º, inciso I, tendo em vista a competência definida pelo art. 7º,
inciso VI, e em perfeita consonância com os arts. 10, 12, 13, 15 e 16, todos do Estatuto, CONVOCA seus
filiados para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 07/03/2019 (quinta-
feira), no SINAFITE/DF, no SRTVN Quadra 702 - Edifício Brasília Rádio Center - Conjunto P - 3º Andar - Sala
3053, Asa Norte - Brasília-DF, às 17hs:00min, em 1ª convocação, com a maioria absoluta, ou às 17hs:30min,
em 2ª e última convocação, com qualquer número de presentes, para discussão e deliberação da seguinte pauta:
I) Prestação de contas da Diretoria relativo ao período de abril de 2018 a março de 2019; II) Exame, discussão
e apreciação do Orçamento Financeiro para o exercício de março de 2019 a fevereiro de 2020. Brasília-DF, 26
de fevereiro de 2019. Ésio Vieira de Araújo, Presidente.

DAR-176/2019
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POSTO DAS ÁGUAS LTDA
AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO - REFORMA

Torna público que requereu do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal -
Brasília Ambiental - IBRAM, a Licença de Instalação (reforma) para a atividade de Posto revendedor de
combustível na QS 08 Av. Águas Claras AE 4 - Águas Claras/DF. Processo 391.00000353/2019-35 - VIVALDO
DE AVELAR FILHO - Sócio proprietário

DAR-170/2019

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DO
MERCADO ORGÂNICO DE BRASILIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O presidente da COOPERORG, Sr. Luiz Paulo P. Rodrigues, convoca os cooperados para a Assembleia
Geral Ordinária, que será realizada no dia 14 de março de 2019, quinta-feira, com primeira convocação às
6 horas, se atingir 2/3 da quantidade de cooperados em condições de votar, com segunda convocação às 7
horas, se atingir a metade mais um dos cooperados, com terceira convocação às 8 horas, com o mínimo de
20% (vinte por cento) cooperados, na sede da entidade, para deliberarem sobre os seguintes assuntos:
a. explanação do panorama geral da cooperativa;
b. Plano de Atividades da Cooperativa para o exercício de 2019;
c. prestação de contas do Conselho de Administração e Diretoria Executiva, compreendendo relatório da
gestão, balanço geral do exercício de 2018, contas de sobras e perdas e parecer do Conselho Fiscal;
d. destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas;
e. restituição das cotas partes dos cooperados demitidos ou excluídos em 2018;
f. situação atual e perspectivas do Departamento Comercial;
g. apresentação de proposta de financiamento pelo Fundo de Desenvolvimento Regional (FDR);
h. Assuntos gerais colocados pelos presentes.
O presidente da COOPERORG informa que:
a. a quantidade de cooperados para efeito de cálculo de quórum de instalação é de 74 (setenta e
quatro);
b. serão observadas as prescrições que seguem, todas do Estatuto da COOPERORG:
.........................
Art. 19 .............
§ 2º - não poderá votar na Assembleia Geral o cooperado que:
I - tenha sido admitido após a convocação da Assembleia;
II - tenha infringido qualquer disposição do art. 9º deste Estatuto.
§ 3º - Não será permitida a representação por meio de mandatário.

..........................
Art. 21 - O quórum para instalação da Assembleia Geral será:
I - 2/3 (dois terços) do número de cooperados em condições de votar, em primeira convocação;
II - metade mais um dos cooperados, em segunda convocação;
III - mínimo de 20% (vinte por cento) dos cooperados, em terceira convocação.
..........................
Art. 30 - Salvo as exceções previstas neste Estatuto, as deliberações nas Assembleias Gerais serão tomadas
por maioria simples de votos dos cooperados presentes com direito de votar, tendo cada cooperado direito
a 1 (um) só voto, qualquer que seja a quantidade de suas quotas-partes integralizadas.
§ 1º - Em regra, a votação será a descoberto, mas a Assembleia Geral poderá optar pelo voto secreto.
§ 2º - Caso o voto seja a descoberto, deve-se averiguar os votos a favor, os votos contra e as
abstenções.
§ 3º - Não é permitido o voto por procuração, qualquer que seja a circunstância ou justificativa
apresentada.
§ 4º - Vedado o direito de voto aos cooperados que nelas tiverem interesse particular, sem privá-los da
participação dos debates.
§ 5º - Vedada qualquer tipo de deliberação em assuntos gerais.
.........................

Cordialmente,
Brasília/DF, 21 de fevereiro de 2019.
LUIZ PAULO PARGA RODRIGUES

Presidente

DAR-172/2019

FEDERAÇÃO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO INSS,
DOS INATIVOS DO SERVIÇO PÚBLICO E IDOSOS DE BRASÍLIA

E DO ENTORNO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
O Presidente da Federação de Aposentados e Pensionistas do INSS, dos Inativos do Serviço Público e Idosos de
Brasília e do Entorno - FAP/DF, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA a categoria, para Assembleia
Geral Ordinária, cumprindo os estatutos no art. 16 incisos de 1 a 4, a realiza-se no dia dezenove de março de
2019 em primeira chamada às 08:00 com número expressivo de membros, ou em segunda chamada 30 min
após, com qualquer número na sede da entidade, à SBN Qd. 2 BL. J Sl.313 Ed. Engº Paulo Mauricio, para
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1- apreciação e aprovação do balanço anual da entidade supra. 2-
assuntos gerais. Brasília/DF 26 de fevereiro de 2019. João Florêncio Pimenta, Presidente.

DAR-173/2019
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	DF_27020015
	15 (Right2Col) - 27/02/2019 dodf27-b

	DF_27020016
	16 (Left2Col) - 27/02/2019 dodf27-b

	DF_27020017
	17 (Right2Col) - 27/02/2019 dodf27-b

	DF_27020018
	18 (Left2Col) - 27/02/2019 dodf27-b

	DF_27020019
	19 (Right2Col) - 27/02/2019 dodf27-b

	DF_27020020
	20 (Left2Col) - 27/02/2019 dodf27-b

	DF_27020021
	21 (Right2Col) - 27/02/2019 dodf27-b

	DF_27020022
	22 (Left2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020023
	23 (Right2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020024
	24 (Left2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020025
	25 (Right2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020026
	26 (Left2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020027
	27 (Right2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020028
	28 (Left2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020029
	29 (Right2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020030
	30 (Left2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020031
	31 (Right2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020032
	32 (Left2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020033
	33 (Right2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020034
	34 (Left2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020035
	35 (Right2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020036
	36 (Left2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020037
	37 (Right2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020038
	38 (Left2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020039
	39 (Right2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020040
	40 (Left2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020041
	41 (Right2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020042
	42 (Left2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020043
	43 (Right2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020044
	44 (Left2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020045
	45 (Right2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020046
	46 (Left2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020047
	47 (Right2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020048
	48 (Left2Col) - 27/02/2019 dodf27-c

	DF_27020049
	49 (Right2Col) - 27/02/2019 dodf27-c
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